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 LEI  Nº 15.136 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2015 
 APROVA A PLANTA GENÉRICA DE VALORES DO MUNICÍPIO DE 

CAMPINAS. 
 A Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito do Município de Campinas, sanciono e 
promulgo a seguinte Lei:
 Art. 1º   Fica aprovada a Planta Genérica de Valores do Município de Campinas, uti-
lizada para a apuração de base de cálculo do Imposto sobre a Propriedade Predial e 
Territorial Urbana - IPTU.
 Art. 2º   A Planta Genérica de Valores do Município de Campinas é composta pelo 
complexo de plantas e listas de fatores e índices, os quais determinam, por arbitra-
mento, os valores unitários médios do metro quadrado do terreno, por código cartográ-
fi co de logradouros e loteamentos relativos aos imóveis do município de Campinas, 
homogeneizados segundo critérios técnicos e uniformes quanto aos atributos físicos 
dos imóveis, às características das respectivas zonas no tocante à natureza física, à 
infraestrutura, aos equipamentos comunitários, às possibilidades de desenvolvimento 
e às posturas legais para uso e ocupação do solo, conforme constante do Anexo Único 
desta Lei.
 Art. 3º  Os lançamentos, em UFICs, do Imposto sobre a Propriedade Predial e Terri-
torial Urbana - IPTU, efetuados de acordo com a inclusa Planta Genérica de Valores, 
não poderão superar os valores lançados no exercício de 2015, em UFICs, para o 
mesmo imóvel.  
 Art. 4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 Art. 5º   Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 Campinas, 29 de dezembro de 2015 
 JONAS DONIZETTE 

 Prefeito Municipal 
Autoria: Executivo Municipal
Protocolado: 15/10/46357

LEI COMPLEMENTAR Nº 134 DE 29 DE DEZEMBRO DE 
2015

 DISPÕE SOBRE A ISENÇÃO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO, NA FORMA QUE ESPECIFICA. 

 A Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito do Município de Campinas, sanciono e 
promulgo a seguinte Lei Complementar:
 Art. 1º  Fica autorizada a concessão de isenção total do Imposto Predial e Territorial 
Urbano - IPTU aos empreendimentos de parcelamento do solo urbano, na modalidade 
loteamento, até o prazo máximo e improrrogável de 04 (quatro) anos, contados da data 
de aprovação do loteamento.
 §1º  Para a aplicação do disposto no  caput  deste artigo, no caso de empreendimento 
implantado por etapas, considera-se como data de aprovação de nova etapa a data 
de expedição do Termo de Verifi cação e Recebimento de Obras dos melhoramentos 
públicos da(s) etapa(s) imediatamente antecedente(s).
 § 2º  Como condição de efi cácia, a concessão da isenção, nos termosdeste artigo, deve-
rá constar do decreto de aprovação do loteamento.
 Art. 2º  A isenção aos empreendimentos será extinta no prazo fi xado no  caput  do art. 
1º desta Lei Complementar ou antes desse prazo, quando da expedição do Termo de 
Verifi cação e Recebimento de Obras dos melhoramentos públicos.
 Art. 3º  A isenção prevista nesta Lei Complementar benefi cia os eventuais adquirentes 
de lotes do empreendimento e será extinta no prazo fi xado no art. 1º.
 Art. 4º  Esgotado o prazo da isenção sem que tenha sido implantado o loteamento ou 
entregues as obras estabelecidas no Decreto de Aprovação do Loteamento, o Municí-
pio deverá lançar o IPTU retroativamente, limitado a 05 (cinco) anos, nos termos da 
legislação tributária.
 Art. 5º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
 Art. 6°  Ficam revogadas as disposições em contrário.
 

 Campinas, 29 de dezembro de 2015 
 JONAS DONIZETTE 

 Prefeito Municipal 
 Autoria: Executivo Municipal
Protocolado: 15/10/16723 

   

 LEI COMPLEMENTAR Nº 135 DE 29 DE DEZEMBRO DE 
2015 

 CONCEDE REMISSÃO E ISENÇÃO DO IPTU PARA OS IMÓVEIS QUE 
ESPECIFICA, LOCALIZADOS NAS ÁREAS DE RESTRIÇÕES DELIMI-

TADAS PELO DECRETO Nº 18.669, DE 13 DE MARÇO DE 2015. 
 A Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito do Município de Campinas, sanciono e 
promulgo a seguinte Lei Complementar:
 Art. 1º  Ficam remitidos os débitos relativos ao Imposto Predial e Territorial Urbano 
- IPTU dos exercícios de 2003 a 2015 para os seguintes imóveis do Loteamento Man-
sões Santo Antônio, localizados nas áreas de restrições determinadas pelo Decreto 
Municipal nº 18.669, de 13 de março de 2015:
 I -  abrangidos pela Área de Restrição Tipo 01 e localizados nos quarteirões 6354 e 
6355, bem como aqueles do quarteirão 6356, excluídos os lotes de 1 a 18 da Quadra 
“D” do mesmo quarteirão 6356;
 II -  abrangidos pela Área de Restrição Tipo 02 e cadastrados no Cadastro Imobiliário 
do Departamento de Registro Imobiliário da Secretaria Municipal de Finanças - DRI/
SMF nas categorias Territorial, Residencial Horizontal - RH e Não Residencial Ho-
rizontal - NRH.
 Art. 2º  Ficam isentos do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU os imóveis de 
que trata o inciso II do art. 1º desta Lei Complementar enquanto perdurarem as restri-

ções impostas pelo Decreto Municipal nº 18.669, de 13 de março de 2015, para a Área 
de Restrição Tipo 02.
 Art. 3º  Não se restituirão, no todo ou em parte, quaisquer valores já pagos pelo con-
tribuinte relativos ao Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU dos imóveis que se 
enquadrarem nas disposições desta Lei Complementar.
 Art. 4º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
 Art. 5º  Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 Campinas, 29 de dezembro de 2015 
 JONAS DONIZETTE 

 Prefeito Municipal 
 Autoria: Executivo Municipal
Protocolado: 15/10/30180

 LEI  COMPLEMENTAR Nº 136 DE 29 DE DEZEMBRO DE 
2015 

 ALTERA A LC Nº 49, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2013, QUE DISPÕE 
SOBRE OS PROCEDIMENTOS PARA O LICENCIAMENTO E CONTRO-

LE AMBIENTAL DE EMPREENDIMENTOS E ATIVIDADES. 
 A Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito do Município de Campinas, sanciono e 
promulgo a seguinte Lei Complementar:
 Art. 1º   Fica acrescido o inciso X ao art. 31 da Lei Complementar nº 49, de 20 de 
dezembro de 2013, com a seguinte redação:
“ Art. 31  -.....................................
  ....................................................
 X -  o processo de licenciamento ambiental para fi ns de regularização fundiária de 
interesse social.” (NR)
 Art. 2º   Fica alterado o Anexo I da Lei Complementar nº 49, de 20 de dezembro de 
2013, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“ ANEXO I  
1. Valores das taxas de análise a que se refere o art. 11 desta Lei Complementar:
1.1. Para as edifi cações e condomínios referidos no art. 4º, incisos I, II e III:
a) Licença Prévia = 1.200 + (0,3 x área construída em m2), em UFICs;
b) Licença de Instalação = 70% x LP;
c) Licença de Operação = 30% x LP;
d) Exame Técnico Municipal para condomínios - 600 (seiscentas) UFICs;
e) Exame Técnico Municipal para loteamentos - 500 (quinhentas) UFICs;
f) Exame Técnico Municipal de Relatório Ambiental Preliminar - RAP ou de Estudo 
de Impacto Ambiental/Relatório de Impacto ao Meio Ambiente - EIA/RIMA - 1.000 
(mil) UFICs;
g) Desmembramento de glebas (em até dez lotes) - 15 (quinze) UFICs.
1.2. Para obras e empreendimentos referidos no art. 4º, inciso IV:
a) Licença Prévia ou de Instalação  =  560 (quinhentas e sessenta) UFICs + (‘fator c’ x  
√  custo de implantação do empreendimento em reais);
b) Licença de Operação = 30% x LI;
c) Taxa de Regularização de Cemitérios implantados até a data depublicação desta Lei 
Complementar = 600 + (8 x √ área total em m2), em UFICs;
d) Exame Técnico Municipal para Licenciamento Ambiental Simplifi cado (LAS) - 
100 (cem) UFICs;
e) Exame Técnico Municipal de Relatório Ambiental Preliminar - RAP ou de Estudo 
de Impacto Ambiental/Relatório de Impacto ao MeioAmbiente -EIA/RIMA - 80% x 
LP.
Tabela do ‘fator c’ de complexidade do empreendimento mencionado na alínea  ‘a’ 
deste subitem:

TIPOLOGIA
 'FATOR C' DE COM-

PLEXIDADE

PARQUES, BALNEÁRIOS, BARRAMENTOS, ARENAS ESPORTIVAS E 
DUTOS (COM EXCEÇÃO DE TELECOMUNICAÇÕES) 1

CEMITÉRIOS, UNIDADES DE TRIAGEM DE RESÍDUOS, SUBESTAÇÃO DE 
ENERGIA, ESTAÇÃO RODOVIÁRIA E FERROVIÁRIA 0,8

VIÁRIO EM GERAL, LINHA FÉRREA, CANALIZAÇÃO E DESASSOREA-
MENTO 0,6

GALERIAS DE ÁGUA PLUVIAL 0,4

LINHAS DE TRANSMISSÃO E OBRAS DE INFRAESTRUTURA DE TELE-
COMUNICAÇÕES 0,2

DEMAIS OBRAS NÃO LISTADAS ANTERIORMENTE 0,5

1.3. Para os empreendimentos e atividades referidos no art. 4º, inciso V:
a) Licença de Operação = 560 + (11 x ‘fator w’ x √ área construída em m2),     100 
(cem) UFICs;
b) Licença de Instalação ou Licença Prévia junto com Licença de Instalação    = 50% 
x LO;
c) Licença Prévia = 30% x LO;
d) Renovação de Licença de Operação = 50% x LO;
e) Exame Técnico Municipal - 15 (quinze) UFICs.
O ‘fator w’ a que se refere a alínea ‘a’ deste subitem acompanhará os valores previstos 
no art. 73-C do Regulamento da Lei Estadual nº 997, de 31 de maio de 1976, aprovado 
pelo Decreto Estadual nº 8.468, de 8 de setembro de 1976, e alterado pelo Decreto nº 
47.397, de 4 de dezembro de 2002, para cada tipologia de atividade.
1.4. Para a supressão de vegetação e intervenção em Áreas de Preservação      Perma-
nente - APPs:
a) Taxa de Análise - 30 (trinta) UFICs;
b) Corte de até dez árvores isoladas dissociadas de outros licenciamentos - 15 (quinze) 
UFICs;
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c) Supressão exclusiva de árvores exóticas invasoras isoladas, desde que      dissocia-
das de outros licenciamentos - isenção de taxas.
O pagamento da Taxa de Análise a que se refere a alínea ‘a’ deste subitem não isenta 
o interessado da compensação ambiental existente no caso de supressão de árvores, 
regulamentada pela legislação ambiental vigente.
1.5. Para movimentação de terra e mineração:
a) Movimentações de terra = ‘fator t’ x √ volume de terra movimentado em m3, em 
UFICs;
b) Licença específi ca de mineração = ‘fator m’ x √ área de extração em m2, em UFICs;
c) Exame técnico municipal para mineração e movimentação de terra - 15 (quinze) 
UFICs.
Tabela dos fatores ‘t’ e ‘m’ mencionados, respectivamente, nas alíneas ‘a’ e ‘b’ deste 
subitem:

REGIÃO 'FATOR T'

FORA DA APA 2

DENTRO DA APA 3

ATIVIDADE 'FATOR M'

EXTRAÇÃO DE AREIA EM LEITO DE RIO, EM RESERVATÓRIO E DE ARGILA 0,1

OUTROS BENS MINERAIS 0,2

  1.6. Para regularização fundiária de interesse social.
2. Valores das taxas de análise de outros documentos emitidos pela Secretaria do Ver-
de, Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável:
a) Certifi cado de Dispensa de Licenciamento Ambiental Municipal - 15 (quinze) 
UFICs;
b) Desarquivamento - 15 (quinze) UFICs;
c) Declarações - 10 (dez) UFICs;
d) Reimpressão de documentos com ou sem alteração - 10 (dez) UFICs.
3. Para a regularização de obra, empreendimento ou atividade, as taxas deverão ser 
pagas pelo valor triplicado das previstas neste Anexo, independentemente de outras 
necessárias no curso do processo, com exceção de cemitérios já implantados até a data 
de publicação desta Lei Complementar.” (NR)
 Art. 3º   Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
 Art. 4º   Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 Campinas, 29 de dezembro de 2015 
 JONAS DONIZETTE 

 Prefeito Municipal 
Autoria: Executivo Municipal
Protocolado: 15/10/23585
 

   

 DECRETO Nº 18.965 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2015 
 ESTABELECE NOVAS TARIFAS PARA O SISTEMA DE TRANSPORTE 

PÚBLICO COLETIVO DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 O Prefeito do Município de Campinas, no uso de suas atribuições legais e,
 CONSIDERANDO  as disposições da Lei Municipal nº 11.263, de 05 de junho de 
2002, em especial os artigos 2º, 18, 24 e 26;
 CONSIDERANDO  as disposições dos Decretos nº 15.464 e 15.465, de 10 de maio de 
2006, e nº 17.889, de 28 de fevereiro de 2013; 
 CONSIDERANDO  os estudos e planilhas elaborados pela Empresa Municipal de 
Desenvolvimento de Campinas S/A - EMDEC, em conformidade com o Decreto nº 
15.278, de 06 de outubro de 2005, os Contratos de Concessão do Serviço Convencio-
nal e os Termos de Permissão do Serviço Alternativo; e
 CONSIDERANDO  a necessidade de manutenção do equilíbrio econômico e fi nan-
ceiro do sistema de transporte público coletivo;
 DECRETA: 
 Art. 1º  A partir de 03 de janeiro de 2016, o valor da tarifa para utilização do Sistema 
de Transporte Público Coletivo de Passageiros do Município de Campinas, também 
denominado InterCamp, nas modalidades Serviço Convencional e Serviço Alternati-
vo, passa a ser de R$ 3,80 (três reais e oitenta centavos).
 Art. 2º  Os valores de tarifas a serem descontados dos valores monetários dos cartões 
eletrônicos de Bilhete Único, do Sistema de Bilhetagem Eletrônica, adquiridos a partir 
da data defi nida no artigo 1º deste Decreto, são os seguintes:
 I - Cartão Bilhete Único - Comum: R$ 3,80 (três reais e oitenta centavos);
 II - Cartão Bilhete Único - Vale Transporte: R$ 3,80 (três reais e oitenta centavos);
 III - Cartão Especial: R$ 3,80 (três reais e oitenta centavos);
 IV - Cartão Bilhete Único - Escolar: R$ 1,52 (um real e cinquenta e dois centavos);
 V - Cartão Bilhete Único - Universitário: R$ 1,90 (um real e noventa centavos).
 Parágrafo único.  Para os valores monetários adquiridos em data anterior à estabele-
cida no artigo 1º deste Decreto deverão ser descontados os valores das tarifas vigentes 

na data de sua aquisição.
 Art. 3º  A partir da data defi nida no artigo 1º deste Decreto, as tarifas para utilização 
da linha "Circular-Centro/Linhão da Saúde", do Sistema Municipal de Transporte Pú-
blico Coletivo de Passageiros, terão descontos quando o pagamento for realizado por 
meio do Bilhete Único, sendo debitados do cartão os seguintes valores:
 I - Cartão Bilhete Único - Comum: R$ 2,50 (dois reais e cinquenta centavos);
 II - Cartão Bilhete Único - Vale Transporte: R$ 2,50 (dois reais e cinquenta centavos);
 III - Cartão Bilhete Único - Escolar: R$ 1,00 (um real);
 IV - Cartão Bilhete Único - Universitário: R$ 1,25 (um real e vinte e cinco centavos).
 Parágrafo único.  Para os demais meios de pagamento permanecem os valores estabe-
lecidos nos artigos 1º e 2º deste Decreto.
 Art. 4º  Para fi ns deste Decreto é considerada linha "Circular-Centro/Linhão da Saúde" 
aquela identifi cada com o número 502.
 Art. 5º  Quando a linha "Circular-Centro/Linhão da Saúde" for utilizada em integração 
temporal, conforme defi nido no Decreto nº 15.465, de 10 de maio de 2006, para reali-
zação de uma viagem, deverão ser observadas as seguintes regras:
 I - integração de linha "Circular-Centro/Linhão da Saúde" com "Circular-Centro/
Linhão da Saúde": nenhum outro valor deve ser descontado do Bilhete Único além 
daquele já descontado no início da viagem, que obedecerá aos valores estabelecidos 
no artigo 3º deste Decreto;
 II - integração de outra linha do sistema InterCamp com deslocamento para a linha 
"Circular-Centro/Linhão da Saúde": nenhum outro valor deve ser descontado do Bi-
lhete Único além daquele já descontado no início da viagem, que será o valor estabe-
lecido no artigo 2º deste Decreto;
 III - integração de linha "Circular-Centro/Linhão da Saúde" com deslocamento para 
outra linha do sistema InterCamp: na linha "Circular-Centro/Linhão da Saúde" será 
descontado do Bilhete Único o valor estabelecido no artigo 3º deste Decreto, e na 
primeira integração com uma outra linha do sistema InterCamp será descontada a 
diferença em relação à tarifa estabelecida no artigo 2º deste Decreto.
 Parágrafo único.  Em nenhuma situação de conjugação de integração entre as linhas 
do sistema InterCamp, no lapso de tempo de integração previsto no Decreto nº 17.889, 
de 28 de fevereiro de 2013, será descontado do Bilhete Único valores superiores àque-
les defi nidos nos incisos do artigo 2º deste Decreto.
 Art. 6º  Respeitadas as disposições do artigo 5º deste Decreto, todas as regras de inte-
gração temporal estabelecidas pelos Decretos nº 15.465/2006 e 17.889/2013 perma-
necem válidas, inclusive para integrações temporais envolvendo a linha "Circular--
-Centro/Linhão da Saúde".
 Art. 7º  Os operadores do Sistema Municipal de Transporte Público Coletivo de Passa-
geiros deverão afi xar, nos locais determinados pelos manuais de padronização visual 
dos veículos, informativos sobre o valor da passagem.
 Art. 8º  Para os Bilhetes de Viagem permanecem válidas as disposições do Decreto 
18.619, de 08 de janeiro de 2015.
 Art. 9º  A Secretaria Municipal de Transportes deverá complementar as medidas aqui 
defi nidas, a fi m de avançar na modernização tecnológica e operacional, necessárias 
a proporcionar maior segurança aos usuários e operadores do Sistema de Transporte 
Público Coletivo de Passageiros do Município de Campinas.
 Art. 10º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Art. 11º  Ficam revogadas as disposições em contrário.
 

 Campinas, 29 de dezembro de 2015 
 JONAS DONIZETTE 

 Prefeito Municipal 
 MÁRIO ORLANDO GALVES DE CARVALHO 

 Secretário de Assuntos Jurídicos  
 CARLOS JOSÉ BARREIRO 

 Secretário de Transportes  
 Redigido e publicado na Secretaria Municipal de Chefi a de Gabinete do Prefeito.
 

 MICHEL ABRÃO FERREIRA 
 Secretário Chefe de Gabinete do Prefeito 

   

 DECRETO Nº 18.966 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2015 
 REGULAMENTA A LEI Nº 14.952 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2014, QUE 

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DO PAGAMENTO DE PRE-
MIAÇÃO EM PECÚNIA AOS ATLETAS VENCEDORES DE CORRIDAS 

DE RUA, MARATONAS, MEIAS MARATONAS E CONGÊNERES NO 
MUNICÍPIO DE CAMPINAS, QUANDO A INSCRIÇÃO PARA O EVENTO 

ESTIVER CONDICIONADA AO PAGAMENTO DE VALORES. 
 O Prefeito do Município de Campinas, no uso de suas atribuições legais,
 DECRETA: 
 Art. 1º  A Lei nº 14.952, de 18 de dezembro de 2014, que dispõe sobre a obrigatorie-
dade do pagamento de premiação em pecúnia aos atletas vencedores de corridas de 
rua, maratonas, meias maratonas e congêneres no município de campinas, quando a 
inscrição para o evento estiver condicionada ao pagamento de valores, fi ca regulamen-
tada nos termos deste decreto.
 Art. 2º  Deverá constar na solicitação de autorização e agendamento da corrida, a ser 
entregue na Secretaria de Esportes e Lazer, as seguintes informações:
 I  - a previsão do número de inscritos;
 II  - o valor da premiação que será destinado às categorias por faixa etária.
 Art. 3º  Os organizadores deverão destinar o montante equivalente a, no mínimo, 10% 



3Campinas, quarta-feira, 30 de dezembro de 2015 Diário Ofi cial do Município de Campinas

(dez por cento) do valor arrecadado para premiação dos atletas vencedores nas catego-
rias geral e por faixa etária, masculino e feminino, da seguinte forma:
 I  - nos eventos com até 1.000 (mil) participantes, serão premiados os (cinco) primeiros 
colocados na categoria geral, masculino e feminino, e o primeiro colocado nas catego-
rias por faixa etária, masculino e feminino; 
 II  - nos eventos com mais de 1.000 (mil) participantes, serão premiados os 5 (cinco) 
primeiros colocados na categoria geral, masculino e feminino, e os três primeiros co-
locados nas categorias por faixa etária, masculino e feminino.
 Art. 4º  Ficam desobrigados do pagamento da premiação e de informar sobre o número 
de inscritos, os eventos organizados por instituições fi lantrópicas, desde que o valor 
arrecadado com as inscrições seja destinado à manutenção de obras sociais. 
 Art. 5º  Os atletas premiados na categoria geral serão automaticamente excluídos da premia-
ção nas categorias por faixa etária.
 Art. 6º  As premiações deverão ser divididas proporcionalmente, observando-se os seguintes 
percentuais:
 I  - 70% (setenta por cento) do valor destinado às premiações para a categoria geral mascu-
lina e feminina;
 II  -30% (trinta por cento) do valor destinado às premiações para as categorias por faixa 
etária masculina e feminina.
 Art. 7º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Art. 8º  Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 Campinas, 29 de dezembro de 2015 
 JONAS DONIZETTE 

 Prefeito Municipal 
 MÁRIO ORLANDO GALVES DE CARVALHO 

 Secretário de Assuntos Jurídicos  
 DÁRIO SAADI 

 Secretário de Esportes e Lazer 
 De acordo com os elementos constantes do protocolado nº 2015/10/59231, em nome de Secretaria de Esportes e 
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 DECRETO  Nº 18.967 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2015 
 DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR, NO VALOR DE R$ 78.125.695,00 (Setenta e oito milhões e cento e 

vinte e cinco mil e seiscentos e noventa e cinco reais). 
 O Prefeito de Campinas, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
disposto no artigo 4º, § 2º, Incisos I e II da Lei nº 14.956 de 19 de Dezembro de 2.014:
 DECRETA : 
 Artigo 1º  - Fica aberto um crédito adicional, no valor de R$ 78.125.695,00(Setenta e 
oito milhões e cento e vinte e cinco mil e seiscentos e noventa e cinco reais)suplemen-
tar ao Orçamento-Programa vigente, nas seguintes classifi cações:
 021000 GABINETE DO PREFEITO 
 02110 CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO 
 04.122.4009.4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
 319011V ENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 01.100.000 GERAL TOTAL .............................................................................................. R$  1.660.000,00
 319113 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO
 01.100.000 GERAL TOTAL .............................................................................................. R$     244.000,00
 031000 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 03110 GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
 04.122.4009.4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
 319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01.100.000 GERAL TOTAL .............................................................................................. R$  1.015.000,00
 319113 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO
 01.100.000 GERAL TOTAL .............................................................................................. R$     134.200,00
 041000 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
 04150 GABINETE DO SECRETÁRIO DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
 04.122.4009.4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
 319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 01.100.000 GERAL TOTAL .............................................................................................. R$  1.334.000,00  
 319013 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 01.100.000 GERAL TOTAL .............................................................................................. R$       34.210,00
 319113 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO
 01.100.000 GERAL TOTAL .............................................................................................. R$     164.000,00
 051000 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
 05110 DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO 
 04.121.4009.4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
 319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 01.100.000 GERAL TOTAL .............................................................................................. R$  2.820.000,00
 319013 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 01.100.000 GERAL TOTAL .............................................................................................. R$         5.000,00
 319113 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO
 01.100.000 GERAL TOTAL .............................................................................................. R$     309.000,00
 061000 SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS 
 06110 GABINETE DO SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS 
 04.122.4009.4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
 319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 01.100.000 GERAL TOTAL .............................................................................................. R$  1.210.000,00
 319013 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 01.100.000 GERAL TOTAL .............................................................................................. R$            515,00
 319113OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO
 01.100.000GERAL TOTAL.............................................................................R$  206.200,00 319005OUTROS 
BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR
 01.100.000 GERAL TOTAL.............................................................................R$     715.000,00
 071000 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 07110 GABINETE DO SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO 
 12.122.4009.4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
 319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 01.210.000 EDUCAÇÃO INFANTIL ............................................................................... R$  1.900.000,00
 319113 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO
 01.210.000 EDUCAÇÃO INFANTIL ............................................................................... R$     408.000,00
 12.361.4009.4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
 319113 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO
 01.220.000 ENSINO FUNDAMENTAL ........................................................................... R$  1.435.000,00
 12.365.4009.4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
 319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 01.210.000 EDUCAÇÃO INFANTIL ............................................................................... R$  1.500.000,00
 02.262.000 EDUCAÇÃO - FUNDEB - OUTROS ............................................................ R$  1.770.000,00
 319013 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 01.210.000 EDUCAÇÃO INFANTIL ............................................................................... R$     250.000,00
 319113 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO  
 01.210.000 EDUCAÇÃO INFANTIL ............................................................................... R$  2.600.000,00
 087000 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
 08720 GABINETE DO SECRETÁRIO DE SAÚDE 
 10 . 122.4009.4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
 319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 01.310.000 SAÚDE - GERAL .......................................................................................... R$ 23.000.000,00
 319013 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 01.310.000 SAÚDE - GERAL ........................................................................................... R$     250.000,00
 319113 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO  
 01.310.000 SAÚDE - GERAL ........................................................................................... R$  4.000.000,00
 08730 HOSPITAL DR. MARIO GATTI 
 10 . 302.4009.4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS

 319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 01.310.000 SAÚDE - GERAL ........................................................................................... R$  9.500.000,00
 319113 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO
 01.310.000 SAÚDE - GERAL ........................................................................................... R$  1.300.000,00
 091100 SECRET. MUN. DE CIDADANIA, ASSIST. E INCL. SOCIAL 
 09110 GABINETE DO SECRETÁRIO DE CIDAD., ASSIST. E INCL. SOCIAL 
 08.122.4009.4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
 319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 01.510.000 ASSISTÊNCIA SOCIAL - GERAL ............................................................... R$     820.000,00
 319013 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 01.510.000 ASSISTÊNCIA SOCIAL - GERAL ............................................................... R$       45.000,00
 09120 DEPTO. DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
 08.122.4009.4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
 319113 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO
 01.510.000 ASSISTÊNCIA SOCIAL - GERAL ............................................................... R$       32.000,00
 09130 DEPTO DE OPERAÇÕES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 08.122.4009.4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
 319113 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO
 01.510.000 ASSISTÊNCIA SOCIAL - GERAL ............................................................... R$       38.000,00
 097200 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 09721 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
 08.241.4009.4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
 319113 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO
 01.510.000 ASSISTÊNCIA SOCIAL - GERAL ............................................................... R$         7.100,00
 08.243.4009.4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
 319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 01.510.000 ASSISTÊNCIA SOCIAL - GERAL ............................................................... R$     326.000,00
 08.244.4009.4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
 319113OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO
 01.510.000 ASSISTÊNCIA SOCIAL - GERAL ............................................................... R$         2.500,00
 09722 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL    
 08.243.4009.4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
 319113 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO
 01.510.000 ASSISTÊNCIA SOCIAL - GERAL ............................................................... R$       11.000,00
 08.244.4009.4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
 319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 01.510.000 ASSISTÊNCIA SOCIAL - GERAL.....................................................R$     430.000,00
 319113 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO
 01.510.000 ASSISTÊNCIA SOCIAL - GERAL ............................................................... R$       74.500,00
 101000 SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 
 10110 GABINETE DO SECRETÁRIO DE URBANISMO 
 04.122.4009.4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
 319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 01.100.000 GERAL TOTAL .............................................................................................. R$  1.200.000,00
 319013 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 01.100.000 GERAL TOTAL .............................................................................................. R$         1.500,00
 319113 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO
 01.100.000 GERAL TOTAL .............................................................................................. R$     144.000,00
 111000 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
 11110 GABINETE DO SECRETÁRIO DE CULTURA 
 13.122.4009.4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
 319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 01.100.000 GERAL TOTAL .............................................................................................. R$  2.115.000,00
 319013 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 01.100.000 GERAL TOTAL ............................................................................................... R$      27.500,00
 319113 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO
 01.100.000 GERAL TOTAL .............................................................................................. R$     278.000,00
 131000 SECR. MUN. DE PLANEJAMENTO E DESENV. URBANO 
 13110 GABINETE DO SECRETÁRIO DE PLANEJ. E DESENV. URBANO 
 04.122.4009.4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
 319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 01.100.000 GERAL TOTAL .............................................................................................. R$     925.000,00
 319113 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO
 01.100.000 GERAL TOTAL .............................................................................................. R$     123.000,00
 151000 SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 
 15110 GABINETE DO SECRETÁRIO DE HABITAÇÃO 
 04.122.4009.4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
 319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 01.100.000 GERAL TOTAL .............................................................................................. R$     287.000,00
 319113 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO
 01.100.000 GERAL TOTAL .............................................................................................. R$       25.000,00
 161000 SEC. MUN.DE COOP.NOS ASSUNTOS DE SEG.PÚBLICA 
 16110 GABINETE DO SEC. DE COOP. NOS ASSUNTOS DE SEG. PÚBLICA 
 06.122.4009.4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
 319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 01.100.000 GERAL TOTAL .............................................................................................. R$  3.410.000,00
 171000 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
 17102 PAGAMENTOS DE ACORDO 
 28.843.4009.0188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS  
 339139 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA-INTRA-ORÇAMENTÁRIO
 01.100.000 GERAL TOTAL ............................................................................................... R$ 1.288.600,00
 201000 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA 
 20101 GABINETE DO SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA 
 15.122.4009.4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
 319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 01.100.000 GERAL TOTAL .............................................................................................. R$     657.000,00
 211000 GABINETE DA OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
 21101 GABINETE DA OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
 04.122.4009.4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
 319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
 01.100.000 GERAL TOTAL .............................................................................................. R$       77.000,00
 221000 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER  
 22110 GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESPORTE E LAZER 
 04.122.4009.4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
 319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
 01.100.000 GERAL TOTAL .............................................................................................. R$  1.120.000,00
 319013 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 01.100.000 GERAL TOTAL .............................................................................................. R$         3.250,00
 319113 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO
 01.100.000 GERAL TOTAL .............................................................................................. R$     152.000,00
 231000 SEC. MUN. DO VERDE E DO DESENV. SUSTENTÁVEL 
 23110 GABINETE DO SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE 
 04.122.4009.4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
 319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 01.100.000 GERAL TOTAL .............................................................................................. R$     628.000,00
 319013 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 01.100.000 GERAL TOTAL .............................................................................................. R$            620,00
 319113 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO
 01.100.000 GERAL TOTAL ............................................................................................... R$      76.000,00
 241000 SECRETARIA MUN. DE TRABALHO E RENDA  
24110 GABINETE DO SECRETÁRIO DE TRABALHO E RENDA 
 11.122.4009.4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
 319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 01.100.000 GERAL TOTAL .............................................................................................. R$     156.000,00
 319013 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 01.100.000 GERAL TOTAL .............................................................................................. R$       10.000,00
 11.333.4009.4188       MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
 319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 01.100.000 GERAL TOTAL .............................................................................................. R$       43.000,00
 251000 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
 25110 GABINETE DO SECRETÁRIO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
 15.122.4009.4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
 319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 01.100.000 GERAL TOTAL .............................................................................................. R$  4.730.000,00
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 319013 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 01.100.000 GERAL TOTAL .............................................................................................. R$     142.500,00
 261000 SECR. MUN. DE DESENV.ECON. SOC.E DE TURISMO 
 26101 GABINETE DO SECRETÁRIO DE DESENV. ECONÔMICO E SOCIAL 
 04.122.4009.4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
 319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 01.100.000 GERAL TOTAL .............................................................................................. R$     219.000,00
 319013 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 01.100.000 GERAL TOTAL .............................................................................................. R$       12.000,00
 319113 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO
 01.100.000 GERAL TOTAL ..................................................................................................... R$10.000,00
 271000 SECR. MUN. DOS DIREITOS DA PESSOA DEFIC. E MOBIL. REDUZIDA 
 27110 GABINETE DO SECR. DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEF. E MOB. REDUZIDA 
 04.122.4009.4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
 319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 01.100.000 GERAL TOTAL .............................................................................................. R$     134.000,00     
 319013 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 01.100.000 GERAL TOTAL .............................................................................................. R$       14.000,00       
 281000 SECR. MUN. DE GESTÃO E CONTROLE 
 28110 GABINETE DO SECR. DE GESTÃO E CONTROLE 
 04.122.4009.4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
 319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 01.100.000 GERAL TOTAL .............................................................................................. R$     151.000,00     
 291000 SECR. MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO 
 29110 GABINETE DO SECRETÁRIO DE COMUNICAÇÃO 
 04.131.4009.4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
 319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 01.100.000 GERAL TOTAL .............................................................................................. R$     393.000,00
 319013 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 01.100.000 GERAL TOTAL .............................................................................................. R$       22.500,00
 TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES ..........................................................................................R$ 78.125.695,00 
 ARTIGO 2º  - O CRÉDITO ABERTO PELO ARTIGO ANTERIOR SERÁ COBERTO COM RECURSOS PRO-
VENIENTES DA ANULAÇÃO PARCIAL NO REFERIDO ORÇAMENTO-PROGRAMA, DAS SEGUINTES 
DOTAÇÕES:
 021000 GABINETE DO PREFEITO 
 02110 CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO 
 04.122.4009.4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
 319013 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 01.100.000 GERAL TOTAL ............................................................................................... R$    125.000,00
 031000 SECRETARIA MUNCIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 03110 GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
 04.122.4009.4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
 319013  OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 01.100.000 GERAL TOTAL .............................................................................................. R$       19.000,00
 041000 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
 04150 GABINETE DO SECRETÁRIO DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
 04.122.4009.4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
 339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 01.100.000 GERAL TOTAL .............................................................................................. R$     318.642,00
 051000 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
 05120 GABINETE DO SECRETÁRIO DE FINANÇAS 
 04.121.4009.4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
 339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 01.100.000 GERAL TOTAL .............................................................................................. R$     364.538,00
 04.122.4008.1210 AUMENTO DE CAPITAL DAS EMPRESAS PÚBLICAS
 459065 CONSTITUIÇÃO OU AUMENTO DE CAPITAL DE EMPRESAS
 01.100.000 GERAL TOTAL ............................................................................................... R$ 1.300.000,00
 071000 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 07110 GABINETE DO SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO 
 12.122.4009.4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
 339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 01.210.000 EDUCAÇÃO INFANTIL ................................................................................ R$ 1.482.893,00
 339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 01.220.000 ENSINO FUNDAMENTAL ............................................................................ R$ 1.398.884,00
 12.122.4010.1232 AQUISIÇÃO E LOC.EQUIP.DE TECNOLOGIA DE INFORM. COMUNICAÇÃO
 449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 01.210.000 EDUCAÇÃO INFANTIL ................................................................................ R$    300.000,00
 449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 01.220.000 ENSINO FUNDAMENTAL ............................................................................ R$    481.700,00
 12.122.4011.1004 AQUIS. MANUT. REF. BENS MÓVEIS: MOB. EQUIP. ADMINISTRATIVOS
 449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 01.210.000 EDUCAÇÃO INFANTIL ................................................................................ R$    277.900,00
 449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 01.220.000 ENSINO FUNDAMENTAL ............................................................................ R$    464.725,00
 12.361.4009.4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
 319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 01.220.000 ENSINO FUNDAMENTAL ........................................................................... R$  5.000.000,00
 12.365.4009.4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
 319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 01.210.000 EDUCAÇÃO INFANTIL ................................................................................ R$    700.000,00
 07120 DEPARTAMENTO FINANCEIRO 
 12.361.4009.4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
 339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 02.262.000 EDUCAÇÃO - FUNDEB - OUTROS ............................................................ R$     227.000,00
 12.365.1013.1084 CONSTRUÇÃO DE NAVE MÃE
 339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 01.210.000 EDUCAÇÃO INFANTIL ................................................................................ R$    313.618,00
 12.365.4009.4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
 339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 01.210.000 EDUCAÇÃO INFANTIL ................................................................................ R$    424.250,00
 339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 02.262.000 EDUCAÇÃO - FUNDEB - OUTROS ............................................................ R$     112.500,00
 07130 DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO 
 12.361.1013.1087 CONSTRUÇÃO DO NÚCLEO ESPERANÇA
 449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 01.220.000 ENSINO FUNDAMENTAL ............................................................................ R$    100.000,00
 12.361.4009.4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
 339030 MATERIAL DE CONSUMO
 01.220.000 ENSINO FUNDAMENTAL .......................................................................... R$   5.031.692,00
 339030 MATERIAL DE CONSUMO
 02.262.000 EDUCAÇÃO - FUNDEB - OUTROS ............................................................ R$     807.000,00
 339036 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 01.220.000 ENSINO FUNDAMENTAL ............................................................................ R$    696.236,00
 339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 01.220.000 ENSINO FUNDAMENTAL ............................................................................ R$    501.305,00
 12.361.4010.1232 AQUISIÇÃO E LOC.EQUIP.DE TECNOLOGIA DE INFORM. COMUNICAÇÃO
 449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 01.220.000 ENSINO FUNDAMENTAL ............................................................................ R$ 2.800.000,00
 12.361.4011.1004 AQUIS. MANUT. REF. BENS MÓVEIS: MOB. EQUIP. ADMINISTRATIVOS
 449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 01.220.000 ENSINO FUNDAMENTAL ............................................................................ R$    162.044,00
 12.365.4009.4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
 339030 MATERIAL DE CONSUMO
 01.210.000 EDUCAÇÃO INFANTIL ................................................................................ R$ 1.115.799,00   
 339032 MATERIAL BEM OU SERVIÇOS P/ DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
 01.210.000 EDUCAÇÃO INFANTIL ................................................................................ R$ 3.788.086,00
 339036 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 01.210.000 EDUCAÇÃO INFANTIL ................................................................................ R$    548.455,00
 339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 01.210.000 EDUCAÇÃO INFANTIL ................................................................................ R$    648.684,00
 12.365.4010.1232 AQUISIÇÃO E LOC.EQUIP.DE TECNOLOGIA DE INFORM. COMUNICAÇÃO
 449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 01.210.000 EDUCAÇÃO INFANTIL ................................................................................ R$    500.000,00
 12.365.4011.1004 AQUIS. MANUT. REF. BENS MÓVEIS: MOB. EQUIP. ADMINISTRATIVOS

 449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 01.210.000 EDUCAÇÃO INFANTIL ................................................................................ R$    280.338,00
 12.367.1067.1015 ADQUIRIR EQUIP. E ACESSÓRIOS P/ PROMOÇÃO DE ACESSIBILIDADE
 449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 01.240.000 EDUCAÇÃO ESPECIAL ................................................................................ R$    451.690,00  
 07140 DEPARTAMENTO DE APOIO A ESCOLA 
 12.122.4011.1005 AQUIS.MANUT.REF. BENS MÓVEIS MOQ. VEIC. EQUIP. OPERACIONAIS
 449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 01.210.000 EDUCAÇÃO INFANTIL ................................................................................ R$    120.000,00
12.306.4009.4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
 339030 MATERIAL DE CONSUMO
 01.220.000 ENSINO FUNDAMENTAL ............................................................................ R$    285.375,00
 339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 01.210.000 EDUCAÇÃO INFANTIL ................................................................................ R$    158.438,00
 12.361.1013.1085 CONSTRUÇÃO REF. AMPL. MANUT. UNIDADE ENSINO FUNDAMENTAL
 449051 OBRAS E INSTALAÇÕES
 01.220.000 ENSINO FUNDAMENTAL ............................................................................ R$    707.602,00
 12.361.4009.4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
 339030 MATERIAL DE CONSUMO
 01.220.000 ENSINO FUNDAMENTAL ............................................................................ R$    822.465,00
 339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 01.220.000 ENSINO FUNDAMENTAL ............................................................................ R$    137.300,00
 339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 02.262.000 EDUCAÇÃO - FUNDEB - OUTROS ............................................................ R$     180.000,00
 12.365.1013.1083 CONSTRUÇÃO REF. AMPL. MANUT. UNIDADE EDUCAÇÃO INFANTIL
 449051 OBRAS E INSTALAÇÕES
 01.210.000EDUCAÇÃO INFANTIL ............................................................................................. R$    710.948,00
 12.365.1013.1087 CONSTRUÇÃO DO NÚCLEO ESPERANÇA
 449051 OBRAS E INSTALAÇÕES
 01.210.000 EDUCAÇÃO INFANTIL ................................................................................ R$    200.000,00
 449061 AQUISIÇÕES DE IMOVEIS
 01.210.000 EDUCAÇÃO INFANTIL ................................................................................ R$    800.000,00
 12.365.4009.4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
 339030 MATERIAL DE CONSUMO
 01.210.000 EDUCAÇÃO INFANTIL ................................................................................ R$    588.183,00
 339030 MATERIAL DE CONSUMO
 02.262.000 EDUCAÇÃO - FUNDEB - OUTROS ............................................................ R$     118.700,00
 339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 01.210.000 EDUCAÇÃO INFANTIL ................................................................................ R$    682.328,00
 339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 02.262.000 EDUCAÇÃO - FUNDEB - OUTROS ............................................................ R$     324.800,00
 087000 FUNDO MUN.DE SAÚDE 
 08720 GABINETE DO SECRETÁRIO DE SAÚDE 
 10.122.4009.4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
 339030 MATERIAL DE CONSUMO
 01.310.000 SAÚDE - GERAL ........................................................................................... R$     235.336,00       
 10.122.4009.4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
 339036 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 01.310.000 SAÚDE - GERAL ........................................................................................... R$     306.852,00  
 339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 01.310.000 SAÚDE - GERAL ........................................................................................... R$     381.336,00
 10.126.4009.4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
 339039OUTROS  SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 01.310.000 SAÚDE - GERAL ........................................................................................... R$     460.564,00
 10.331.4009.4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
 339036OUTROS  SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 01.310.000 SAÚDE - GERAL ........................................................................................... R$     216.727,00
 08750 DEPTO ADMINISTRATIVO 
 10.122.1019.1132 AQUISIÇÃO DE BENS MÓVEIS:MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS
 449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 01.310.000 SAÚDE - GERAL .......................................................................................... R$   3.326.083,00
10.122.4009.4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
 339030 MATERIAL DE CONSUMO
 01.310.000 SAÚDE - GERAL ........................................................................................... R$     187.937,00      
 339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 01.310.000 SAÚDE - GERAL ........................................................................................... R$     730.151,00
 10.301.1016.1137 REFORMAR E/OU AMPLIAR UNIDADES DE SAÚDE
 449051 OBRAS E INSTALAÇÕES
 01.310.000 SAÚDE - GERAL ........................................................................................... R$     376.294,00   
 10.301.1019.4127 ADQUIRIR MEDICAM. IMUB. INS.INCL.P/ GARAN. REMÉDIO EM CASA
 339030 MATERIAL DE CONSUMO  
 01.310.000 SAÚDE - GERAL ........................................................................................... R$     500.000,00
 339048 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA
 01.310.000 SAÚDE - GERAL ........................................................................................... R$     586.679,00  
 10.301.1020.1107 CONSTRUIR UNIDADES DE SAÚDE E ACADEMIAS DE SAÚDE
 449051 OBRAS E INSTALAÇÕES
 01.310.000 SAÚDE - GERAL ........................................................................................... R$     294.674,00
 449061 AQUISIÇÕES DE IMOVEIS
 01.310.000 SAÚDE - GERAL ........................................................................................... R$     650.000,00
 10.301.4009.4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
 339030 MATERIAL DE CONSUMO
 01.310.000 SAÚDE - GERAL ........................................................................................... R$     297.627,00     
 339032 MATERIAL BEM OU SERVIÇOS P/ DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
 01.310.000 SAÚDE - GERAL ........................................................................................... R$     303.930,00     
 339036 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 01.310.000 SAÚDE - GERAL ........................................................................................... R$     592.879,00
 339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 01.310.000 SAÚDE - GERAL ........................................................................................... R$  1.489.781,00
 10.302.4009.4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
 339030 MATERIAL DE CONSUMO
 01.310.000 SAÚDE - GERAL ........................................................................................... R$     193.788,00  
 339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 01.310.000 SAÚDE - GERAL ........................................................................................... R$     121.168,00
 10.305.4009.4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
 339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 01.310.000 SAÚDE - GERAL ........................................................................................... R$     464.094,00
 091100 SECRET. MUN. DE CIDADANIA, ASSIST. E INCL. SOCIAL 
 09110 GABINETE DO SECRETÁRIO DE CIDAD., ASSIST. E INCL. SOCIAL 
 08.122.4009.4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
 319113 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO
 01.510.000 ASSISTÊNCIA SOCIAL - GERAL .............................................................. R$          5.000,00
 09120 DEPTO. DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
 08.122.4009.4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
 319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 01.510.000 ASSISTÊNCIA SOCIAL - GERAL .............................................................. R$        39.000,00
 09130 DEPTO DE OPERAÇÕES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 08.122.4009.4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
 319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 01.510.000 ASSISTÊNCIA SOCIAL - GERAL .............................................................. R$      170.000,00
 319013 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 01.510.000 ASSISTÊNCIA SOCIAL - GERAL .............................................................. R$          4.600,00
 097200 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 09721 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
 08.243.4009.4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
 319113 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO
 01.510.000 ASSISTÊNCIA SOCIAL - GERAL .............................................................. R$      179.000,00
 08.244.1030.1074 CONSTRUIR REF. AMPL. UNID. MELHORAR ATEND. POPULAÇÃO USUÁRIA
 449051 OBRAS E INSTALAÇÕES
 01.510.000 ASSISTÊNCIA SOCIAL - GERAL ............................................................... R$     108.373,00       
 08.244.4009.4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
 319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 01.510.000 ASSISTÊNCIA SOCIAL - GERAL .............................................................. R$      319.000,00
 339030 MATERIAL DE CONSUMO
 01.510.000 ASSISTÊNCIA SOCIAL - GERAL ............................................................... R$     199.105,00   
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 09722PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL    
 08.241.4009.4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
 319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 01.510.000 ASSISTÊNCIA SOCIAL - GERAL .............................................................. R$        68.000,00
 08.243.4009.4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
 319013 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 01.510.000 ASSISTÊNCIA SOCIAL - GERAL .............................................................. R$      182.000,00
 121000 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 
 12110 GABINETE DO SECRETÁRIO DE TRANSPORTES 
 04.122.4009.4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
 319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 01.100.000 GERAL TOTAL .............................................................................................. R$     200.000,00     
 319013 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 01.100.000 GERAL TOTAL .............................................................................................. R$       29.000,00
 319113 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO
 01.100.000 GERAL TOTAL .............................................................................................. R$       13.000,00
 131000 SEC. MUN. DE PLANEJAMENTO E DESENV. URBANO 
 13110 GABINETE DO SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENV.URANO 
 04.122.4009.4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
 319013 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 01.100.000 GERAL TOTAL .............................................................................................. R$         6.000,00
 151000 SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 
 15110 GABINETE DO SECRETÁRIO DE HABITAÇÃO 
 04.122.4009.4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
 319013 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 01.100.000 GERAL TOTAL .............................................................................................. R$       25.900,00
 161000 SECR. MUN. DE COOP. NOS ASSUNTOS DE SEG. PÚBLICA 
 16110 GABINETE DO SECRETÁRIO DE COOP. NOS ASSUNTOS DE SEG. PÚBLICA 
 04.122.4007.2414 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA P/ FORNECIMENTO DE MÃO-DE-OBRA
 339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 01.100.000 GERAL TOTAL ............................................................................................... R$    237.915,00
 06.122.4009.4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
 319013 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 01.100.000 GERAL TOTAL .............................................................................................. R$       44.000,00
 319113 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO
 01.100.000 GERAL TOTAL .............................................................................................. R$         6.000,00
339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 01.100.000 GERAL TOTAL ............................................................................................... R$    174.394,00
 16120 DEPARTAMENTO DA GUARDA MUNICIPAL 
 06.122.4009.4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
 339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 01.100.000 GERAL TOTAL ............................................................................................... R$ 1.399.548,00
 171000 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
 17113 PAGAMENTO DE REQUISITÓRIO JUDICIAL DE PEQUENO VALOR 
 28.846.4009.0188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
 339091 SENTENÇAS JUDICIAIS
 01.100.000 GERAL TOTAL ................................................................................................ R$   617.038,00
 17114 REGIME ESP.DE PAGTO. DE PRECATÓRIOS - DEC.16970 29/01/10 
 28.846.4009.0188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
 339091 SENTENÇAS JUDICIAIS
 01.100.000 GERAL TOTAL ............................................................................................. R$   6.353.310,00
 449091 SENTENÇAS JUDICIAIS
 01.100.000 GERAL TOTAL ............................................................................................. R$ 12.718,140,00
 201000 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
 20101 GABINETE DO SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA 
 15.122.4009.4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
 319013 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 01.100.000 GERAL TOTAL .............................................................................................. R$       10.000,00
 319113 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO
 01.100.000 GERAL TOTAL .............................................................................................. R$         6.000,00
 20106 DEPARTAMENTO DE PROJETOS E OBRAS 
 15.451.3048.1161 PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES PLANOS COMUNITÁRIOS
 449051 OBRAS E INSTALAÇÕES
 01.100.000 GERAL TOTAL ............................................................................................... R$ 1.036.947,00
 15.451.3050.1195 URBANIZAÇÃO ASSENTAMENTOS SANEAMENTO PAC QUILOMBO
 449051 OBRAS E INSTALAÇÕES
 01.100.000 GERAL TOTAL ............................................................................................... R$ 1.391.372,00
 211000 GABINETE DA OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
 21101 GABINETE DA OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
 04.122.4009.4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
 319013 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 01.100.000 GERAL TOTAL .............................................................................................. R$       16.800,00
 319113 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO
 01.100.000 GERAL TOTAL .............................................................................................. R$         8.000,00
 221000 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
 22110 GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESPORTE E LAZER 
 04.122.4009.4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
 339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 01.100.000 GERAL TOTAL ............................................................................................... R$    525.550,00  
 27.811.1052.2384 CONSTRUÇÃO E IMPLANTAÇÃO DO CENTRO ESPORTIVO(CEAR)
 449051 OBRAS E INSTALAÇÕES
 01.100.000 GERAL TOTAL ............................................................................................... R$    848.881,00
 241000 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E RENDA 
 24110 GABINETE DO SECRETÁRIO DE TRABALHO E RENDA 
 11.122.4009.4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
 319113 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO
 01.100.000 GERAL TOTAL .............................................................................................. R$         5.000,00
 11.333.4009.4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
 319013 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 01.100.000 GERAL TOTAL .............................................................................................. R$         9.000,00
 319113 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO
 01.100.000 GERAL TOTAL .............................................................................................. R$       28.800,00
 251000 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
 25110 GABINETE DO SECRETÁRIO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
 15.122.4009.4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
 319113 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO
 01.100.000 GERAL TOTAL .............................................................................................. R$       40.500,00
 339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 01.100.000 GERAL TOTAL ............................................................................................... R$    203.413,00  
 15.331.4009.4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
 339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 01.100.000 GERAL TOTAL ............................................................................................... R$    691.631,00
 25120 COORD. ESPECIAL DAS ADM. REGIONAIS E SUB. PREFEITURAS 
 15.122.4009.4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
 339030 MATERIAL DE CONSUMO
 01.100.000 GERAL TOTAL ............................................................................................... R$    745.502,00
 339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 01.100.000 GERAL TOTAL ............................................................................................... R$ 1.130.158,00
 271000 SECR. MUN. DOS DIREITOS DA PESSOA DEFIC. E MOBIL. REDUZIDA 
 27110 GABINETE DO SECR. DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEF. E MOB. REDUZIDA 
 04.122.4009.4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
 319113 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO
 01.100.000 GERAL TOTAL .............................................................................................. R$       10.000,00
 281000 SECR. MUN. DE GESTÃO E CONTROLE 
 28110 GABINETE DO SECR. DE GESTÃO E CONTROLE 
 04.122.4009.4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
 319013 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 01.100.000 GERAL TOTAL .............................................................................................. R$         6.800,00
 319113 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO
 01.100.000 GERAL TOTAL .............................................................................................. R$         5.000,00
 291000 SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO 
 29110 GABINETE DO SECR. DE COMUNICAÇÃO 
 04.131.4009.4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
 319113 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO

 01.100.000 GERAL TOTAL .............................................................................................. R$       14.000,00
 TOTAL DAS ANULAÇÕES ....................................................................................................R$    78.125.695,00           
 ARTIGO 3º  -  ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO, REVOGADAS AS 
DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO.
 

 Campinas, 29 de dezembro de 2015 
 JONAS DONIZETTE 

 Prefeito Municipal 
  HAMILTON BERNARDES JUNIOR 

 Secretário Municipal De Finanças 
 Decreto elaborado no Departamento de Contabilidade e Orçamento da Secretaria Municipal de Finanças com os 
elementos constantes do Protocolo nº 15/10/62904/PG/CSC/SMFe publicado pela Coordenadoria de Expediente 
da Secretaria Municipal de Chefi a do Gabinete do Prefeito, na data supra.
 

 MICHEL   ABRÃO   FERREIRA 
 Secretário Chefe de Gabinete do Prefeito 

   

 DECRETO  Nº 18.968 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2015 
 DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-

TAR, NO VALOR R$ 78.810,00 (Setenta e oito mil e oitocentos e dez reais) 
 O Prefeito de Campinas, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com 
o disposto no artigo 4º, § 2º, inciso II da Lei nº 14.956 de 19 de Dezembro de 2.014:
 DECRETA : 
 Artigo 1º  - Fica aberto um crédito adicional, no valor de R$ 78.810,00 (Setenta e oito mil 
e oitocentos e dez reais) suplementar ao Orçamento-Programa vigente, na seguinte classi-
fi cação:
 171000 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
 17102 PAGAMENTOS DE ACORDO 
 28.843.4009.0188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
 329122 OUTROS ENCARGOS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO-INTRA-ORÇAMENTÁRIO
 01.100.000 GERAL TOTAL ................................................................................................... R$  78.810,00
 Artigo 2º  - O Crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com recursos provenien-
tes da anulação parcial no referido Orçamento-Programa, da seguinte dotação:
 171000 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
 17101 REFINANCIAMENTO DA DIVIDA PÚBLICA LEI 10147/99 
 28.841.4009.0188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
 469077 PRINCIPAL CORRIGIDO DA DÍVIDA CONTRATUAL REFINANCIADO
 01.100.000 GERAL TOTAL .................................................................................................. R$   78.810,00
 Artigo 3º  -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário. 

 Campinas, 29 de dezembro de 2015 
 JONAS DONIZETTE 

 Prefeito Municipal 
  HAMILTON BERNARDES JUNIOR 

 Secretário Municipal De Finanças 
 Decreto elaborado no Departamento de Contabilidade e Orçamento da Secretaria Municipal de Finanças com os 
elementos constantes do Protocolo nº 15/10/62244/PG/CSC/SMF e publicado pela Coordenadoria de Expediente 
da Secretaria Municipal de Chefi a do Gabinete do Prefeito, na data supra.
 

 MICHEL   ABRÃO   FERREIRA 
 Secretário Chefe de Gabinete do Prefeito 

 DECRETO  Nº 18.969 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2015 
 DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-

TAR, NO VALOR DE  R$ 1.894.738,85 (Um milhão, oitocentos e noventa e 
quatro mil, setecentos e trinta e oito reais e oitenta e cinco centavos) 

 O Prefeito de Campinas, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o dispos-
to no artigo 4º, da Lei nº 14.956 de 19 de Dezembro de 2.014:
 DECRETA : 
 Artigo 1º  - Fica aberto um crédito adicional, no valor de R$ 1.894.738,85 (Um milhão, 
oitocentos e noventa e quatro mil, setecentos e trinta e oito reais e oitenta e cinco centavos) 
suplementar ao Orçamento-Programa vigente, na seguinte classifi cação:
 021000 GABINETE DO PREFEITO 
 02110 CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO 
 04.122.4009.4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
 339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 01.100.000 GERAL TOTAL ............................................................................................. R$   1.894.738,85
 Artigo 2º  - O Crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com recursos prove-
nientes da anulação parcial no referido Orçamento-Programa, das seguintes dotações:
 051000 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
 05120 GABINETE DO SECRETÁRIO DE FINANÇAS 
 04.122.4008.1210 AUMENTO DE CAPITAL DAS EMPRESAS PÚBLICAS
 459065 CONSTITUIÇÃO OU AUMENTO DE CAPITAL DE EMPRESAS
 01.100.000 GERAL TOTAL ............................................................................................... R$ 1.000.000,00
 087000 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 08750 DEPTO ADMINISTRATIVO 
 10.122.1019.1132 AQUISIÇÃO DE BENS MÓVEIS:MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS
 449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 01.310.000 SAÚDE - GERAL ........................................................................................... R$     394.738,85
 10.301.1019.4127 ADQUIRIR MEDICAM. IMUB. INS.INCL.P/ GARAN. REMÉDIO EM CASA
 339030 MATERIAL DE CONSUMO  
 01.310.000 SAÚDE - GERAL ........................................................................................... R$     500.000,00
 TOTAL DAS ANULAÇÕES .........................................................................................................R$ 1.894.738,85 
 Artigo 3º  -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
 

 Campinas, 29 de dezembro de 2015 
 JONAS DONIZETTE 

 Prefeito Municipal 
  HAMILTON BERNARDES JUNIOR 

 Secretário Municipal De Finanças 
 Decreto elaborado no Departamento de Contabilidade e Orçamento da Secretaria Municipal de Finanças com 
os elementos constantes do Protocolo nº. 15/10/63077/PG/GP e publicado pela Coordenadoria de Expediente da 
Secretaria Municipal de Chefi a do Gabinete do Prefeito, na data supra.
 

 MICHEL   ABRÃO   FERREIRA 
 Secretário Chefe de Gabinete do Prefeito 

   

   EXPEDIENTE DESPACHADO PELO ILMO SENHOR 
SECRETÁRIO CHEFE DE GABINETE 

 Em 29 de Dezembro de 2015 
  Protocolado nº 14/10/53.927 - PG - Interessada: Secretaria Municipal de Chefia de 
Gabinete
 À vista dos pareceres de fl s. 198 a 204 e verso 205 da Secretaria de Assuntos Jurídicos, 
que indicam a ausência de impedimentos legais,e desde que observadas preliminarmente à 
formalização as recomendações insertas pelo DAJ, AUTORIZO :
 A prorrogação do contrato celebrado entre o Municipio de Campinas e a empresa Sociedade 
de Abastecimento de Água e Saneamento S/A - SANASA -CAMPINAS, por mais 12 (doze) 
meses;
despesa decorrente, no valor total estimado de R$ 125.028,00(Cento e vinte e cinco mil 
,vinte e oito reais )  na forma aprovada pelo Comitê Gestor à fl .191; 
 À CSFA/DAJ para a formalização do Termo Contratual próprio,desde que observadas as re-
comendações supra indicadas,e posteriormente,devolva-se a esta Secretaria para as demais 
providências e acompanhamento.   

 Campinas, 29 de dezembro de 2015 
 MICHEL ABRÃO FERREIRA 

 SECRETÁRIO CHEFE DE GABINETE 
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 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO ILMO SENHOR 
SECRETÁRIO CHEFE DE GABINETE 

 Em 29 de Dezembro de 2015 
  Protocolado n.º 15/10/47.742 PG -Interessada: Secretaria Municipal de Educação 
Diante dos elementos constantes no presente protocolado, das justifi cativas e provi-
dências apresentadas, bem como à vista das manifestações precedentes da Secretaria 
de Assuntos Jurídicos às fl s. 103 a 109, 110 a 114 e 116, e desde que observados até a 
formalização todos os apontamentos do DAJ à fl . 111, terceiro parágrafo, e à mesma 
folha, “in fi ne” e 112, primeiro parágrafo a partir do próximo exercício, e nos termos 
do Decreto Municipal n.º 18.263/14, RATIFICO o ato da Ilma. Sra. Secretária de 
Educação à fl . 117, de contratação direta da Associação das Empresas de Transporte 
Coletivo Urbano de Campinas - TRANSURC, visando o fornecimento parcelado de 
6.914.600 vales transporte (bilhetes unitários), para o atendimento às necessidades 
dos usuários de programas sociais daquela Pasta, pelo período de 60 (sessenta) meses, 
em conformidade com a justifi cativa acostada à fl . 02 e Projeto Básico de fl . 89, com 
fulcro no artigo 25, “caput” da Lei Federal n.º 8.666/93, importando a despesa total no 
valor de R$ 24.201.100,00 (Vinte e quatro milhões, duzentos e um mil e cem reais). 
Publique-se, na forma do que dispõe o artigo 26 “caput”, da Lei Federal n.º 8.666/93. 
Finalmente, a remessa dos autos à Secretaria de Administração para a numeração da 
contratação em livro próprio, e a seguir, à Secretaria de Assuntos Jurídicos - CSFA 
para a formalização do instrumento contratual, utilizando-se o formato previamente 
aprovado no protocolado n.º 11/10/48.986 PG, e na sequência, devolva-se à Secretaria 
de Educação para as demais providências e acompanhamento.
 Protocolado n.º 15/10/36.828 PG - Interessada: Secretaria Municipal de Saúde 
Diante dos elementos constantes no presente protocolado, das justifi cativas apresenta-
das, e à vista das manifestações precedentes da Secretaria de Assuntos Jurídicos às fl s. 
175 a 185/verso e 186, e nos termos do Decreto Municipal n.º 18.263/14, RATIFICO 
o ato do Ilmo. Sr. Secretário de Saúde à fl . 187, de contratação direta da  empre-
sa Molnlycke Haealth Care Venda de Produtos Médicos Ltda., para a aquisição dos 
medicamentos 750 unidades de Mepitel Curativos da Neve 10 x 18 centímetros e 90 
unidades de Mepilex Transfer Curativo da Neve 15 x 20 centímetros, em atendimento 
à Ação Judicial, haja vista as justifi cativas apresentadas às fl s. 129 a 130, desde que 
observadas, oportunamente, as recomendações do DAJ à fl . 184, com fulcro no inciso 
V do artigo 24 da Lei Federal n.º 8.666/93, importando a despesa total no valor de 
R$ 61.823,40 (Sessenta e um mil, oitocentos e vinte e três reais e quarenta centavos). 
Publique-se, na forma do que dispõe o artigo 26 “caput”, da Lei Federal n.º 8.666/93. 
Finalmente, a remessa dos autos à Secretaria de Administração para a numeração da 
contratação em livro próprio, e não se encontrando nos autos minuta de termo de 
contrato, é possível deduzir que referido instrumento será substituído por Nota de 
Empenho, por se tratar de compra com entrega imediata e integral dos bens, o que 
é permitido pelo disposto no § 4.º do artigo 62 da Lei de Licitações e Contratos, e 
a seguir, à Secretaria de Saúde para a adoção das demais providências pertinentes, 
inclusive, no que concerne à designação de um servidor para acompanhar a entrega do 
produto no local apontado.
 

 Campinas, 29 de dezembro de 2015 
 MICHEL ABRÃO FERREIRA 

 SECRETÁRIO CHEFE DE GABINETE 

DECLARAÇÃO DE BENS
 EM CUMPRIMENTO AO QUE DETERMINA O PARÁGRAFO 2º DO 

ARTIGO 64 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
 DECLARAÇÃO DE BENS DO SR. JONAS DONIZETTE FERREIRA, PRE-
FEITO MUNICIPAL. 
 ? Apartamento na Vila Bella - Campinas-SP
 ? Apartamento Flat no Campinas Executive Flat
 ? Automóvel Hyndai Azera Gls 3.3 ano 2010/2011
 ? Conta Poupança Banco Santander;
 ? Título de Capitalização do Banco Santander;
 ? Fundo de Investimento Banco Santander;
 ? Aplicação de Renda Fixa Banco Santander;
 ? Aplicação DI Plus Estilo  Banco do Brasil;
 ? Conta Poupança Estilo  Banco do Brasil.
 SR. JONAS DONIZETTE FERREIRA 
 PREFEITO MUNICIPAL 
 DECLARAÇÃO DE BENS DO SR. HENRIQUE MAGALHÃES TEIXEIRA - 
VICE-PREFEITO  
  ? 16,66% do imóvel residencial à Rua Açaí 74 , Campinas/sp - havido por herança;
  ? Um automóvel marca Honda Fit ano 2013 modelo 2014 - adquirido da Beni Car em 
Maio de 2013, placa FKY 2597;
  ? Instrumentos Musicais;
  ? Aplicações Financeiras Banco do Brasil;
  ? Moeda Estrangeira.
 SR. HENRIQUE MAGALHÃES TEIXEIRA 
 VICE-PREFEITO 
 EM CUMPRIMENTO AO QUE DETERMINA ARTIGO 80 DA LEI ORGÂNI-
CA DO MUNICIPIO 
 DECLARAÇÃO DE BENS DO SR. MICHEL ABRÃO FERREIRA, SECRETÁ-
RIO CHEFE DE GABINETE 
? 01 casa no condominio residencial Swiss Park;
 ? 01 Apartamento na Av. Washington Luis, 2700  Vila Marieta - Campinas-SP;
 ? 01 casa na Vila Campos Sales - Campinas-SP;
 ? 01 automovel Toyota Corolla 2014/2015;
 ? 01 automovel Dodge/Durango 2013/2013;
 ? Conta Corrente Banco do Brasil;
 ? Conta Poupança Banco Santander;
 ? Ações da Empresa CPFL;
 ? Linha Telefônica;
 ? Prêmios acumulados em VGBL Banco Santander;
 ? Aplicações Renda Fixa CDB Banco Santander;
 ? Titulo de Capitalização Banco Santander;
 ? Conta Corrente Caixa Econômica Federal
 SR. MICHEL ABRAO FERREIRA 
 SECRETÁRIO CHEFE DE GABINETE 
 DECLARAÇÃO DE BENS DO SR. WANDERLEY DE ALMEIDA, SECRETÁ-
RIO MUNICIPAL DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS  
? Não possui Bens.
 SR. WANDERLEY DE ALMEIDA 
 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 
 DECLARAÇÃO DE BENS DO  SR. MARIO ORLANDO GALVES DE CARVA-
LHO, SECRETARIO MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURIDICOS  

  ? 50% do apto. 51 Edifi cio Piauí-Maranhão, Av. Julio de Mesquita 615, matricula 
126.763, 1? Registro de Imoveis de Campinas/SP. Adquirido em copropriedade com 
sua mulher Aline Ap. B. Pécora, CPF 024.656.538-14. 2014:  
  ? Veículo marca Honda, modelo City LX fl ex, Placas ENC  3832 adquirido em 
junho de 2010 de Beni-Car Comércio, Importação e Veículos Ltda., CNPJ n.? 
71869663/0005-19. Veículo fi nanciado pelo Banco Hondas S/A e com Alienaçao Fi-
duciaria;
  ? Linha telefonica Residencial em Campinas/SP ;
  ? Saldo em Conta corrente Banco Santander;  
  ? Saldo em T?ulos de Capitalização no Banco Santander (Santander Capitalizado);
  ? Saldo em Fundo de Investimento Santander;
  ? Saldo de Aplicação em CDB Banco Santander;
 SR. MÁRIO ORLANDO GALVES DE CARVALHO 
 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
 DECLARACAO DE BENS DO SR. SILVIO ROBERTO BERNARDIN, SECRE-
TARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO. 
 ?1/4 Prdio residencial a Rua José Piva, 133, Vila Santo Antonio, Pedreira  SP;
 ? Conta poupança no Banco do Brasil;
 ? Conta corrente no Banco do Brasil;
 ? Aplicação em Fundo DI Banco do Brasil;
 ? Conta corrente Banco Bradesco;
 ? Aplicação em Fundo DI Banco Bradesco;
 ? Lote de terreno nº?4  Quadra N no Loteamento Colinas de São Pedro  Pedreira-SP;
  ? Automóvel Honda Civic EXR AT 2013/2014;
  ? Direitos de promiss?io comprador de Apartamento localizado na Rua Luiz de Oli-
veira, Parque das Flores em Campinas-SP e duas vagas de garagem sob n?85 e 85A 
(matrícula 138.920 do 2? CRI de Campinas), fi nanciado;
  ? Título de Capitalização Ourocap Torcida PU 36  Banco do Brasil;
  ? Direitos de promissário comprador de 1(uma) fraçao ideal de terreno de 210,70 m2, 
na cidade de Pedreira  SP.
 SR. SÍLVIO ROBERTO BERNARDIN 
 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 DECLARAÇÃO DE BENS DO SR. LUIZ GUILHERME FABRINI, COORDE-
NADOR DE COMUNICAÇÃO - 
Apartamento localizado  avenida Washington Luiz, 2600, unidade 33, torre 2, bairro 
Parque Prado, em Campinas, adquirido ainda em construção em fevereiro de 1997;
 ? 50% de uma casa situada  rua Antonio Marconi, 375, Jardim Yolanda, em São José 
do Rio Preto- SP;
 ? Veículo Honda Fit, motor 1.4, cor prata, ano 2013, adquirido em fevereiro de 2013;
 ? Veículo Chevrolet ?nix 1.4, cor cinza, ano 2014, comprado em Setembro de 2014, a 
partir de doação feita por Luiz Carlos Fabrini, meu pai.  
 SR. LUIZ GUILHERME FABRINI 
 COORDENADOR DE COMUNICAÇÃO 
 DECLARACAO DE BENS DO SR. LUIZ AUGUSTO BAGGIO, SECRETARIO 
 MUNICIPAL DE COOPERAÇÃO EM ASSUNTOS DE SEGURANÇA PÚBLI-
CA DE CAMPINAS. 
declaração de bens e direitos em 1º.de janeiro de 2015, conforme artigo 80 da lei 
orgânica do município de campinas.
Apto. 21 Do Edifício Tocantins, Na R. Jasmin 250, Campinas/SP, Adquirido Em 2001;
Apto. 151 Do Edifício Tocantins, Na R. Jasmin 250, Campinas/SP, Adquirido Em 
2001;
Apto. 092 Do Edifício Tocantins, Na R. Jasmin 250, Campinas/SP Adquirido Em 
1994;
1/5 Da Parte Ideal Do Imovel, Casa, Na R. Salvador Penteado,40, Campinas/Sp; Casa 
Na R. Salvador Penteado 44, Campinas/SP;
. Lote 06, Quadra J - 300 M2, Em Barequecaba - Municipio De São Sebastião - Sp 
Adquirido Em Dezembro/98;
. Lote 01 Quadra C, Quart. 8118, Rua 4, Recanto Colina Verde Em Campinas - Sp,
Casa, Sito A R. Alessandro Fontanini Di Sirio, Nr 45, Bairro Pq. Da Hipica, Cam-
pinas/Sp, Adquirida Em Nov DE 2006 Financiamento imobiliário pelo Banco Itau;
CARRETA DE TRANSPORTE DE MOTOS, ANO 1987;
VEICULO TIPO JEEP, MARCA WILLYS, ANO 1966, 4X4, ADQUIRIDO EM 
ABRIL DE 2001;
VEICULO TROLLER ANO 2005, ADQUIRIDO EM NOV 2005;
Veiculo marca Jeep, tipo Cherokee sport ano 1997,  
VEICULO MARCA FORD WILLYS, TIPO RURAL, ANO 1965, ADQUIRIDO EM 
JULHO DE 2010;
Veiculo tipo Fiat 500, ano 2013.
  Participação no CAPITAL SOCIAL DE EMERENCIANO, BAGGIO & ASSOCIA-
DOS ADV S/C. CAMPINAS;
. Titulo da SOCIEDADE Hipica DE CAMPINAS;
. Fundo de Invertimento Itau;
. CDB -Banco Santander;
. PGBL - Renda Fixa Itaú;
. Fundo de Investimento Banco do Brasil S/A;
. Letras de cambio agricolas do Banco do Brasil;
Veiculo tipo Minicooper S, prata, placa DXS 0008, ano 2004;
Veiculo marca Land Rover, tipo Freelander 2, HSE I6, ano 2007/2008;
Veiculo marca Ford, tipo Fusion, ano 2007/2008;
Imovel - casa - Unidade 04 do Residencial Villa Gaia, em construção - Ilhabela-SP;
Veículo tipo Bmw 550i , preto ,placa JHH 4848, ano 2008;
Veiculo tipo Range Rover Sport SE, ano 2012/2013 preto, Diesel, plaCa FWV 0099;
Veiculo tipo Passat ano 2006, preto, placa DUH 6807;
Crédito decorrente da aquisição dos direitos da Ação de execução de titulo extrajudi-
cial, 7ª vara cível de Campinas.
 SR. LUIZ AUGUSTO BAGGIO 
 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE COOPERAÇÃO EM ASSUNTOS DE SEGU-
RANÇA PÚBLICA DE CAMPINAS 
 DECLARAÇÃO DE BENS DO SR. MARIONALDO FERNANDES MACIEL - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS  
? Possui no âmbito do SFH, um fi nanciamento imobiliário residencial pela CEF, situ-
ado no bairro Cidade Jardim - Campinas/SP.
 SR. MARIONALDO FERNANDES MACIEL  
 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS 
 DECLARAÇÃO DE BENS DO SR. DANIEL SANTINI - OUVIDOR GERAL 
DO MUNICÍPIO  
? Uma casa Condomínio Alphaville.
  ? Participações em ações de empresas cotas a integralizar.
  ? Conta Corrente Banco Bradesco.
 SR. DANIEL SANTINI 
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 OUVIDOR GERAL DO MUNICÍPIO 
 DECLARACAO DE BENS DA SR. ARNALDO SALVETTI PALACIO JU-
NIOR, SECRETARIO MUNICIPAL DE TRABALHO E RENDA  
? 50% de Barracão Comercial no Jardim Novo Cambuí Cambuí - Campinas-SP;
  ? 5000 Quotas da Empresa Reunidas Servilços de Vistorias Técnicas  Ltda EPP 
(inativa);
  ? Apartamento no Município de Praia Grande  SP;
  ? Apartamento na Vila Progresso em Campinas  SP, saldo contemplado através do 
Consorcio Rodobens;
  ? Apartamento na Vila José Jorge em Campinas  SP;
  ? Automóvel Mercedes Bens  ano/modelo:2001/2001-Campinas-SP;
 SR. ARNALDO SALVETTI PALACIO JUNIOR 
 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRABALHO E RENDA 
 DECLARAÇÃO DE BENS DA SRA. EMMANUELLE LOPES GARRIDO 
ALKMIN LEÃO -   SECRETÁRIA MUNICIPAL DO DIREITO DAS PESSOAS 
COM DEFICIÊNCIA E MOBILIDADE REDUZIDA  
? 01(um) apartamento fi nanciado pela Caixa Econômica Federal, localizado  Rua Fer-
reira Penteado, 961 - Centro-Campinas-SP
 SRA. EMMANUELLE LOPES GARRIDO ALKMIN LEÃO 
 SECRETÁRIA MUNICIPAL DO DIREITO DAS PESSOAS COM DEFICIÊN-
CIA E MOBILIDADE REDUZIDA  
 DECLARAÇÃO DE BENS DO SR. SAMUEL RIBEIRO ROSSILHO - SECRE-
TÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL E 
TURISMO . 
? 1/5 do imovel residencial  R. Quintino de Paula Maudonet, 260- recebida em doacao/
usufruto dos pais conf. Reg. N?72633, Lv.706, fl s 336; 
345.612 quotas de capital da Empresa Ambroz Assessoria e Participações Eireli, anti-
ga Irmãos Podolsky Assessoria e Participações Ltda. - CNPJ 05.672.466/0001-57 - em 
2012 eram 4.950 quotas;
? Em 05/2013 recebeu por cessao 25 quotas de Tomas Podolsky Rossilho - CPF n? 
299.380.348-45, 25 quotas de Daniel Podolsky Rossilho - CPF n? 308.215.628-27 
e 340.612 quotas de Cristina Rubin Podolsky - CPF nº 030.511.488-30, totalizando 
assim 345.612 quotas, conforme contrato registrado sob o n?41.114 de 20/05/2013;
900 quotas do capital da Empresa Rztax Contabilidade Ltda - EPP, antiga Blue Oce-
an Contabilidade Ltda - Campinas - SP, CNPJ 14.466.218/0001-40, constituida em 
04/08/2011;
 SR. SAMUEL RIBEIRO ROSSILHO 
 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SO-
CIAL E TURISMO 
 DECLARAÇÃO DE BENS DA SRA. JANETE APARECIDA GIORGETTI VA-
LENTE, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CIDADANIA, ASSISTÊNCIA E IN-
CLUSÃO SOCIAL. 
? Casa situada  Rua Maria da Encarnação Duarte, nº 600, Chácara da Barra, Campinas/
SP;
? Casa Situada A Rua Oscar De Moraes, Nº 46, Campinas/SP, Em Conjunto Com 
Eliane Valente;

  ? Casa Situada ? Rua Jornalista Tim Lopes, Nº 34 ? Loteamento Chácaras São Rafael, 
Campinas - SP;
? Apartamento Nº 32, Situado ? Avenida Julio De Mesquita, Nº 500 - Cambui - Cam-
pinas/SP;
? Apartamento Nº 125, Situado ? Rua Sacramento, N? 449  Centro-Campinas-Sp, 
Comprado Na Planta E Quitado Em 2015;
? Sala Comercial Nº 1405, Situada? Oriente, Nº55  Cambuí-  Campinas-SP, Comprada 
Na Planta E Quitada Em 2014;
? Automóvel Marca Honda, Modelo Fit, Ano 2009, Placas Eix-9016;
? Banco Do Brasil  Investimento Em LCA;
? Banco Santander  Investimento Em CDB;
? Caixa Econômica Federal  Poupança
? Banco Bradesco Investimento Em LCA E CDB.
 SRA. JANETE APARECIDA GIORGETTI VALENTE 
 SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CIDADANIA, ASSISTÊNCIA E INCLUSÃO 
SOCIAL 
 DECLARAÇÃO DE BENS DO SRA. SOLANGE VILLON KOHN PELICER , 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
01 casa sobrado na Av. João Pessoa, 648- Centro- Nova Odessa- SP/ Brasil;  
  · 12,5% do prédio residencial sito à Rua Siqueira Campos, nº 83, Vila Itália - Cam-
pinas, SP, dividido por herança do espólio de Hermas Sim Kohn, conforme partilha 
formal de partilha 11662-91;  
  · 12,5 do faixa de terreno remanescente do lote 28 A da Rua Joaquim VIlac em Cam-
pinas, SP. Adquirido em 14/01/1997 da Prefeitura Municipal de Campinas, conforme 
escritura 2º Serviço Setorial 816 fl s. 38;
  · 1000 cotas provenientes da fi rma JAP Assesseg S/C LTDA. CNPJ 031299520001/10-
6 em nome do cônjuge José Arlindo Pelicer;
  · 1 carro GM Corsa Hatch Maxx, ano 2012 modelo 2012, placa ENN 1324 - Cam-
pinas- SP.  
 SRA. SOLANGE VILLON KOHN PELICER  
 SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 DECLARACAO DE BENS DO SR. HAMILTON BERNARDES JUNIOR, SE-
CRETARIO MUNICIPAL DE FINANCAS  
 Bens Imóveis 
- Casa residencial à Rua Amadeu Corazza, Lote 07 e 08 Quadra 1, Jardim Morumbi 
- Pedreira - SP;
   - 20% de uma Casa Rua Cezira de Queiroz, nº 14 - Pedreira -sp;
   - 34,75% de uma Casa Rua São Jose, nº 141 - Centro, Pedreira-sp;
   - Terreno Rua Tiradentes - Pedreira  
   - Chácara Vale Verde - Pedreira
   - 20% de um Sitio - Denominado Sitio da Cachoeirinha- Amparo
   - 20% de um Sitio - Denominado Sitio Santa Rita de Cássia - Amparo  
   - 33% de uma Gleba de Terra - situada: Estrada Municipal entre Duas Pontes
   - 1/3 de uma Gleba de Terra A/4 - situada: Rua Antonio Aleixo - Pedreira
   - 1/3 de 15 Lotes de Terreno - Residencial Águas de Março - Pedreira
   - 1/3 de um terreno n.º 05 da quadra Q do Loteamento denominado Fazenda Santa 
Cândida na cidade de Campinas - SP
   - 1/3 de um lote 10Q9 no Jardim Boa Vista de Hortolândia - SP
   - 1/3 de 10% das Glebas A e B no Bairro Agudo Município de Bragança Paulista
   - 1/3 de um terreno nº13 da quadra 07 do loteamento denominado Jardim Boa Vista 
na cidade de Hortolândia-SP;
   - 1/3 de um terreno nº19 da Quadra 06 do loteamento denominado Jardim Boa Vista 
na cidade de Hortolândia-SP;
 Veículos 

  - Veículo Peugeot ano 2003
  - Veículo Hunday 130 ano 2009;
  - Veículo Renailt Duster ano 2012
 Aplicações/ Ações / Participações  
  - 33,33% Quotas da Empresa Transcober Comércio de Materiais para Construções 
Ltda
  - Participação no Capital Social Empresa SECOP Sociedade Educativa de Comuni-
cações Padreirense Ltda  
  - Participação Empresa Alstar Oil do Brasil S/A  
  - 40% da Quotas de Capital Social Empresa EAD Ensino a Distância Ltda Me;  
  - 10% da Quotas de Capital Social Empresa Terras Di Castellari MPR Mob Ltda  
  - Ações MENDES JR PNB - MEND6  
  - Ações MANGELS INDL PN N1 MGEL4
  - Ações OIBR4  
  - Equipamento de Ordenha Mecânica  
  - Equipamento de Granja Metálica  
  - Equipamento de Ração;  
  - 5% cotas da Empresa F.F.Avezum Com. De Materiais para Construção Ltda em 
nome da cônjuge
  - Poupança Banco do Brasil S/A , em nome da cônjuge
  - 88.88% Quotas da Empresa Clínica de Fisioterapia Malu Ltda, em nome da côn-
juge;
  - 1/3 Aplicação RDB/CDB Banco Itaú - AG Pedreira-sp;
  - 1/3 Saldo C/C Caixa Econômica Federal - AG Pedreira -sp;
  - Conta Corrente Banco do Brasil - AG.2427-9 conta n?5876-9- Pedreira-SP;
  - Conta Corrente Banco do Brasil - AG.2427-9 conta n?26746-5- Pedreira-SP;
  - Conta Corrente Banco do Brasil - AG.4893-3 EstiloMaria Monteiro-SP;
  - 1/3 Saldo C/C no Banco Itaú - AG Pedreira-sp n?11111-8;
  - 1/3 Saldo letra Crédito Imobiliário na Caixa Econômica Federal - AG.Pedreira-sp;
  - 1/3 quotas de capital da Empresa Pintor Com. Materiais p/ Construção Ltda;
  - 1/3 quotas de capital social da Empresa Bernardes Com. Varejista de Materiais p/ 
Construção Ltda;
  - Empréstimo efetuado à Empresa Bernardes Com. Varejista de Materiais p/ Cons-
trução Ltda;
  - Empréstimo pessoal à Zulmar Deoclecia Pintor Bernardes;
  - Saldo C/C no Banco Santander S/A AG-0298;
  - Saldo OUROCAP Torcida PM36 no Banco do Brasil - AG 2427-9
  - Conta Corrente na Empresa Agora CTVM S/A;
  - Saldo em poder do declarante.
 SR.HAMILTON BERNARDES JUNIOR  
 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS 
d ECLARACAO DE BENS DO SR. WALTER FRANCOSO PETITO, SECRE-
TARIO MUNICIPAL DE GESTAO E CONTROLE  
  ? 01 (um) imóvel residencial na Rua Saturno, 413, Jardim do Sol, Bar? Geraldo 
Campinas  SP;
  ? Plano de Expansão TELESP em nome do Conjuge em 24/11/96;
  ? Dinheiro em Poder do Declarante;
  ? Banco Brasil S/A, Conta Poupança;
  ? Empréstimo concedido a Caio Françoso Petito, CPF n.? 224.211.988-52;
  ? Veículo Marca NISSAN, modelo Tiida Sedan 1.8 MT, FLEX, cor preto, FAB/mod 
11/12 , chassis 3n1bc1ad11ck221842, Placas FBY 2745, adquirido de Super CDMD 
Com Veic. Autom. Ltda em 25/01/2012, NF 000.07.673, através de CIA ARRENDA-
MENTO MERCANTIL RCI BRASIL S/A.
 SR. WALTER FRANÇOSO PETITO 
 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E CONTROLE 
 DECLARAÇÃO DE BENS DO SR. ROGÉRIO MENEZES - SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DO VERDE E DO DESENVOLVIMENTO SISTENTÁVEL. 
 -33,0000% DE IMOVEL RURAL SITUADO NO MUNICIPIO DE CONQUISTA 
- DISTRITO DE GUAXIMA - DENOMINADO SITIO VO DILA - COM AREA TO-
TAL DE 7,5 HA , RECEBIDO COMO HERANCA A PARTIR DO FALECIMENTO 
DO PAI, DR. ADOLPHO MENEZES DE MELLO
- APOS PARTILHA ENTRE OS FILHOS, PROVIDENCIADA PELA M?E DRA. 
CELIA MENEZES DE MELLO (FORMAL DE PARTILHA EXTRAIDO DOS AU-
TOS DE INVENTARIO N??018209005666-0 - SECRETARIA DA VARA UNICA 
DA COMARCA DE CONQUISTA-MG);
- CASA ADQUIRIDA NO ANO DE 2013 - VALOR ABATIDO COM A VENDA DE 
UNICO IMOVEL (APARTAMENTO) - SALDO FINANCIADO.
 SR. ROGÉRIO MENEZES 
 SECRETÁRIO MUNICIPAL DO VERDE E DO DESENVOLVIMENTO SUS-
TENTÁVEL 
 DECLARAÇÃO DE BENS DA SRA. ANA MARIA MINNITI AMOROSO, SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E DIRETOR PRESIDENTE CO-
HAB  
? Casa situada a Rua Camilo Castelo Branco n.? 258 na Cidade de Campinas;
? 50% de um lote de terreno sob n? 12 da Quadra F-1, Quarteirão 10.865 no Residen-
cial Parque da Fazenda com ?ea de 211,30 m?;
? Veículo HONDA/FIT EX CVT 2015/2016, cor cinza, placa FWR2667;
? Apto a título precário situado Rua Luis Otavio nº 2245  Mansões de Santo Antonio 
na Cidade de Campinas, do Empreendimento Talipô Exclusive Club na Torre Ipê Sob 
n.? 82, previsão de Término das Obras em Novembro/17;
? Caderneta de Poupança, aplicações fi nanceiras e previdência privada no Banco do 
Brasil;
 SRA. ANA MARIA MINNITI AMOROSO 
 SECRETÁRIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E DIRETOR PRESIDENTE 
COHAB  
 DECLARACAO DE BENS DO SR. OLDEMAR ELIAS SECRETRIO MUNICI-
PAL DE ESPORTES E LAZER . 
 Declaro para os devidos fi ns que não possuo bem algum em meu nome
 OLDEMAR ELIAS 
 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 
 DECLARAÇÃO DE BENS DO SR. DARIO JORGE GIOLO SAADI SECRE-
TÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER . 
? 01 (um) Apartamento n?72 sito à Rua General Câmara nº254  Edifício Emilio Soave  
Campinas-SP;
  ? 01 (uma) Sala Comercial, Sito à Rua Duque de Caxias n?780. Conj.102 Box 4 
Centro-Campinas-SP;CECM de Campinas e Região- UNICRED de Campinas;
  ? 01(um) Apartamento de 02 dorm, situado à Rua Francisco Prestes Maia, n?1140 - 
Parque Universitario  Franca - SP;
  ? Conta Poupança SAFRA S/A;
  ? 50% da Empresa UTRAMA USINA DE TRATAMENTO DE MADEIRA LTDA, 
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CNPJ 09.638.733/0001-20;
  ? Conta Corrente - Sistema de Automação UNICRED;
  ? Aquisição Gleba, n?59-E da Subdivisão das Glebas 58 e 59 da Gleba Sao José da 
Fazenda Monte Oeste na cidade de Campinas-SP, da divisão Vale das Garças do Sr. 
Ricardo Nascimento Sims CPF 472.943.538-91;
  ? Aquisiçãos Veículo PEUGEOT 408 - Placa SHI2015;
  ? SAFRA MAX RF FIC DE FI  Aplicação;
  ? Aplicação Fixa Banco do Brasil.
 DARIO JORGE GIOLO SAADI 
 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 
 DECLARAÇÃO DE BENS DO SR. CLAUDINEY RODRIGUES CARRASCO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA . 
? 01 (um) imóvel residencial, situado à Rua Pastor Walter Kaschel, n? 540, Vilage 
Barão Geraldo, Campinas - SP
 SR. CLAUDINEY RODRIGUES CARRASCO 
 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA 
 DECLARACAO DE BENS DO SR. ERNESTO DIMAS PAULELLA 
SECRET  ?  RIO MUNICIPAL DE SERVICOS PUBLICOS . 
  ? Casa R. José Gonçalves 281 Pedreira - SP ;
  ? Casa R. Pedro Alvarenga 73 Pedreira - SP ;
  ? Casa Alphaville - lote 11 QD X  3 - Campinas -SP - Benfeitoria realizada em 2010 
? Poupança Banco do Brasil;
  ? Poupança Caixa Econômica Federal;
  ? Conta corrente Banco do Brasil;
  ? Conta Corrente Banco Itau;
  ? Apartamento Rua Jasmim, 350 Apto 21-A Campinas - SP;
  ? Casa Rua Primo Francisco Castelo, 90 Centro  Pedreira SP, adquirido de André 
Roberto Cavicchia  Pedreira-SP ;
  ? Casa e seu respectivo terreno  Rua José Luiz Ferraretto, n.? 330 em Pedreira-SP, 
conforme escritura de venda e compra averba?o da casa;
  ? Títulos de capitalização Ourocap Banco do Brasil ;
  ? Aplicações Banco do Brasil;
  ? Fundo de Investimento Banco Santander;
  ? Fundo de Capitalização Itau;
  ? Poupança Banco Itau;
  ? Casa e respectivo terreno ? Rua Elizabeth Bassan, 36 Vila Macedo em Pedreira/SP 
adquirido de Valter Viaro Junior conforme escritura de venda e compra e averba?o;
  ? Poupança Banco Itau;
  ? Veículo VW Tipo Cross Fox, ano 2010/2011, cor prata, adquirido de Tempo veícu-
los Concessionária Ltda em 12/2010;
  ? Casa na Avenida Joaquim Carlos, n.1189, Vila São José, em Pedreira, sob o desdo-
bro do terreno, conforme matrícula n.? 33.875 do CRI - Pedreira ;
  ? Casa contruida sobre o desdobro do terreno na Avenida Joaquim Carlos, n.1193, 
Vila S? José, em Pedreira, conforme matrícula n.? 33.874 do CRI  Pedreira;
  ? Apartamento n.? 114 e garagens n?s.52 e 53 do Edifício Ilhas das Canárias, situ-
ado à Rua dos Bandeirantes, n.º 614, em Campinas-SP adquirido de Antonio Marcio 
Lemos em 21/06/2011;
  ? Aplicação Renda Fixa Itau CDB/RDB ;
  ? BB Agronegócio  LCA POS CDI ;
  ? VGBL Banco Itau  N.1025-01967-8
  ? Aplica?es de Renda Fixa SANTANDER;
  ? Disponibilidade em poder do declarante;
  ? Veículo Toyota Corolla, ano fabricação 2012/2013, cor prata, adquirido de Magi 
Motors;
  ? Prédio residencial sob o lote de terreno n.12, quadra F, loteamento Portal do Limo-
eiro, na Rua Nazareno Francisco Miranda, em Pedreira-SP, adquirido de Hivo Pereira 
de Castro, em 12/06/2014, matr?ula 35403, conf escritura de venda e compra n?9373, 
livro 278, pg 112/115.
 SR. ERNESTO DIMAS PAULELLA 
 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
 DECLARAÇÃO DE BENS DO SR.PEDRO LEONI LUPORINI DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA 
  · 1 apartamento localizado na Rua Dr. Guilherme da Silva, 315 - Campinas/SP  
  · 1 Motoneta Honda.
  · Aplicação Financeira no Banco do Brasil;
  · Aplicação Financeira no Banco Santander
 SR. PEDRO LEONI LUPORINI DOS SANTOS  
 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA 
 DECLARAÇÃO DE BENS DO SR. CARLOS AUGUSTO SANTORO SECRE-
TÁRIO MUNICIPAL DE URBANISMO. 
  · 1/10 do apartamento localizado na rua Dr. Quirino, Centro - Campinas/SP, recebido 
por força de sucessão hereditária;
  · 1/10 da casa residencial localizada na rua Gabriel Idalio de Camargo, Americana/
SP, recebido por força de sucessão hereditária;
  · 1/10 dos direitos de linha telefônica, recebido por força de sucessão hereditária;
  · Ações Ciquine Companhia Petroquímica, recebidas por força de sucessão heredi-
tária;
  · Cotas do condomínio do fundo Crescinco, recebidas por força de sucessão here-
ditária;
  · 1 Veículo Mazda MX5 PB ano 1993;
  · 1 veículo Honda City ano 2010;
  · 1 veículo Nissan Sentra ano 2008;
  · 1 veículo Saveiro ano 2013;
  · Imóvel residencial localizado na Alameda das Tipuanas, Chácaras Gramado, Cam-
pinas/SP;
  · Ações do Banco Real de Investimentos;
  · Participação no capital social da empresa C.S. Engenharia Ltda;
  · Conta corrente no banco Bradesco;
  · Conta corrente no banco Itaú Unibanco;
  · Aplicações de renda fi xa, poupança e investimentos no banco Bradesco;
  · Aplicações de renda fi xa e poupança no banco Itaú Unibanco;
  · Consórcio não contemplado de imóvel na Itaú Administradora de Consórcios Ltda;
  · Imóvel residencial localizado no condomínio Vila das Verbenas, Campinas/SP;
  · Empréstimo para empresa C.S. Engenharia Ltda.;
  · VGBL Bradesco S/A.
· 75.000 Ações da Petrobrás.
 SR. CARLOS AUGUSTO SANTORO 
 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE URBANISMO 
 DECLARAÇÃO DE BENS DO SR. CARMINO ANTONIO DE SOUZA, SE-
CRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE . 

 ? Imóvel residencial tipo apto n.?12 do Edifi cio Gauguin, sito a rua Carlos Kaysel, 
74 em Campinas/SP adquirido a prazo em 26/01/90 AUNITEC Soc. Construtora Ltda  
Quitado em 04/98 .
 ? Imóvel residencial tipo apto n.? 202 sito  Rua Culto a Ciência, 202, em Campinas, 
adquirido em 31/03/84.
 ? Imóvel Residencial tipo apto n.? 91 do Edifi cio Silvia Stevenson, sito a rua Gui-
lherme da Silva, 281 M. Campinas/SP, adquirido em 09/11/99 a Jens Frederico Ernett 
Kook WesKott .
 ? Imóvel residencial tipo apto n.? 167 Edifi cio L Hirondelli, sito ? rua Onze de Agos-
to, 411 em Campinas/SP aquirido em 20/07/99 de Fernando Medina Cunhapor utili-
zado FGTS do Conjuge;
 ? Conjunto de sala comercial n.? 83 sito a rua Sebastião de Souza, 205 em Campinas/
SP adquirido em 28/07/87.
 ? Vaga de Garagem dest. A estacionamento no Edifi cio Parking, sito a Av. Leomil, 
1441 Municipio de Guarujá/SP Adquirido em 09/94 .
 ? Imóvel residencial tipo apto n.? 12 do Edifício Marbela, sito a rua Silvia Valad? de 
Azevedo, 200 no Município de Guarujá/SP adquirido em 07/11/2002.
 ? Aquisição de imóvell tipo apartamento localizado no Edifi cio Ilha de Rhodes, Rua 
Borges de Barros n.? 282 Apto 111-11 andar, com duas vaga na garagem .
 ? Aquisição do apartamento n.33, no condomino Edifício Bella Vita, sito a Rua Ata-
liba de Camargo Andrade, 172, Cambui, Campinas adquirido da Santa Maria Empre-
endimentos e Part. Imob.Ltda .
  ? Aquisiçao de veículo Linea 2013/2013 placa FLD 9386 , pago a vista com parte dos 
recursos oriundos da venda do FIAT VE?CULO Linea 2008/2009.
  ? Ve?ulo Fiat Linea Absolut ano fab. 2008 Ano Mod. 2009, Placas EGM 2526, Chas-
si 9BD11056591503349, Cód. Renavan 11751830, adquirido de CMJ Comércio de 
Veículos Ltda.
 SR. CARMINO ANTONIO DE SOUZA 
 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 DECLARAÇÃO DE BENS DO SR. FERNANDO VAZ PUPO - SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO DESENVOLVIMENTO URBANO. 
? Imóvel Rural Em Goncalves - MG, Área De 4.63ha, Com Chalé, No Bairro Pedro 
Do Forno, Adquirido Em 06/2010 De Narua Tereza Terreiran - CPF 056.944.788-79;
  ? Veículo Fiat Uno Vivace 1.0 Alcool/Gasolina, Cinza 2012/2012, Placa Nxx 7557, 
Adquirido De Localiza Rent A Car S/A, Cnpj 16.670.085/0001-55, Alienado Pela BV 
Financeira Em 17/07/2013;
  ? Apto 43, Torre A Teatro, ? Rua Francisco Martins De Oliveira N?40 - Jardim Ype  
Municipio De Paulinia-SP, Adquirido Em 18/02/2014  Financiado, Em Construção;
  ? Banco Do Brasil -Conta Corrente;
  ? Caixa Economica Federal - Conta Corrente;
  ? Bradesco - Conta Corrente.
 SR.   FERNANDO VAZ PUPO 
 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO DESENVOLVIMENTO 
URBANO 
 DECLARAÇÃO DE BENS DO SR. CARLOS ALBERTO DA SILVA LIMA, 
DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
POLO DE ALTA TECNOLOGIA DE CAMPINAS . 
Imóvel residencial localizado na Rua Piedade, 175, em Campinas - SP.
? Automóvel Peugeot 2008 modelo SW 206;
? Autommóvel Renault Logan Esp 1.0 ano 2009 modelo 2010 (leasing).
 SR. CARLOS ALBERTO DA SILVA LIMA 
 DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
POLO DE ALTA TECNOLOGIA DE CAMPINAS 
 DECLARAÇÃO DE BENS DO SR. SEBASTIÃO SÉRGIO BUANI DOS SAN-
TOS, PRESIDENTE DO SERVIÇOS TÉCNICOS GERAIS - SETEC . 
? Casa situada a rua Eurides Fernandes, n? 105 Campinas - SP  
? Poupança Ouro Banco do Brasil  
? Kombi Standrer 11/12  fl ex  placa DSE 0498
? Fiat Punto 1.6 16 v ano 2013  NF183.757 Tempo Distribuidora de Veículos  
? Poupança Santander;
? Aplicações de Renda Fixa Santander.
 SR. SEBASTIÃO SÉRGIO BUANI DOS SANTOS 
 PRESIDENTE DO SERVIÇOS TÉCNICOS GERAIS 
 DECLARAÇÃO DE BENS DO SR. CARLOS JOSÉ BARREIRO,SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE TRANSPORTES E PRESIDENTE DA EMDEC. 
· Casa Condomínio Alphaville - Campinas
  · Apto. no Edif. Ilha de Marajó - Riviera de S. Lourenço - Bertioga - SP
  · Casa na R. Jesuíno de Arruda - São Carlos - SP
  · Apto no Edif. Almare - Riviera de S. Lourenço - Bertioga - SP
  · Flat na R. Oscar Freire - São Paulo - SP
  · Apto em obras no Edif. Beach & Golf - Riviera S. Lourenço - Bertioga - SP
  · Aplicações fi nanceiras diversas em fundos de investimento
  · Veículos Nissan Frontier, Corolla, Sportage e Moto Honda
 CARLOS JOSÉ BARREIRO  
 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTES E PRESIDENTE DA EM-
DEC 
 DECLARAÇÃO DE BENS DO SR. MARCOS EURIPEDES PIMENTA - PRE-
SIDENTE DO HOSPITAL MUNICIPAL DR. MÁRIO GATTI. 
? Um quinto (1/5) de um terreno com frente para a rua Y, lote 23, quadra 37, no Lote-
amento Remanso Campineiro, em Hortolândia, SP, com área total de 293,30 metros 
quadrados;
? Casa no Cond. Residencial Colinas de Santander, em Campinas, conforme contrato 
com a Corso Incorporações, transferida em 02/03/05 conforme escritura de compra e 
venda no livro 963, pg 79 a 82 do 5º tabelião de notas e ofício de Campinas, e regis-
trado sob matrícula 309037 no 1º Cartório de Registro de Imóveis de Campinas, em 
08/06/05.Término da construção em 2012.
? Veículo Peugeot 207 HB XR2009/2010 - adquirido em setembro de 2009 da CM 
DAHRUJ - Placa E;
? 90% das cotas da Empresa Doctor s Assessoria e Auditoria Médica Ltda., com capi-
tal integralizado em 1998 , aumento de capital da Doctor s em 18/05/05 para 150.000 
cotas.  
Cota capital de UNICRED CAMPINAS;
? Caderneta de Poupança Banco Santander Brasil - AG. 0083;
? Fundo Aplicação DI Pos da UNICRED CAMPINAS conta conjunta com sua esposa 
Marlene Ribeiro Rosa Pimenta CPF 571146096-04, a qual faz declaração de Ajuste 
do IRPF em separado;
? Itau Uniclass Caderneta de Poupança - Conta Universal 8320-10005-3;
? Banco Itaú Uniclass RDB/CDB conta Universal 8320-100052-3;
? Terreno no Loteamento “Serra Morena”, sito em Pouso Alegre MG (lote 02, Qua-
dra H, Área 408 m2, CRI 78746, Ind. Cad. 004.1121.0076000,adquirido em conjunto 
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com sua esposa Marlene Ribeiro Rosa Pimenta CPF 571146096-04 que Declara em 
separado;
? Terreno no Loteamento Entreverdes, sito em Campinas-SP. Adquirido em Abril de 
2014,Bem adquirido em conjunto com sua esposa que declara em separado;
 SR. MARCOS EURIPEDES PIMENTA  
 PRESIDENTE DO HOSPITAL MUNICIPAL DR. MÁRIO GATTI 
 DECLARAÇÃO DE BENS DO SR. ARLY DE LARA ROMEO,DIRETOR PRE-
SIDENTE DA SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÀGUA DE SANEA-
MENTO S/A  
? Apartamento em Campinas adquirido da Construtora MACSEST em 23/09/1991 
sito a Rua Joaquim Novaes 79 Ap. 51 Cambuí Campinas, doado em 2014 para os 
dependentes Guilherme de Brito Lara Romeo e Gustavo de Brito Lara Romeo com 
usofrutos de 50% para a conjuge Elenice Brito de Lara Romeo, conforme escritura 
pública de doação comarca de Monte Sião/MG  Livro 111 folhas 163/164;
? Apartamento em Campinas adquirido da Construtora MHM em 18/06/1993 sito a 
Rua Major Solon  doado em 2014 para os dependentes Guilherme de Brito Lara Ro-
meo e Gustavo de Brito Lara Romeo com usofrutos para a irmão Priscila de Lara 
Romeo, conforme escritura pública de doação comarca de Monte Sião/MG  Livro 112 
folhas 233/234;
? Apartamento em Ubatuba SP adquirido da Construtora MACSEST em 1993 -doado 
em 2014 para os dependentes Guilherme de Brito Lara Romeo e Gustavo de Brito 
Lara Romeo com usofrutos de 50% para Arly de Lara Romeo e 50/ para a conjuge 
Elenice Brito de Lara Romeo, conforme escritura p?lica de doa?o comarca de Monte 
Sião/MG  Livro 111 folhas 165/166;
? Lote urbano em Cuiaba - MT adquirido em 06/02/1969;
? 50% terreno lote 4 quadra O, no Municipio de Jaguariuna, adquirido da Agropecuaria 
Duas Marias em Julho/1995. Benfeitorias realizadas em 2010/2011/2012/2013/2014;
? Automovel Zafi ra Placa DXC 4694 ano 2007 cinza adquirido em 2011;
? VGBL Caixa Econômica Federal em nome do Dependente Guilherme Lara Romeo;
? VGBL Caixa Econômica Federal em nome do Dependente Gustavo de Brito Lara 
Romeo;
 ARLY DE LARA ROMEO  
 DIRETOR PRESIDENTE DA SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE 
ÀGUA DE SANEAMENTO S/A 
 DECLARAÇÃO DE BENS DO SR. FÁBIO PAGANI - DIRETOR PRESIDEN-
TE DA INFORMÁTICA DE MUNICÍPIOS ASSOCIADOS S.A. - IMA . 
? Casa 63 (lote A33) do Residencial Figueira Branca, sita à Av. Alexandre Cazelatto, 
2660 Paulinia ;
? Oitava parte dos imoveis numeros 926,928 e 932 da Rua Dona Ana Nery em Sao 
Paulo- SP ;
? Oitava parte do terreno sito A Rua das Acácias, 493 , Guarujá-SP ;
? Construção no terreno sito á Rua das Acácias, 493, Guarujá-SP;
Oitava parte dos imóveis n?eros 206,212, e 218 da Rua Dona Vicente de Carvalho, 
Sao Paulo - SP
  ? Oitava parte dos imóveis n?eros 876,878, 884, 886, 888,890,892, e 894 da Rua 
Dona Ana Nery , São Paulo - SP;
? Oitava parte dos imóveis números 918,920 e 924 da Rua Dona Ana Nery , São- Pau-
lo - SP;Automovel Mitsubishi Pajero TR4 AT 2010/10, Campinas - SP ;
? 34% das açoes da Acqua Consultoria em Tecnologia da Informação Ltda - CNPJ 
03.113.368/0001-54 , Campinas- SP ;
  ? 10.000 acoes ordinarias nominativas de emissão da Inova Ventures Participacoes 
S.A. CNPJ 13.744.038/0001-10 , Campinas-SP;
 ? 3 Acoes (0,000036% do capital social) da IMA - Informatica dos Municipios Asso-
ciados S/A CNPJ 48.197.859/0001-69, Campinas-SP;
? Aplicação em fundo Ourocap Torcida PU 36 no Banco do Brasil S.A, Campinas  SP;
? Saldo em conta Poupança vinculada ao Banco Itaú Unibanco S.A, Campinas- SP  
? Saldo em conta corrente no Banco do Brasil S/A, Campinas SP ;
? Saldo em conta corrente no Banco Itaú Unibanco S/A, Campinas SP;
? Plano de Previdência Privada Itau Vida e Previdência S.A CNPJ 53031.217/0001-25 
, Campinas SP,  
? DI Compromissado  Itaú/Unibanco;
? Investimento Automatico vinculado a Conta Corrente no Banco Itaú/Unibanco S/A;
? Automóvel GM Vectra Hatch 4P GT-2009/2010;
 FÁBIO PAGANI 
 DIRETOR PRESIDENTE DA INFORMÁTICA DE MUNICÍPIOS  ASSOCIA-
DOS S.A. - IMA . 
 DECLARAÇÃO DE BENS DO SR. JOSÉ FERREIRA CAMPOS FILHO, DI-
RETOR PRESIDENTE DA CAMPREV . 
? imóvel residencial sito na Rua Dr. Luis Paolieri, n? 574  Parque São Quirino  adqui-
rida em 2009  fi nanciada junto ao Banco do Brasil;
 ? imóvell residencial tipo apartamento em construção, adquirido em 2015, residencial 
Boulevard  Vila Industrial  Campinas-SP (fi nanciado direto com o construtor;
 ? Automóvel Honda Civic  2014/2015 , fi nanciado junto ao Banco do Brasil;
 ? Automóvel Volkswagem Up, fi nanciado junto ao Banco Volkswagem;
 ? Aplicações em fundos de investimento no Banco do Brasil.
 JOSÉ FERREIRA CAMPOS FILHO 
 DIRETOR PRESIDENTE DA CAMPREV 
 DECLARAÇÃO DE BENS DO SR. MÁRIO DINO GADIOLI, DIRETOR PRE-
SIDENTE DA CEASA -  
? 01 imóvel (casa) na Av. Papa José Paulo I, n.? 870 com escritura no Primeiro Cartó-
rio de Registro de Imóveis de Campinas-sp;
  ? Banco Itaú AG 8106 CC 21475-5;
  ? Banco Itau  AG 7012 CC 31553-2;
  ? Banco Itau  Poupança  8106/21475-5/500;
  ? Banco Itau  Poupança 7012/31553-2/500;
  ? Banco Itau  RDB/CDB 8106/21475-5/500;
  ? PIC  Plano Itau de Capitalização;
  ? Capital Mario Gadioli Serviços  CNPJ 69.066.041/0001-87 (inativa);
 SR. MÁRIO DINO GADIOLI 
 DIRETOR PRESIDENTE DA CEASA 
 DECLARAÇÃO DE BENS DO SR.PEDRO HENRIQUE DELAMAIN PUPO 
NOGUEIRA, PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO JOSÉ PEDRO DE OLIVEIRA - 
MATA SANTA GENEBRA . 
· 20% prédio comercial - Rua General Osório esquina com Álvares Machado Cam-
pinas;  
  · Imóvel tipo casa localizada no Lote 05 QB Sitio Gramada - Campinas/SP com 
construção fi nalizada em 1996;  
  · 1/3 de duas micro-fazenda no Município e Comarca de Canto do Buriti- NS 260/261 
- Estado do Piauí AD. 1988;  
  · 50% micro-fazenda no Município e Comarca de Canto do Buriti NS 253/259 - Es-

tado do Piauí AD. Em 01/91  
  · Cotas de Capital da Empresa Construvert Engenharia e Comércio Ltda CGC 
56503584000172 ;
  · Credito decorrente de empréstimo a Construvert Engenharia e Comércio Ltda em-
prestado no exercício
  · Terras de São Paulo Empreendimentos Imobiliários Ltda;
  · Juliano Rodrigues Pupo Nogueira - recebido no exercício
  · Saldo CC Banco do Brasil S/A;
 SR.PEDRO HENRIQUE DELAMAIN PUPO NOGUEIRA 
 PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO JOSÉ PEDRO DE OLIVEIRA - MATA SANTA 
GENEBRA   

 OUVIDORIA 
  OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS 

 RELATÓRIO TRIMESTRAL DE ATIVIDADES
 3º TRIMESTRE DE 2015 

 O Ouvidor Geral do Município, no uso de suas atribuições conferidas pelo inciso VI do artigo 2º da lei 12.056 
de 02 de setembro de 2004, publica o relatório do terceiro trimestre de 2015, referente às atividades da Ouvidoria 
Geral do Município.

Atendimentos
Trimestre

Total (%)

Protocolo 866 28,50

Orientação 833 27,41

Procedimento 1.340 44,09

  3.039 100

Orientação consiste na qualifi cação prévia das demandas, pertinentes ou não à Administração Pública Municipal. O 
item Procedimento refere-se aos atendimentos realizados posterior à abertura do protocolo. 

Formas de Identifi cação
Trimestre

Total (%)

Autoriza a identifi cação 680 78,61

Anônimo 140 17,11

Não autoriza a identifi cação 37 4,28

  865 100

A Forma de Identifi cação é considerada somente os Atendimentos que originaram um protocolo e que será 
encaminhado para a Administração Pública Municipal.

Formas de Atendimento
Trimestre

Total (%)

Telefone (0800-7727456) 903 53,12

Internet 759 44,65

Pessoal 35 2,06

Carta 3 0,18

  1.700 100

Um protocolo pode ser encaminhado para mais de um Órgão Público Municipal dependendo do assunto. Assim o 
número de encaminhamentos é maior que a quantidade de protocolos.

Encaminhamentos
Trimestre

Total

Realizados no Período 864

Resolvido 1.089

Em Andamento 1.485

CLASSIFICAÇÃO DOS ENCAMINHAMENTOS
Os Encaminhamentos são classifi cados como “Denúncias sob Averiguação”, “Reclamações” ou “Remessa de 
Ofício”, considerando a possibilidade de um encaminhamento ser classifi cado em mais de um item.
 “Realizado em Período Anterior” representa os encaminhamentos realizados anteriormente ao período do 
relatório, porém resolvidos no terceiro trimestre de 2015.
“Realizado no Período” demonstra a quantidade de encaminhamentos realizados e resolvidos no terceiro trimestre 
de 2015.
“Em Andamento” representa todos os encaminhamentos que até o último dia do trimestre ainda estavam sem uma 
resolução, independente da data que foram realizados.

Denúncias sob Averiguação

Recebido Resolvido
Em 

AndamentoTotal (%) Total
Recebido 

no 
Período

Recebido 
em 

Períodos 
Anterior

Abuso Autoridade 12 18,75 15  - 15 24 

Falta do Dever de Urbanidade 9 14,06 17  - 17 20 

Dano Moral 8 12,50 9  - 9 15 

Negligência, Imprudência e/ou Imperícia 6 9,38 6 1 5 7 

Infração Disciplinar / Irregularidade 
Administrativa 4 6,25 5 1 4 13 

Omissão 4 6,25 7  - 7 8 
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Apropriação Indébita 3 4,69 1  - 1 5 

Assédio Moral 2 3,12  -  -  - 5 

Descumprimento de Horário de Trabalho 2 3,12 5  - 5 4 

Desvio de Materiais/Verbas 2 3,12 1  - 1 6 

Discriminação 2 3,12 1  - 1 2 

Infração ao E.C.A. 2 3,12 1  - 1 2 

Outros 2 3,12 2  - 2 3 

Corrupção Ativa/Passiva 1 1,56 1  - 1 1 

Danos ao Meio Ambiente 1 1,56  -  -  - 3 

Desvio de Função 1 1,56  -  -  - 1 

Estelionato 1 1,56 1  - 1 2 

Prevaricação 1 1,56 4  - 4 2 

Utilização de maquinário p/ uso particular 1 1,56 1  - 1 1 

Agressão Física  -  - 1  - 1  - 

Ameaça  -  - 1  - 1 5 

Concussão  -  - 1  - 1  - 

Furto  -  -  -  -  - 2 

Improbidade Administrativa  -  -  -  -  - 6 

Peculato  -  -  -  -  - 3 

Tráfi co de Infl uência  -  - 2  - 2  - 

Usurpação de Função Pública  -  - 1  - 1  - 

64 100 83 2 81 140

Reclamações

Recebido Resolvido
Em 

AndamentoTotal (%) Total
Recebido 

no 
Período

Recebido 
em 

Períodos 
Anterior

Arborização 51 6,27 121 3 118 304 

Atendimento 148 18,18 164 36 128 168 

Processo Moroso 117 14,37 125 37 88 135 

Fiscalização Ausente/Inefi caz 70 8,6 130 23 107 125 

Consulta Médica 42 5,16 47 5 42 70 

Transporte Público Coletivo 43 5,28 37 4 33 68 

Transparência e Publicidade da 
Informação 36 4,42 34 13 21 59 

Benefícios 52 6,39 23 10 13 51 

Exame 34 4,18 36 6 30 50 

Recurso Humano 26 3,19 48 8 40 45 

Via Pública 25 3,07 42 3 39 43 

Material/Equipamento 13 1,6 28 3 25 40 

Sinalização 10 1,23 17 2 15 35 

Limpeza Pública 15 1,84 32 5 27 34 

Área Pública 21 2,58 24 6 18 33 

Patrimônio Público 21 2,58 33 11 22 28 

Redutor de Velocidade do Trânsito 7 0,86 8 1 7 23 

Medicamento 16 1,97 19 3 16 23 

Cirurgia 9 1,11 8 3 5 17 

Água Pluvial 10 1,23 12 3 9 17 

Calçamento/Muramento 5 0,61 5 1 4 12 

Procedimento Administrativo 2 0,25 20  - 20 8 

Documentação 7 0,86 6 2 4 8 

Serviços On-line 14 1,72 10 9 1 5 

Vagas Ensino Público 4 0,49  -  -  - 5 

Cobrança Indevida 3 0,37 4 2 2 3 

Saneamento Básico 2 0,25 3 1 2 3 

Visita Domiciliar 3 0,37 1  - 1 3 

Abastecimento de Água 2 0,25 2  - 2 2 

Zoonoses  - 0 1  - 1 2 

Acessibilidade 4 0,49 6 3 3 1 

Segurança Pública 2 0,25 5 2 3 1 

Merenda/Refeição  - 0 2  - 2  - 

814 100 1.053 205 848 1.421 

O termo “Remessa de Ofício” se refere à classifi cação dos encaminhamentos, que foram destinados aos Órgãos 
Públicos Municipais, solicitando informações ou ações para contribuir na resolução da Reclamação ou Denúncia, 
ou mesmo para ciência de algum fato relevante.

Remessa de Ofício

Recebido Resolvido
Em 

AndamentoTotal (%) Total Recebido 
no Período

Recebido 
em 

Períodos 
Anterior

Elogio 26 36,11 23 16 7 11 

Sugestão 16 22,22 16 3 13 31 

Encaminhado para Ciência 7 9,72 14 3 11 13 

Encaminhado para Providência 7 9,72 13 3 10 13 

Encaminhado para Solicitar 
Informações 16 22,22 11 6 5 17 

 72 100 77 31 46 85 

PERFIL SOCIAL
As informações sobre o perfi l social foram coletadas de acordo com os usuários que optaram em participar da 
coleta de informações, sendo quantifi cada uma única vez cada usuário no respectivo período.  

Perfi l Social Total (%)

Opção pela não preenchimento 185 27,78

Válidos 481 72,22

666 100

Sexo Total (%)

Masculino 199 41,37

Feminino 282 58,63

481 100

Faixa Etária Total (%)

18 - 30 67 13,93

31 - 40 116 24,12

41 - 50 104 21,62

51 - 59 89 18,50

A partir de 60 105 21,83

481 100

Escolaridade Total (%)

Sem Escolaridade 2 0,42

Ensino Fundamental Incompleto 29 6,03

Ensino Fundamental 44 9,15
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Ensino Médio Incompleto 16 3,33

Ensino Médio 175 36,38

Ensino Superior Incompleto 39 8,11

Ensino Superior 175 36,38

Optou por não responder 1 0,21

481 100

Ocupação Total (%)

Aposentado / Pensionista 95 19,75

Do lar 49 10,19

Autônomo 63 13,10

Desempregado 27 5,61

Setor Público 92 19,13

Setor Privado 141 29,31

Terceiro Setor 2 0,42

Setor Informal 4 0,83

Estudante 7 1,46

Optou por não responder 1 0,21

481 100

Região de Moradia Total (%)

Leste 123 25,57

Noroeste 54 11,23

Norte 83 17,26

Sudoeste 86 17,88

Sul 118 24,53

Outras Cidades 17 1,58

481 100

Identifi cação Étnica Total (%)

Branca 333 6,86

Negra 33 0,83

Amarela 4 16,42

Parda 79 5,41

Outros 26 5,41

Optou por não responder 6 1,25

481 100

Principais Reclamações
Região de Moradia

Leste Noroeste Norte Sudoeste Sul

Processo Moroso 32 5 11 4 16

Atendimento 23 11 15 19 21

Arborização 14 1 11 6 8

Patrimônio Público 9 0 0 1 4

Serviços On-line 8 0 0 0 0

Consulta Médica 3 6 3 10 13

Fiscalização Ausente/Inefi caz 4 5 4 0 3

Benefícios 6 5 4 8 5

Área Pública 0 0 5 1 2

Transparência e Publicidade da 
Informação 4 4 5 3 5

Exame 5 2 5 10 8

Via Pública 5 3 4 4 4
 

 Campinas, 24 de novembro de 2015 
 DANIEL SANTINI 

 Ouvidor Geral do Municipio 
   

 RELATÓRIO TRIMESTRAL DE AVALIAÇÃO DA 
QUALIDADE DOS SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS 

 3º TRIMESTRE DE 2015 
 O Ouvidor Geral do Município, no uso de suas atribuições conferidas pelo inciso VI do artigo 2º da lei 12.056 de 
02 de setembro de 2004, publica o relatório do terceiro trimestre de 2015, referente à avaliação da qualidade dos 
serviços públicos municipais.

Resumo dos Encaminhamentos

Administração Direta e Indireta Total 
Recebido 

Resolvido

Em 
Andamento

Total
Recebido 

no 
Período

Recebido 
em 

Período 
Anterior

SMSP - S.M. de Serviços Públicos 139 243 22 221 478 

SMS - S.M. de Saúde 285 335 62 273 470 

EMDEC - Empresa Municipal de 
Desenvolvimento de Campinas 85 118 19 99 157 

SMRH - S.M. de Recursos Humanos 65 33 14 19 107 

SMF - S.M. de Finanças 98 107 36 71 88 

SMU - S.M. de Urbanismo 51 94 20 74 56 

SME - S.M. de Educação 41 44 10 34 38 

SMVDS - S.M. do Verde e do 
Desenvolvimento Sustentável 7 8 3 5 11 

HMMG - Hospital Municipal Dr. Mário Gatti 13 12 3 9 10 

SMEL - S.M. de Esportes e Lazer 6 2  - 2 7 

SMAJ - S.M. de Assuntos Jurídicos 5 5 2 3 7 

SANASA - Sociedade de Abastecimento de 
Água e Saneamento S/A 10 8 3 5 7 

SMH - S.M. de Habitação 3 3 1 2 5 

SMCASP - S.M. de Cooperação nos 
Assuntos de Segurança Pública 6 17 4 13 5 

SMCOM - S.M. de Comunicação 6 4 1 3 5 

SMCGP - S. M. de Chefi a de Gabinete do 
Prefeito 7 8 5 3 4 

SMC - S.M. de Cultura 3 9 1 8 4 

SETEC - Serviços Técnicos Gerais 5 6 1 5 4 

COHAB - Companhia de Habitação Popular 
de Campinas 3 2 1 1 4 

SMDEST - S.M. de Desenvolvimento 
Econômico, Social e Turismo 4 4 3 1 3 

CAMPREV - Instituto de Previdência Social 
de Campinas 3 1 1  - 3 

SMI - S.M. de Infraestrutura 3 9 2 7 2 

IMA - Informática de Municípios Associados 
S/A 1  -  -  - 2 

SMRI - S.M. de Relações Institucionais  - 1  - 1 1 

SMPDU - S.M. de Planejamento e 
Desenvolvimento Urbano 1 2 1 1 1 

SMGC - S.M. de Gestão e Controle 2 1 1  - 1 

SMEPDMR - S.M. Extraordinária da Pessoa 
com Defi ciência e Mobilidade Reduzida 1  -  -  - 1 

SMCAIS - S.M. de Cidadania, Assistência e 
Inclusão Social 4 8 3 5 1 

SMA - S.M. de Administração 2 1 1  - 1 

OGM - Ouvidoria Geral do Município 3 3 3  - 1 

FJPO – Fundação José Pedro de Oliveira 1  -  -  - 1 

SMTR - S.M. de Trabalho e Renda  -  -  -  -  - 

Outros Órgãos 1 1 1  -  - 

GP - Departamento de Defesa Civil  -  -  -  -  - 

864 1.089 224 865 1.485 
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Resumo dos Encaminhamentos dos Trimestres

Trimestre Realizado no 
Período

Resolvido Em 
AndamentoTotal Recebido no 

Período
Recebido em 

Período Anterior

3º Trimestre 2013 1.121 1.067 371 696 1.410

4º Trimestre 2013 977 929 121 808 1.695

1º Trimestre 2014 1.173 970 176 794 1.924

2º Trimestre 2014 1.031 1.129 247 882 1.826

3º Trimestre 2014 814 1.097 203 894 1.590

4º Trimestre 2014 960 708 110 598 1.876

1º Trimestre 2015 1.043 906 166 740 2.030

2º Trimestre 2015 894 1.318 224 1.094 1.674

3º Trimestre 2015 864 1.089 224 865 1.485

Resolvido – Quantidade (%) de todos os encaminhamentos resolvidos dentro do terceiro trimestre de 2015.
Em Andamento – Quantidade (%) dos encaminhamentos que estão aguardando à resolução desde que foram 
realizados.
Abaixo, seguem detalhados os dados dos 5 (cinco) Órgãos Públicos Municipais com maior número de 
encaminhamentos em andamento no terceiro trimestre de 2015.

SMSP - S. M. DE SERVIÇOS PÚBLICOS

Denúncias sob Averiguação

Recebido Resolvido
Em 

AndamentoTotal (%) Total
Recebido 

no 
Período

Recebido 
em 

Períodos 
Anterior

Abuso Autoridade 1 20,00  -  -  - 2 

Desvio de Função 1 20,00  -  -  - 1 

Desvio de Materiais/Verbas 1 20,00 1  - 1 1 
Negligência, Imprudência e/ou 
Imperícia 1 20,00 1 1  -  - 

Utilização de maquinário p/ uso 
particular 1 20,00 1  - 1 1 

Danos ao Meio Ambiente  -  -  -  -  - 2 

Furto  -  -  -  -  - 1 

5 100 3 1 2 8 

Reclamações

Recebido Resolvido
Em 

AndamentoTotal (%) Total
Recebido 

no 
Período

Recebido 
em 

Períodos 
Anterior

ARBORIZAÇÃO 50 39,06 121 3 118 303 

Poda/Extração Árvore 49 38,28 118 2 116 298 

Retirada de Tronco 1 0,78 2 1 1  - 

Cauterização de raiz da árvore  -  - 1  - 1 2 

Plantio de Árvore  -  -  -  -  - 1 

Retirada de Galhos  -  -  -  -  - 2 

VIA PÚBLICA 20 15,62 32 1 31 37 

Buracos 16 12,50 13  - 13 21 

Pavimentação 3 2,34 7 1 6 6 

Falta de Iluminação na Rua 1 0,78 3  - 3 1 

Abertura de Rua  -  - 1  - 1  - 

Conserto de Via Pública Danifi cada  -  - 1  - 1 2 

Construção de Passarela  -  -  -  -  - 1 
Passagem da Máquina 
Motoniveladora  -  - 1  - 1  - 

Qualidade do Recapeamento  -  - 1  - 1 1 

Recapeamento  -  - 3  - 3 2 

Reparo em Passarela  -  - 1  - 1  - 

Reparo no Asfalto  -  -  -  -  - 2 

Viela de Pedestre  -  - 1  - 1 1 
FISCALIZAÇÃO AUSENTE/
INEFICAZ 11 8,59 19 6 13 20 

Calçamento e Muramento 6 4,69 8 3 5 6 

Limpeza de Terreno Particular 4 3,12 9 3 6 8 

Uso Irregular de Solo Público 1 0,78  -  -  - 1 

Corte Ilegal de Árvore  -  -  -  -  - 3 

Imóvel Abandonado  -  - 1  - 1  - 

Uso Indevido de Área Pública  -  -  -  -  - 1 

Vistoria em Imóvel  -  -  -  -  - 1 

Vistoria Possível Foco de Dengue  -  - 1  - 1  - 

ÁGUA PLUVIAL 10 7,81 12 3 9 17 

Vistoria em Boca de Lobo 6 4,69 2 1 1 5 

Limpeza de Boca de Lobo 2 1,56 7 2 5 2 

Falta de Galeria Águas Pluviais 1 0,78  -  -  - 2 

Grade de Boca de Lobo 1 0,78  -  -  - 1 

Entupimento de Boca de Lobo  -  - 1  - 1  - 
Entupimento de Galeria Águas 
Pluviais  -  -  -  -  - 2 

Solicitação de Boca de Lobo  -  - 1  - 1 4 

Vistoria em Galeria de Águas Pluviais  -  - 1  - 1 1 

PATRIMÔNIO PÚBLICO 4 3,12 4 1 3 8 
Falta de Manutenção de Patrimônio 
Público 4 3,12 2 1 1 5 

Cobertura para Quadra Poliesportiva  -  -  -  -  - 1 

Falta de Revitalização em Praça  -  - 1  - 1 1 

Qualidade da Revitalização  -  -  -  -  - 1 

Reforma Inadequada  -  - 1  - 1  - 

ÁREA PÚBLICA 11 8,59 12 3 9 21 

Falta Iluminação em Praça/Jardim 4 3,12 2 1 1 7 

Mau Estado de Conservação 2 1,56 5  - 5 10 

Revitalização de Área Pública 2 1,56 3 1 2 1 
Falta de Supervisão no Trabalho dos 
Reeducando 1 0,78 1 1  -  - 

Recolocação de Brinquedos em 
Praça 1 0,78 1  - 1 1 

Segurança 1 0,78  -  -  - 1 

Falta de Alambrado  -  -  -  -  - 1 

CALÇAMENTO/MURAMENTO 5 3,91 5 1 4 12 

Conserto de Passeio Danifi cado 3 2,34 4  - 4 8 

Conservação de Passeio Público 2 1,56 1 1  - 2 

Falta de Passeio Pavimentando  -  -  -  -  - 2 

ATENDIMENTO 3 2,34 2 1 1 3 

Horário de Atendimento 3 2,34 1 1  - 2 

Qualidade do Atendimento  -  - 1  - 1 1 

LIMPEZA PÚBLICA 11 8,59 30 3 27 30 

Demora coleta de lixo 2 1,56 1 1  - 1 

Qualidade da Limpeza 2 1,56 2 1 1 1 

Retirada de Entulhos 2 1,56 3 1 2 3 

Ausência de Coleta de Lixo 1 0,78 1  - 1 1 

Conservação de Área Pública 1 0,78 12  - 12 20 

Falta de Contêiner 1 0,78  -  -  - 1 

Implantação de Lixeira 1 0,78 2  - 2 1 
Qualidade no Serviço de Coleta 
de Lixo 1 0,78 5  - 5 1 

Falta de Coleta de Lixo  -  - 1  - 1  - 

Horário da Coleta Seletiva  -  - 1  - 1  - 

Horário de Funcionamento Ecoponto  -  - 1  - 1  - 

Qualidade da Coleta Seletiva  -  -  -  -  - 1 

Remoção de Carcaça de Veículo  -  - 1  - 1  - 
TRANSPARÊNCIA E PUBLICIDADE 
DA INFORMAÇÃO 2 1,56 2  - 2 10 

Falta de Informação 2 1,56 1  - 1 10 

Qualidade na Informação/Orientação  -  - 1  - 1  - 

SINALIZAÇÃO 1 0,78  -  -  - 1 

Placa de Identifi cação de Praça 1 0,78  -  -  - 1 
REDUTOR DE VELOCIDADE DO 
TRÂNSITO  -  - 1  - 1 1 

Implantação de Lombada  -  - 1  - 1 1 

SANEAMENTO BÁSICO  -  - 1  - 1 1 

Viela Sanitária  -  - 1  - 1 1 

128 100 241 22 219 464

Remessa de Ofício

Recebido Resolvido
Em 

AndamentoTotal (%) Total
Recebido 

no 
Período

Recebido 
em 

Períodos 
Anterior

Encaminhado para Ciência  - 0,00 1  - 1 2 

Encaminhado para Providência 2 15,38 2  - 2 3 
Encaminhado para Solicitar 
Informações 4 30,77 1  - 1 4 

Elogio 3 23,08 2 2  - 1 
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Sugestão 4 30,77 1  - 1 6 

13 100 7 2 5 16 

Encaminhamentos Realizado 
no Período

Resolvido Em 
AndamentoTotal Realizado no 

Período
Realizado em 

Período Anterior

3º Trimestre de 2013 288 285 78 207 554 

4º Trimestre de 2013 209 260 12 248 604 

1º Trimestre de 2014 307 173 32 141 762 

2º Trimestre de 2014 229 227 54 173 760 

3º Trimestre de 2014 161 257 33 224 679 

4º Trimestre de 2014 207 141 9 132 759 

1º Trimestre de 2015 257 210 34 176 820 

2º Trimestre de 2015 169 456 40 416 565 

3º Trimestre de 2015 139 243 22 221 478 

SMS - S. M. DE SAÚDE

Denúncias sob Averiguação

Recebido Resolvido
Em 

AndamentoTotal (%) Total
Recebido 

no 
Período

Recebido 
em 

Períodos 
Anterior

Falta do Dever de Urbanidade 4 26,67 5  - 5 12 

Abuso Autoridade 3 20,00 4  - 4 9 

Dano Moral 2 13,33 4  - 4 7 

Apropriação Indébita 1 6,67  -  -  - 3 

Assédio Moral 1 6,67  -  -  - 2 

Discriminação 1 6,67  -  -  - 1 

Estelionato 1 6,67  -  -  - 2 

Negligência, Imprudência e/ou 
Imperícia 1 6,67 2  - 2 3 

Omissão 1 6,67 5  - 5 5 

Agressão Física  -  - 1  - 1  - 

Ameaça  -  -  -  -  - 4 

Descumprimento de Horário de 
Trabalho  -  - 3  - 3 1 

Desvio de Materiais/Verbas  -  -  -  -  - 4 

Furto  -  -  -  -  - 1 

Improbidade Administrativa  -  -  -  -  - 6 

Infração Disciplinar / Irregularidade 
Administrativa  -  - 2  - 2 7 

Peculato  -  -  -  -  - 3 

Prevaricação  -  - 1  - 1 1 

Usurpação de Função Pública  -  - 1  - 1  - 

15 100 28  - 28 71 

Reclamações

Recebido Resolvido
Em 

AndamentoTotal (%) Total
Recebido 

no 
Período

Recebido 
em 

Períodos 
Anterior

ATENDIMENTO 110 37,29 119 22 97 138 

Qualidade do Atendimento 34 11,53 46 7 39 53 

Critério de Atendimento 25 8,47 16 6 10 25 

Demora em Atendimento 24 8,14 37 4 33 34 

Suspensão/Interrupção de Serviço 
Público 15 5,08 7 2 5 14 

Horário de Atendimento 9 3,05 12 2 10 9 

Difi culdades de Contato com a 
Secretaria 3 1,02 1 1  - 3 

EXAME 32 10,85 36 6 30 48 

Demora em Marcar Exame 24 8,14 22 5 17 35 

Demora para Resultado e Entrega 
de Exame 7 2,37 12 1 11 10 

Impossibilidade de Realização do 
Exame 1 0,34 2  - 2 3 

CONSULTA MÉDICA 41 13,90 47 5 42 69 

Demora em Marcar Consulta 19 6,44 27 3 24 30 

Demora em Realização de 
Encaminhamentos para 
Especialidades 

16 5,42 13 2 11 28 

Consulta Desmarcada 5 1,69 5  - 5 9 

Consulta Não Realizada (Ausência 
do Funcionário) 1 0,34 2  - 2 2 

RECURSO HUMANO 21 7,12 38 8 30 38 

Falta de Médico 11 3,73 19 5 14 21 

Falta de servidor 3 1,02 7 1 6 3 

Servidor Ausente da Unidade de 
Trabalho 3 1,02 5 1 4 8 

Falta de Dentista 2 0,68 3 1 2 2 

Nº Servidores insufi ciente 2 0,68 3  - 3 3 

Falta de Psicólogo  -  - 1  - 1 1 

MEDICAMENTO 15 5,08 19 3 16 22 

Falta de Medicamento 10 3,39 15 1 14 19 

Difi culdade na Retirada de 
Medicamentos 2 0,68 2 1 1 1 

Falta de Vacina 2 0,68 1  - 1 2 

Qualidade de Medicamento 1 0,34 1 1  -  - 

PATRIMÔNIO PÚBLICO 16 5,42 25 10 15 18 

Estrutura Precária de CS 9 3,05 21 9 12 7 

Falta de Limpeza e Higiene no Local 3 1,02 2 1 1 2 

Falta de Condições de Trabalho 2 0,68  -  -  - 3 

Falta de Água Refrigerada 1 0,34  -  -  - 1 

Qualidade do Espaço de 
Atendimento 1 0,34 1  - 1 1 

Falta de Manutenção de Patrimônio 
Público  -  - 1  - 1 4 

MATERIAL/EQUIPAMENTO 13 4,41 21 3 18 40 

Falta de Manutenção dos 
Equipamentos 9 3,05 15 3 12 28 

Falta de Material 3 1,02 3  - 3 7 

Qualidade do Material 1 0,34 2  - 2 2 

Falta de Equipamentos  -  - 1  - 1 3 

FISCALIZAÇÃO AUSENTE/
INEFICAZ 15 5,08 23  - 23 52 

Vigilância Sanitária 8 2,71 14  - 14 29 

Serviço de Vigilância em Alimentos 5 1,69  -  -  - 5 

Vistoria Animais 1 0,34  -  -  - 1 

Vistoria Possível Foco de Dengue 1 0,34 9  - 9 16 

Limpeza de Terreno Particular  -  -  -  -  - 1 

TRANSPARÊNCIA E PUBLICIDADE 
DA INFORMAÇÃO 6 2,03 4  - 4 12 

Falta de Informação 6 2,03 3  - 3 11 

Qualidade na Informação/Orientação  -  - 1  - 1 1 

CIRURGIA 7 2,37 5 2 3 16 

Demora em Marcar Cirurgia 5 1,69 3 1 2 12 

Cirurgia Desmarcada 1 0,34  -  -  - 3 

Não Conseguiu Atendimento 1 0,34 2 1 1  - 

Cirurgia Não Realizada  -  -  -  -  - 1 

DOCUMENTAÇÃO 5 1,69 4 1 3 7 

Extravio de Prontuário 4 1,36 1 1  - 6 

Extravio de encaminhamento para 
exame 1 0,34  -  -  - 1 
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Autenticidade de Atestado Médico  -  - 3  - 3  - 

BENEFÍCIOS 5 1,69 2 1 1 7 

Transporte de Paciente 4 1,36  -  -  - 5 

Demora Entrega de Benefícios 1 0,34 1 1  - 1 

Falta de Transporte Fora do 
Domicílio  -  - 1  - 1  - 

Suspensão Vale Transporte  -  -  -  -  - 1 

VISITA DOMICILIAR 3 1,02 1  - 1 3 

Demora no Atendimento Médico 
Domiciliar 3 1,02 1  - 1 3 

PROCESSO MOROSO 4 1,36 4 1 3 7 

Abertura de Prontuário 2 0,68  -  -  - 2 

Atraso no Pagamento de Fornecedor 1 0,34  -  -  - 1 

Demora encerramento inscrição 
municipal 1 0,34 1 1  -  - 

Colocação de Tela  -  - 1  - 1  - 

Demora na Entrega de Medicamento 
Especial  -  -  -  -  - 2 

Demora para Entrega de Documento  -  -  -  -  - 2 

Demora para Entrega de Prótese  -  - 1  - 1  - 

Efetuar Cadastro  -  - 1  - 1  - 

ACESSIBILIDADE 1 0,34 3 1 2  - 

Falta de Estacionamento 1 0,34 2 1 1  - 

Falta de Rampa de Acessibilidade  -  - 1  - 1  - 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 1 0,34 4  - 4 4 

Transferência de CS 1 0,34 2  - 2 2 

Cadastro para Utilização de Serviço  -  - 2  - 2  - 

Transferência Internação  -  -  -  -  - 1 

Transferência Médico  -  -  -  -  - 1 

ZOONOSES  -  -  -  -  - 2 

Infestação Animais  -  -  -  -  - 2 

ÁREA PÚBLICA  -  - 1  - 1 1 

Estacionamento Público Inadequado  -  - 1  - 1  - 

Mau Estado de Conservação  -  -  -  -  - 1 

SEGURANÇA PÚBLICA  -  - 1  - 1  - 

Falta de Segurança  -  - 1  - 1  - 

SANEAMENTO BÁSICO  -  -  -  -  - 1 

Viela Sanitária  -  -  -  -  - 1 

295 100 357 63 294 485

Remessa de Ofício

Recebido Resolvido
Em 

AndamentoTotal (%) Total
Recebido 

no 
Período

Recebido 
em 

Períodos 
Anterior

Elogio 8 66,67 10 6 4 2 

Sugestão 2 16,67 3  - 3 3 

Encaminhado para Providência  -  - 1  - 1 4 

Encaminhado para Ciência 2 16,67  -  -  - 4 

Encaminhado para Solicitar 
Informações  -  -  -  -  - 1 

12 100 14 6 8 14 

Encaminhamentos Realizado 
no Período

Resolvido
Em 

AndamentoTotal Realizado no 
Período

Realizado em 
Período Anterior

3º Trimestre de 2013 396 345 99 246 437 

4º Trimestre de 2013 341 303 26 277 528 

1º Trimestre de 2014 383 363 36 327 543 

2º Trimestre de 2014 389 389 48 341 535 

3º Trimestre de 2014 259 388 49 339 408 

4º Trimestre de 2014 256 228 17 211 439 

1º Trimestre de 2015 311 246 25 221 510 

2º Trimestre de 2015 297 292 42 250 520 

3º Trimestre de 2015 285 335 62 273 470 

EMDEC - EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE 
CAMPINAS

Denúncias sob Averiguação
Recebido Resolvido

Em 
AndamentoTotal (%) Total

Recebido 
no 

Período

Recebido 
em Períodos 

Anterior

Abuso Autoridade 1 50,00 4  - 4 1 

Falta do Dever de Urbanidade 1 50,00 3  - 3 1 

Corrupção Ativa/Passiva  -  - 1  - 1  - 

Dano Moral  -  - 1  - 1  - 

Discriminação  -  - 1  - 1  - 

Infração ao E.C.A.  -  - 1  - 1  - 

Infração Disciplinar / 
Irregularidade Administrativa  -  - 1  - 1  - 

Negligência, Imprudência e/ou 
Imperícia  -  - 1  - 1  - 

Omissão  -  - 1  - 1  - 

Prevaricação  -  - 1  - 1  - 

2 100 15  - 15 2 

Reclamações
Recebido Resolvido

Em 
AndamentoTotal (%) Total

Recebido 
no 

Período

Recebido 
em Períodos 

Anterior
TRANSPORTE PÚBLICO 
COLETIVO 43 51,19 37 4 33 68 

Não Cumprimento de Horário 22 26,19 9 2 7 23 

Não Cumprimento de Itinerário 9 10,71 6 2 4 13 

Linhas de Ônibus Insufi cientes 5 5,95 6  - 6 12 

Melhoria de Ponto de Ônibus 3 3,57  -  -  - 3 

Falta de Abrigo em Ponto de 
Ônibus 2 2,38  -  -  - 3 

Condução Perigosa 1 1,19 2  - 2 1 

Mau Estado Conservação 
Ônibus 1 1,19 1  - 1 4 

Alteração Itinerário de Ônibus  -  - 1  - 1  - 

Bilhete Único Universitário  -  - 1  - 1  - 

Cartão do Bilhete Único  -  - 7  - 7 1 

Falta de Manutenção em Ponto 
de Ônibus  -  - 1  - 1  - 

Horário do Transporte Coletivo  -  - 1  - 1 5 

Mudança de Ponto de Ônibus  -  - 1  - 1  - 

Rodoviária  -  - 1  - 1 1 

Valor da Tarifa  -  -  -  -  - 2 

REDUTOR DE VELOCIDADE 
DO TRÂNSITO 7 8,33 7 1 6 22 
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Implantação de Lombada 5 5,95 4  - 4 18 

Implantação de radar 1 1,19 1 1  - 2 

Retirada de Lombada 1 1,19 2  - 2 2 

ATENDIMENTO 6 7,14 8 3 5 4 

Qualidade do Atendimento 5 5,95 4 3 1 2 

Suspensão/Interrupção de 
Serviço Público 1 1,19  -  -  - 2 

Critério de Atendimento  -  - 3  - 3  - 

Horário de Atendimento  -  - 1  - 1  - 

SINALIZAÇÃO 9 10,71 17 2 15 34 

Demora na Implantação de 
Sinalização 4 4,76 4 1 3 9 

Falta Sinalização Trânsito 2 2,38 4  - 4 13 

Manutenção de Sinalização 
Viária 2 2,38 7  - 7 12 

Critério para Implantação de 
Sinalização 1 1,19 2 1 1  - 

TRANSPARÊNCIA 
E PUBLICIDADE DA 
INFORMAÇÃO 

6 7,14 5 3 2 7 

Falta de Informação 4 4,76 5 3 2 5 

Concurso Público 1 1,19  -  -  - 1 

Qualidade na Informação/
Orientação 1 1,19  -  -  - 1 

ACESSIBILIDADE 2 2,38 3 2 1  - 

Falta de Rampa de Acesso 2 2,38 2 2  -  - 

Difi culdades na Acessibilidade 
em Ônibus  -  - 1  - 1  - 

FISCALIZAÇÃO AUSENTE/
INEFICAZ 2 2,38 4  - 4 3 

Fiscalização de Trânsito 2 2,38 4  - 4 3 

VIA PÚBLICA 2 2,38 3  - 3 5 

Alteração de Tráfego 1 1,19 1  - 1 3 

Ciclovia 1 1,19  -  -  - 1 

Ampliação de Acesso à Bairro  -  - 1  - 1  - 

Desobstrução de Via Pública  -  - 1  - 1  - 

Veículo abandonado em via 
pública  -  -  -  -  - 1 

PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO 1 1,19 15  - 15 4 

Critério para Obtenção do Vale 
Transporte 1 1,19 1  - 1 1 

Bilhete Único  -  - 11  - 11 2 

Recarga de Vale Transporte  -  -  -  -  - 1 

Tempo de Uso do Vale 
Transporte  -  - 3  - 3  - 

PATRIMÔNIO PÚBLICO 1 1,19  -  -  - 2 

Falta de Condições de Trabalho 1 1,19  -  -  - 1 

Falta de Limpeza e Higiene no 
Local  -  -  -  -  - 1 

COBRANÇA INDEVIDA 1 1,19 3 1 2 1 

Multas 1 1,19 3 1 2  - 

Taxa  -  -  -  -  - 1 

LIMPEZA PÚBLICA 2 2,38 1 1  - 1 

Remoção de Carcaça de Veículo 1 1,19 1 1  -  - 

Remoção de Veículo 1 1,19  -  -  - 1 

PROCESSO MOROSO 1 1,19 1  - 1 1 

Transferência de Permissão 1 1,19  -  -  - 1 

Impugnação de Multa  -  - 1  - 1  - 

BENEFÍCIOS 1 1,19 3 1 2 1 

Transporte Programa PAI 1 1,19 3 1 2 1 

ÁREA PÚBLICA  -  - 2  - 2  - 

Mau Estado de Conservação  -  - 1  - 1  - 

Segurança  -  - 1  - 1  - 

MATERIAL/EQUIPAMENTO  -  - 1  - 1  - 

Qualidade do Material  -  - 1  - 1  - 

SEGURANÇA PÚBLICA  -  -  -  -  - 1 

Instalação de Câmeras de 
Segurança  -  -  -  -  - 1 

84 100 110 18 92 154 

Remessa de Ofício
Recebido Resolvido

Em 
AndamentoTotal (%) Total

Recebido 
no 

Período

Recebido 
em Períodos 

Anterior

Elogio 3 42,86  -  -  - 3 

Encaminhado para Ciência  -  - 5  - 5 2 

Encaminhado para Providência  -  - 1  - 1 1 

Encaminhado para Solicitar 
Informações 1 14,29 1 1  -  - 

Sugestão 3 42,86 6 1 5 5 

7 100 13 2 11 11 

Encaminhamentos Realizado 
no Período

Resolvido
Em 

AndamentoTotal Realizado no 
Período

Realizado em 
Período Anterior

3º Trimestre de 2013 99 97 26 71 98 

4º Trimestre de 2013 88 62 7 55 135 

1º Trimestre de 2014 97 79 14 65 152 

2º Trimestre de 2014 73 59 11 48 167 

3º Trimestre de 2014 89 123 14 109 137 

4º Trimestre de 2014 99 59 3 56 178 

1º Trimestre de 2015 99 56 11 45 220 

2º Trimestre de 2015 77 112 17 95 190 

3º Trimestre de 2015 85 118 19 99 157 

SMRH - S. M. DE RECURSOS HUMANOS

Denúncias sob Averiguação
Recebido Resolvido

Em 
AndamentoTotal (%) Total Recebido 

no Período
Recebido 

em Períodos 
Anterior

Infração Disciplinar / 
Irregularidade Administrativa 2 100,00 1 1  - 3 

Abuso Autoridade  -  - 1  - 1 1 
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Dano Moral  -  - 1  - 1 2 

Falta do Dever de Urbanidade  -  - 2  - 2 2 

2 100 5 1 4 8 

Reclamações
Recebido Resolvido

Em 
AndamentoTotal (%) Total Recebido 

no Período
Recebido 

em Períodos 
Anterior

PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO 44 72,13 16 6 10 39 

Vale Alimentação 44 72,13 16 6 10 39 

PROCESSO MOROSO 10 16,39 6 2 4 29 

Averbação Tempo de Serviço 5 8,20 1  - 1 9 

Pagamento de Insalubridade 2 3,28 2 2  -  - 

Demora no Pagamento de 
Licença Prêmio 1 1,64  -  -  - 1 

Licença Prêmio 1 1,64  -  -  - 1 

Plano de Cargos e Salários 1 1,64 1  - 1 1 

Alteração Cadastral  -  -  -  -  - 1 

Aposentadoria  -  -  -  -  - 1 

Certidão de Inteiro Teor  -  -  -  -  - 1 

Certidão Tempo de Serviço  -  - 1  - 1 5 

Demora no Pagamento de 
Pensão  -  -  -  -  - 1 

Encargo/Rescisão  -  - 1  - 1 1 

Incorporação de Vantagem  -  -  -  -  - 1 

Pagamento de Vencimento em 
Atraso  -  -  -  -  - 1 

Ressarcimento  -  -  -  -  - 1 

Restituição de Taxa  -  -  -  -  - 4 

TRANSPARÊNCIA 
E PUBLICIDADE DA 
INFORMAÇÃO 

4 6,56 4 3 1 16 

Falta de Informação 3 4,92 2 2  - 7 

Concurso Público 1 1,64 1 1  - 9 

Divulgação Insufi ciente  -  - 1  - 1  - 

ATENDIMENTO 1 1,64  -  -  - 2 

Qualidade do Atendimento 1 1,64  -  -  - 2 

MEDICAMENTO 1 1,64  -  -  - 1 

Quantidade Disponibilizada 
Insufi ciente 1 1,64  -  -  - 1 

SERVIÇOS ON-LINE 1 1,64 1 1  -  - 

Serviços On-line 1 1,64 1 1  -  - 

BENEFÍCIOS  -  -  -  -  - 3 

Concessão de Benefícios  -  -  -  -  - 3 

RECURSO HUMANO  -  -  -  -  - 1 

Transferência de Servidor (a)  -  -  -  -  - 1 

61 100 27 12 15 91 

Remessa de Ofício
Recebido Resolvido

Em 
AndamentoTotal (%) Total Recebido 

no Período
Recebido 

em Períodos 
Anterior

Encaminhado para Solicitar 
Informações 1 50,00 2 1 1 2 

Encaminhado para Providência  -  -  -  -  - 1 

Elogio 1 50,00  -  -  - 1 

2 100 2 1 1 4 

Encaminhamentos Realizado no 
Período

Resolvido
Em AndamentoTotal Realizado no 

Período
Realizado em 

Período Anterior

3º Trimestre de 2013 28 25 12 13 52 

4º Trimestre de 2013 24 19 6 13 58 

1º Trimestre de 2014 16 15 3 12 61 

2º Trimestre de 2014 22 19 6 13 65 

3º Trimestre de 2014 25 22 8 14 69 

4º Trimestre de 2014 40 13 3 10 97 

1º Trimestre de 2015 28 43 7 36 82 

2º Trimestre de 2015 30 38 7 31 75 

3º Trimestre de 2015 65 33 14 19 107 

SMF - S. M. DE FINANÇAS

Reclamações
Recebido Resolvido

Em 
AndamentoTotal (%) Total Recebido 

no Período
Recebido 

em Períodos 
Anterior

PROCESSO MOROSO 86 86,00 94 28 66 81 

Revisão IPTU 13 13,00 9 1 8 24 

Cancelamento Débito ISSQN 9 9,00 4 2 2 9 

Restituição IPTU 9 9,00 11 3 8 8 

Revisão ISSQN 8 8,00 12 1 11 7 

Isenção IPTU 6 6,00 6 4 2 2 

Compensação de ISSQN 4 4,00 3 1 2 4 

Confi rmação de Recolhimento 
de ISSQN 4 4,00 6 1 5 3 

Alteração Cadastral 3 3,00 2 2  - 2 

Certidão de Valor Venal 3 3,00 3 3  -  - 

Certidão Negativa de Débito 3 3,00 6 2 4 1 

Compensação IPTU 3 3,00 3 1 2 3 

Restituição ISSQN 3 3,00 1  - 1 4 

Cancelamento Débito IPTU 2 2,00 2 1 1 2 

Demora encerramento inscrição 
municipal 2 2,00 5 2 3  - 

Demora encerramento ISSQN 2 2,00 1 1  - 1 

Imunidade / Não Incidência 
IPTU 2 2,00  -  -  - 2 

Revisão de Taxa de 
Fiscalização de Anúncio 2 2,00 5  - 5 2 

Atraso no Pagamento de 
Fornecedor 1 1,00  -  -  - 1 



17Campinas, quarta-feira, 30 de dezembro de 2015 Diário Ofi cial do Município de Campinas

Cancelamento de Nota Fiscal 1 1,00  -  -  - 1 

Impugnação ISSQN 1 1,00 2  - 2 1 

Pagamento Administrativo / 
Conversão Renda - IPTU 1 1,00  -  -  - 1 

Registro de Nota Fiscal 
Eletrônica 1 1,00 5 1 4  - 

Restituição de Taxa 1 1,00 1  - 1 1 

Restituição ITBI 1 1,00 1 1  -  - 

Revisão ITBI 1 1,00 1 1  -  - 

Abertura de Inscrição Municipal  -  - 2  - 2  - 

Aquisição de Passagem de 
Pedestre (Viela)  -  -  -  -  - 1 

Cancelamento de Taxa  -  - 1  - 1  - 

Imunidade / Não Incidência 
ISSQN  -  - 1  - 1  - 

Incentivos Fiscais  -  - 1  - 1  - 

Isenção de ISSQN  -  -  -  -  - 1 

SERVIÇOS ON-LINE 8 8,00 6 5 1 3 

SIAC 7 7,00 4 4  - 3 

Formulários On-line 1 1,00 1 1  -  - 

NFS-e  -  - 1  - 1  - 

TRANSPARÊNCIA 
E PUBLICIDADE DA 
INFORMAÇÃO 

4 4,00 4 1 3 5 

Falta de Informação 3 3,00 4 1 3 4 

Qualidade na Informação/
Orientação 1 1,00  -  -  - 1 

ATENDIMENTO 1 1,00 3  - 3 1 

Critério de Atendimento 1 1,00 2  - 2 1 

Qualidade do Atendimento  -  - 1  - 1  - 

DOCUMENTAÇÃO 1 1,00 1 1  -  - 

Extravio de Protocolo 1 1,00 1 1  -  - 

VIA PÚBLICA  -  - 1  - 1  - 

Falta de Iluminação na Rua  -  - 1  - 1  - 

100 100,00 109 35 74 90 

Remessa de Ofício
Recebido Resolvido

Em 
AndamentoTotal (%) Total Recebido 

no Período
Recebido 

em Períodos 
Anterior

Elogio 2 100,00 2 2  -  - 

2 100,00 2 2  -  - 

Encaminhamentos Realizado no 
Período

Resolvido Em 
AndamentoTotal Realizado no 

Período
Realizado em 

Período Anterior

3º Trimestre de 2013 63 51 25 26 81 

4º Trimestre de 2013 87 79 15 64 102 

1º Trimestre de 2014 106 100 33 67 108 

2º Trimestre de 2014 58 90 15 75 78 

3º Trimestre de 2014 76 68 17 51 89 

4º Trimestre de 2014 96 68 9 59 119 

1º Trimestre de 2015 112 102 25 77 129 

2º Trimestre de 2015 81 118 20 98 92 

3º Trimestre de 2015 98 107 36 71 88 

 

 Campinas, 24 de novembro de 2015 
 DANIEL SANTINI 

 Ouvidor Geral do Municipio 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE COMPRAS 

 HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
  Processo Administrativo nº  15/10/39.150
 Interessado:  Secretaria Municipal de Cooperação nos Assuntos de Segurança Pública
 Assunto:  Convite n° 32/2015
 Objeto:  Prestação de serviços de manutenção corretiva, com fornecimento de peças e 
materiais, para as bicicletas da Guarda Municipal.
 Diante dos elementos constantes neste processo administrativo, de acordo com o art. 
43, inciso VI da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, combinado com o inciso I, 
dos artigos 3º e 11, do Decreto Municipal nº 18.099/13, resolvo:
 1. HOMOLOGAR  oConvite n.º  32/2015 , referente ao objeto em epígrafe.
 2. ADJUDICAR  seu objeto à empresa  FLASH BIKE COMÉRCIO E SERVIÇOS 
DE BICICLETAS LTDA. - ME ,no valor global estimado de R$ 36.750,30 (trinta 
e seis mil, setecentos e cinquenta reais e trinta centavos), sendo R$ 13.500,00 (treze 
mil e quinhentos reais) para prestação de serviços e R$ 23.250,30 (vinte e três mil 
duzentos e cinquenta reais e trinta centavos) para fornecimento de peças e materiais.
 Publique-se na forma da lei. Encaminhe-se:
à Secretaria Municipal de Cooperação nos Assuntos de Segurança Pública, para au-
torização de despesa nos termos do Decreto Municipal 18.099/13, após a vigência do 
Decreto de Execução Orçamentária do Exercício de 2016;
  2. à Comissão Permanente de Licitações, para registro da homologação no Sistema 
de Informação Municipal - SIM;
 3. à Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos - Coordenadoria Setorial de Formali-
zação de Ajustes, para lavratura da Carta-Contrato; e
 4. à Secretaria Municipal de Cooperação nos Assuntos de Segurança Pública para 
demais providências.
 

 Campinas, 29 de dezembro de 2015 
 MARCELO GONÇALVES DE SOUZA  

 Diretor - Departamento Central de Compras 

 AVISO DE LICITAÇÃO 
 (EXCLUSIVO PARA ME/EPP/COOP) 

  Pregão   nº 408  /2015  -  Eletrônico  -  Processo Administrativo nº  15/10/17.430 -  In-
teressado : Secretaria Municipal de Saúde -  Objeto : Contratação de empresa para 
prestação de serviços de exames laboratoriais de análises clínicas, para atendimento 
de usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) de Campinas -  Recebimento das Pro-
postas dos lotes 01 e 02 : das 08h do dia 18/01/16 às 09h do dia 19/01/16 -  Abertura 
das Propostas   dos lotes 01 e 02 : a partir das 09h do dia 19/01/16 -  Início da Disputa 
de Preços:  a partir das 10h do dia 19/01/16 -  Disponibilidade do Edital : a partir de 
30/12/15, no portal eletrônico www.licitacoes-e.com.br. Esclarecimentos adicionais 
com o a Pregoeira Isabel Sardinha pelo telefone (19) 2116-0137.
 

 Campinas, 28 de dezembro de 2015 
 MARCELO GONÇALVES DE SOUZA  

 Diretor - Departamento Central de Compras 
   

 SUSPENSÃO DO PREGÃO Nº 112/2015 - ELETRÔNICO   
  Processo Administrativo  nº 14/10/62.210
 Interessado:  Secretaria Municipal de Saúde
 Assunto:  Pregão Eletrônico nº 112/2015
 Objeto:  Contratação de empresa para fornecimento de mamógrafo digital.
 O Município de Campinas, por intermédio do Diretor do Departamento Central de 
Compras, comunica aos interessados a  SUSPENSÃO  "SINE DIE"  do procedimento 
licitatório em epígrafe, em virtude de impugnações apresentadas ao Edital.
 Oportunamente, será divulgada nova data para abertura da sessão pública da licitação.
 

 Campinas, 29 de dezembro de 2015 
 MARCELO GONÇALVES DE SOUZA  

 Diretor - Departamento Central de Compras 
   

 SUSPENSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 399/2015   
  Processo Administrativo nº  15/10/27.003
 Interessado:  Secretaria Municipal de Educação
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 Assunto:  Pregão Eletrônico nº 399/2015
 Objeto:  Contratação de empresa para a prestação de serviços de transporte regular de 
alunos da Rede Pública Municipal e Estadual de Ensino.
 O Município de Campinas, por intermédio do Diretor do Departamento Central de 
Compras, comunica aos interessados a  SUSPENSÃO "SINE DIE"  do procedimento 
licitatório em epígrafe, em cumprimento à determinação do Excelentíssimo Sr. Juiz da 
Vara Plantão da Comarca de Campinas do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 
Oportunamente, será divulgada nova data para abertura da sessão pública da licitação.
 

 Campinas, 29 de dezembro de 2015 
 MARCELO GONÇALVES DE SOUZA  

 Diretor - Departamento Central de Compras 
   

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR.SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 DECLARAÇÃO DE ITEM DESERTO, ITEM FRACASSADO E HOMOLO-
GAÇÃO 

  Processo Administrativo  nº 15/10/32.730
 Interessado:  Secretaria Municipal de Saúde
 Assunto:  Pregão Eletrônico nº 369/2015
 Objeto:  Contratação de empresa para fornecimento de autoclaves para a Rede Municipal 
de Saúde
 Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, e do disposto no art. 
7º, inciso XXVII, do Decreto Municipal nº 14.218/03, combinado com o art. 3º, inciso II e 
art. 9º, inciso II, do Decreto Municipal nº 18.099/13 e suas alterações, resolvo:
 1.  INFORMAR  que a Pregoeira declarou  DESERTO  o item  03 , por não acudir interessa-
dos na apresentação de propostas e  FRACASSADO  o item  02,  por não haver propostas em 
condições de aceitabilidade.
 2.  HOMOLOGAR  o Pregão Eletrônico nº 369/2015, referente ao objeto em epígrafe, com 
o preço unitário de R$ 84.750,00 (oitenta e quatro mil setecentos e cinqüenta reais),para o 
item  01 , perfazendo o valor total estimado de R$ 1.017.000,00 (um milhão e dezessete mil 
reais), ofertado pela empresa adjudicatária  BAUMER S.A. 
 Publique-se na forma da lei. Encaminhe-se:
 1. à Secretaria Municipal de Saúde, para autorização da despesa, nos termos do Decreto 
Municipal nº 18.099/13 e suas alterações, observando o Decreto Municipal nº 18.905/15;
 2. à Equipe de Pregão, para registro da homologação no Sistema de Informação Municipal 
- SIM; 
 3. à Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos - Coordenadoria Setorial de Formalização 
de Ajustes, para a lavratura do Termo de Contrato; e
 4. à Secretaria Municipal de Saúde, para as demais providências. 

 Campinas, 29 de dezembro de 2015 
 SILVIO ROBERTO BERNARDIN 

 Secretário Municipal de Administração 

 SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

 DEPARTAMENTO DE PROCESSOS DISCIPLINARES INVESTIGATÓRIOS 
- DPDI 

 PORTARIA N° 465/15   
  O Ilmo. Sr. Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos no uso das atribuições 
previstas no  Decreto n° 14.070, de 10 de setembro de 2002,  
 RESOLVE 
Pela prorrogação do afastamento preventivo do servidor de matrícula funcional nº 
 126.842-2 , por mais de 30 (trinta) dias, a contar de 02 de janeiro de 2016, em razão 
dos fatos narrados no protocolado nº  15/10/53.991 , proveniente da Secretaria Muni-
cipal de Saúde, nos termos do artigo 206 do Estatuto dos Funcionários Públicos do 
Município de Campinas, combinado com o artigo 1º, inciso II do Decreto nº 14.070, 
de 10 de setembro 2002. 

 Campinas, 28 de dezembro de 2015 
 MÁRIO ORLANDO GALVES DE CARVALHO 

 Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos 

 DEPARTAMENTO DE ASSESSORIA JURÍDICA 

 EXTRATOS   
  Processo Administrativo n.º  14/10/49064  Interessado  Secretaria Municipal de In-
fraestrutura  Modalidade  :  Convite n.º 52/14  Contratada:  DOCX SOLUÇÕES EM 
IMPRESSÃO E INFORMÁTICA EIRELI - EPP  CNPJ nº  17.126.399/0001-54  Car-
ta-Contrato n.º  30/14  Termo de Aditamento da Carta-Contrato  n.º 14/15  Objeto 
do Aditamento:  Prorrogação do prazo contratual por 12 meses, a partir de 23/12/2015 
e reajuste no percentual de 5% o valor do contrato  Valor:  R$ 51.420,00  Assinatura:  
23/12/2015.

 Processo Administrativo n.º  12/10/31231  Interessado:  Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos  Modalidade  :  Pregão Eletrônico n° 184/12  Contratada:  GRA-
MACON  -  COMÉRCIO DE GRAMA E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. 
 CNPJ nº  65.723.520/0001-78  Termo de Contrato n.º  179/12  Termo de Aditamento 
  n.º  169/15  Objeto do Aditamento:  Prorrogação do prazo por 12 meses, a partir de 
23/11/15  Valor  R$ 1.429.350,00  Assinatura:  23/11/15

 Processo Administrativo n.º  12/10/31231  Interessado:  Secretaria Municipal de Ser-
viços Públicos  Modalidade  :  Pregão Eletrônico n° 184/12  Contratada:  TRANSPLE-
NA TRANSPORTES LTDA. - ME  CNPJ nº  10.817.173/0001-50  Termo de Contrato 
n.º  180/12  Termo de Aditamento   n.º  170/15  Objeto do Aditamento:  Prorrogação do 
prazo por 12 meses, a partir de 23/11/15  Valor  R$ 933.900,00  Assinatura:  23/11/15
 

 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR - PROCON 

 NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - CONSUMIDOR 
 Despacho da Diretoria 

 Por não ter sido possível a notifi cação postal do (a) reclamante, fi ca este (a) notifi cado 
(a)  para comparecer em audiência conciliatória,  na data e horário designados,  na 
sede do PROCON de Campinas, situada na Rua Maria Monteiro, nº 1028, Bairro 
Cambuí,  com as advertências do Artigo 36, § 1º, do Decreto Municipal 18.922/2015.
  

PROCES-
SO N° RECLAMANTE RECLAMADA/

AUTUADA  AUDIÊNCIA

02845/2015 SILEX IND. E COM. DE ABRASIVOS LTDA CPFL 05/01/2016 – 10:00
 

 Campinas, 29 de dezembro de 2015 
 RICARDO CHIMINAZZO 

 Diretor do Departamento de Proteção ao Consumidor 
   

 NOTIFICAÇÃO - RECLAMADA 
 Despacho da Diretoria 

 Nos termos dos artigos 30, inciso II § único e 55, do Decreto Municipal nº 18.922/2015, 
por não ter sido possível a notifi cação postal da parte reclamada, fi ca esta notifi cada 
 para que no PRAZO DE 10 (DEZ DIAS)  apresente manifestação escrita com os 
fundamentos de fato e de direito que fundamentem a descaracterização da infração 
descrita nos autos do Processo Administrativo , sob pena de revelia , nos exatos termos 
do artigo 44 e incisos, do Decreto Federal 2.181/97.

PROCESSO 
N° RECLAMANTE RECLAMADA/AUTUADA  

02844/2015 EDILSON RAIMUNDO FOLEIS CPFL 

02845/2015 SILEX IND. E COM. DE ABRA-
SIVOS LTDA CPFL 

02885/2015 IZABEL JARDIM DA SILVA EXTRA-COMPRE BEM-PÃO DE AÇUCAR/ GPS 
AQUARIUS 

02895/2015 PAULO GAMA LUKAS SAMSUNG/FRIGELAR COM.E DISTR./CAMPAIR AR 
CONDICIONADO 

 

 Campinas, 29 de dezembro de 2015 
 RICARDO CHIMINAZZO 

 Diretor do Departamento de Proteção ao Consumidor   

 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
  SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA, ASSISTÊNCIA E INCLUSÃO SOCIAL 

  CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
 COMUNICADO  - ELEIÇÕES DE CONSELHEIROS TUTELARES GESTÃO 2016/2020 

 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Campinas/SP, no uso de sua competência atribuída pela Lei Municipal nº 6.574 de 19 de outubro de 1991 
e alterada pelas Leis 8.484/95 e 14.697/13, atendendo ao disposto na Lei Federal nº 8.069 de 13 de julho de 1990, Lei Municipal nº. 13.510 de 22 de dezembro de 2008, com 
as alterações trazidas pela Lei Municipal nº 14.461 de 26 de outubro de 2012, e da Resolução CONANDA nº 170, de 10 de dezembro de 2014, através da Comissão Eleitoral 
do Processo de Eleição dos Conselhos Tutelares gestão 2016/2020 no uso de sua competência, atribuída pelo Edital 01/2015 e seguintes, faz publicar o  Resultado Final da 
apuração de votos por urnas, por zona eleitoral, bem como os votos das urnas exclusivas para votação dos servidores públicos, Conselheiros do CMDCA e fiscais dos 
candidatos que atuaram no pleito de 29/11/2015, conforme previsto no comunicado publicado no Diário Oficial do Município de 27/11/2015: 

PROCESSO DE ESCOLHA DOS CONSELHEIROS TUTELARES - GESTÃO 
2016-2020

ZONA ELEITORAL 33ª, 275ª E 423ª. EMEI PERSEU LEITE DE BARROS / EMEI GESSY GABRIEL CAMARGO. RUA SACRAMENTO, 
802 - CENTRO / CAMPINAS. 

NÚMERO 
DE CÉDU-

LAS NA 
URNA

366 288 173 177 203 236 386 395 6 2230

NOME DO CANDIDATO Nº CANDI-
DATO URNA 1 URNA 2 URNA 3 URNA 4 URNA 5 URNA 6 URNA 7 URNA 8 URNA EX-

CLUSIVA
TOTAL DE 

VOTOS

 AIRTON PEREIRA JUNIOR 08 7 14 7 6 8 11 6 9 0 68

 ALEX PEREIRA BAHIA 
ALEX 

PEREIRA 
BAHIA23

2 0 1 2 0 4 0 2 0 11

 ANGELA MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 06 11 6 7 4 6 5 19 14 0 72

 ANTÔNIO CARLOS CREMASCO 
ANTÔNIO 
CARLOS 
CREMAS-

CO30
20 14 5 7 8 4 32 32 0 122
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 ANTÔNIO CARLOS LANA RIBEIRO 
ANTÔNIO 
CARLOS 
LANA RI-
BEIRO11

1 4 8 10 16 14 1 5 0 59

 BEATRIZ OCTAVIANO INHAUSER RÓTOLI 

BEATRIZ 
OCTA-
VIANO 

INHAUSER 
RÓTOLI27

16 10 2 4 6 9 2 2 1 52

 CARLEIDES PESSOA COSTA 
CARLEIDES 

PESSOA 
COSTA20

2 3 1 0 1 1 7 9 0 24

 CLEUSA DE FATIMA VIZELLI DONI 
CLEUSA 

DE FATIMA 
VIZELLI 
DONI12

2 3 1 1 1 4 0 3 0 15

CRISTINA MARIA NASCIMENTO ALMEIDA
CLEUSA 

DE FATIMA 
VIZELLI 
DONI28

14 13 7 5 12 13 15 14 0 93

 DALILA LAMONTAGNA MOURO 07 3 2 7 5 8 6 3 2 0 36

 DEBORA DE ANDRADE PALERMO 
DEBORA DE 
ANDRADE 

PALERMO24
15 12 5 5 5 11 36 28 0 117

 ELIANA RODRIGUES PEREIRA 
ELIANA RO-

DRIGUES 
PEREIRA29

9 9 6 4 3 5 6 7 1 50

 EULIN MARK ARLINDO 09 20 12 3 2 5 6 2 1 0 51

 GIULLIANE DE ALMEIDA BRANDÃO 
GIULLIANE 
DE ALMEI-
DA BRAN-

DÃO22
8 4 7 5 3 6 3 2 0 38

 JULIA OLIVETTI MATTIELLO 03 6 6 3 8 6 7 6 12 0 54

 LUIZ ANDRE DA SILVA NETO 
LUIZ 

ANDRE 
DA SILVA 
NETO10

28 10 6 14 8 7 29 31 0 133

 LUZIA DAS GRAÇAS ASSIS 
LUZIA DAS 

GRAÇAS 
ASSIS17

10 9 2 3 1 2 27 35 2 91

 MARCOS ROBERTO DO ROSÁRIO 02 4 6 4 3 1 3 9 14 0 44

 MARGARETE LILIAN PINHEIRO AGUILAR 
MARGARE-
TE LILIAN 
PINHEIRO 

AGUILAR31
22 18 4 5 7 5 17 25 0 103

 MARIA STELLA DE OLIVEIRA MIRANDA 

MARIA 
STELLA DE 
OLIVEIRA 
MIRAN-

DA26

26 20 16 14 20 24 24 23 0 167

 MÁRIO JORGE BARBOSA DA SILVA JUNIOR 04 12 7 2 2 2 2 15 11 1 54

 MIRIAN LOPES DE SOUZA 
MIRIAN 

LOPES DE 
SOUZA15

6 2 6 4 1 2 1 2 0 24

 MOISES SESION DA COSTA 
MOISES 

SESION DA 
COSTA32

16 9 6 7 11 14 31 26 0 120

 MONELI PEDRO DOS SANTOS 
MONELI 

PEDRO DOS 
SANTOS16

3 1 1 0 1 1 0 1 0 8

 NATAN CYRINO VOLPINI 
NATAN 

CYRINO 
VOLPINI21

40 26 10 9 9 17 36 29 0 176

 RAFAEL FERNANDES TEOFILO 01 4 3 19 18 25 24 10 6 0 109

 RAFAEL SOARES PIMENTEL ALBERTO 
RAFAEL 
SOARES 

PIMENTEL 
ALBERTO19

19 16 15 9 6 10 7 5 0 87

 REGINA DANIELLI ARAÚJO GUIMARÃES 

REGINA 
DANIELLI 
ARAÚJO 
GUIMA-
RÃES25

9 9 2 5 4 4 13 16 0 62

 RENATO FONSECA RENATO 
FONSECA14 8 14 5 6 10 7 6 5 0 61

 ROSELI RODRIGUES BARBOSA 05 11 8 3 3 4 5 11 6 0 51

 WALDNEY JOSÉ BIZ WALDNEY 
JOSÉ BIZ18 6 14 1 1 3 3 7 10 1 46

 ZILDA LUZ LISBOA ZILDA LUZ 
LISBOA13 5 1 1 3 2 0 1 3 0 16

 VOTOS VÁLIDOS 365 285 173 174 203 236 382 390 6 2214

 VOTOS BRANCOS 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

 VOTOS NULOS 1 3 0 3 0 0 4 5 0 16

 TOTAL DE VOTOS BRANCOS E NULOS 1 3 0 3 0 0 4 5 0 16

 TOTAL GERAL DE VOTOS 366 288 173 177 203 236 386 395 6 2230
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PROCESSO DE ESCOLHA DOS CONSELHEIROS TUTELARES - GESTÃO 2016-2020 ZONA ELEITORAL 274ª. - EMEF/EJA PROFA. GENY RODRIGUES. AVENIDA DAS AMOREIRAS, 1430, 
SÃO BERNARDO. 

NÚMERO DE 
CÉDULAS NA 

URNA
250 232 211 193 23 909

NOME DO CANDIDATO Nº CANDIDATO URNA 1 URNA 2 URNA 3 URNA 4 URNA EXCLU-
SIVA

TOTAL DE 
VOTOS

 AIRTON PEREIRA JUNIOR 08 3 12 5 9 1 30

 ALEX PEREIRA BAHIA ALEX PEREIRA 
BAHIA23 3 1 1 0 0 5

 ANGELA MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 06 6 1 2 2 0 11

 ANTÔNIO CARLOS CREMASCO 
ANTÔNIO CAR-
LOS CREMAS-

CO30
3 6 4 4 0 17

 ANTÔNIO CARLOS LANA RIBEIRO 
ANTÔNIO 

CARLOS LANA 
RIBEIRO11

2 3 2 1 0 8

 BEATRIZ OCTAVIANO INHAUSER RÓTOLI 
BEATRIZ OCTA-

VIANO INHAUSER 
RÓTOLI27

3 2 5 4 0 14

 CARLEIDES PESSOA COSTA CARLEIDES PES-
SOA COSTA20 2 2 3 0 0 7

 CLEUSA DE FATIMA VIZELLI DONI 
CLEUSA DE 

FATIMA VIZELLI 
DONI12

1 2 5 2 0 10

CRISTINA MARIA NASCIMENTO ALMEIDA
CLEUSA DE 

FATIMA VIZELLI 
DONI28

13 11 9 5 0 38

 DALILA LAMONTAGNA MOURO 07 0 0 1 1 0 2

 DEBORA DE ANDRADE PALERMO 
DEBORA DE 

ANDRADE PALER-
MO24

4 2 8 4 0 18

 ELIANA RODRIGUES PEREIRA ELIANA RODRI-
GUES PEREIRA29 30 25 17 22 1 95

 EULIN MARK ARLINDO 09 4 2 3 5 1 15

 GIULLIANE DE ALMEIDA BRANDÃO 
GIULLIANE DE 

ALMEIDA BRAN-
DÃO22

5 4 5 4 0 18

 JULIA OLIVETTI MATTIELLO 03 0 1 1 1 1 4

 LUIZ ANDRE DA SILVA NETO LUIZ ANDRE DA 
SILVA NETO10 3 5 5 3 1 17

 LUZIA DAS GRAÇAS ASSIS LUZIA DAS GRA-
ÇAS ASSIS17 17 3 11 8 2 41

 MARCOS ROBERTO DO ROSÁRIO 02 24 23 17 22 5 91

 MARGARETE LILIAN PINHEIRO AGUILAR 
MARGARETE 

LILIAN PINHEIRO 
AGUILAR31

10 8 0 6 1 25

 MARIA STELLA DE OLIVEIRA MIRANDA 
MARIA STELLA 
DE OLIVEIRA 
MIRANDA26

18 22 20 10 3 73

 MÁRIO JORGE BARBOSA DA SILVA JUNIOR 04 10 7 8 10 0 35

 MIRIAN LOPES DE SOUZA MIRIAN LOPES 
DE SOUZA15 4 1 1 1 0 7

 MOISES SESION DA COSTA MOISES SESION 
DA COSTA32 22 20 19 11 3 75

 MONELI PEDRO DOS SANTOS MONELI PEDRO 
DOS SANTOS16 1 2 2 4 0 9

 NATAN CYRINO VOLPINI NATAN CYRINO 
VOLPINI21 5 8 4 4 0 21

 RAFAEL FERNANDES TEOFILO 01 11 8 9 9 0 37

 RAFAEL SOARES PIMENTEL ALBERTO 
RAFAEL SOARES 

PIMENTEL AL-
BERTO19

3 10 5 5 1 24

 REGINA DANIELLI ARAÚJO GUIMARÃES 
REGINA DA-

NIELLI ARAÚJO 
GUIMARÃES25

13 13 12 11 1 50

 RENATO FONSECA RENATO FONSE-
CA14 7 7 4 7 2 27

 ROSELI RODRIGUES BARBOSA 05 8 8 5 6 0 27

 WALDNEY JOSÉ BIZ WALDNEY JOSÉ 
BIZ18 7 7 13 7 0 34

 ZILDA LUZ LISBOA ZILDA LUZ LIS-
BOA13 6 5 2 2 0 15

 VOTOS VÁLIDOS 248 231 208 190 23 900

 VOTOS BRANCOS 0 0 0 0 0 0

 VOTOS NULOS 2 1 3 3 0 9

 TOTAL DE VOTOS BRANCOS E NULOS 2 1 3 3 0 9
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 TOTAL GERAL DE VOTOS 250 232 211 193 23 909

PROCESSO DE ESCOLHA DOS CONSELHEIROS TUTELARES - GESTÃO 2016-2020 ZONA ELEITORAL 378ª. EMEF CARMELINA DE CASTRO RINCO. RUA IGACI, 80 - JARDIM CRISTINA. 

NÚMERO DE 
CÉDULAS NA 

URNA
510 362 321 312 10 1515

NOME DO CANDIDATO Nº CANDIDATO URNA 1 URNA 2 URNA 3 URNA 4 URNA EXCLU-
SIVA

TOTAL DE 
VOTOS

 AIRTON PEREIRA JUNIOR 08 8 2 4 2 1 17

 ALEX PEREIRA BAHIA ALEX PEREIRA 
BAHIA23 42 35 15 30 1 123

 ANGELA MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 06 13 11 11 8 1 44

 ANTÔNIO CARLOS CREMASCO 
ANTÔNIO CAR-
LOS CREMAS-

CO30
0 1 1 1 0 3

 ANTÔNIO CARLOS LANA RIBEIRO 
ANTÔNIO 

CARLOS LANA 
RIBEIRO11

9 5 4 6 0 24

 BEATRIZ OCTAVIANO INHAUSER RÓTOLI 
BEATRIZ OCTA-

VIANO INHAUSER 
RÓTOLI27

0 0 0 0 0 0

 CARLEIDES PESSOA COSTA CARLEIDES PES-
SOA COSTA20 4 4 6 2 0 16

 CLEUSA DE FATIMA VIZELLI DONI 
CLEUSA DE 

FATIMA VIZELLI 
DONI12

2 0 0 0 0 2

CRISTINA MARIA NASCIMENTO ALMEIDA
CLEUSA DE 

FATIMA VIZELLI 
DONI28

33 21 21 14 2 91

 DALILA LAMONTAGNA MOURO 07 1 2 3 5 0 11

 DEBORA DE ANDRADE PALERMO 
DEBORA DE 

ANDRADE PALER-
MO24

2 3 1 5 0 11

 ELIANA RODRIGUES PEREIRA ELIANA RODRI-
GUES PEREIRA29 6 5 5 7 0 23

 EULIN MARK ARLINDO 09 5 2 1 3 0 11

 GIULLIANE DE ALMEIDA BRANDÃO 
GIULLIANE DE 

ALMEIDA BRAN-
DÃO22

19 12 13 16 0 60

 JULIA OLIVETTI MATTIELLO 03 4 2 3 2 0 11

 LUIZ ANDRE DA SILVA NETO LUIZ ANDRE DA 
SILVA NETO10 13 21 12 14 0 60

 LUZIA DAS GRAÇAS ASSIS LUZIA DAS GRA-
ÇAS ASSIS17 3 2 1 0 0 6

 MARCOS ROBERTO DO ROSÁRIO 02 3 5 6 3 0 17

 MARGARETE LILIAN PINHEIRO AGUILAR 
MARGARETE 

LILIAN PINHEIRO 
AGUILAR31

4 7 4 4 1 20

 MARIA STELLA DE OLIVEIRA MIRANDA 
MARIA STELLA 
DE OLIVEIRA 
MIRANDA26

61 26 28 30 0 145

 MÁRIO JORGE BARBOSA DA SILVA JUNIOR 04 50 41 39 28 1 159

 MIRIAN LOPES DE SOUZA MIRIAN LOPES DE 
SOUZA15 7 8 6 3 0 24

 MOISES SESION DA COSTA MOISES SESION 
DA COSTA32 32 32 29 31 1 125

 MONELI PEDRO DOS SANTOS MONELI PEDRO 
DOS SANTOS16 16 9 10 10 0 45

 NATAN CYRINO VOLPINI NATAN CYRINO 
VOLPINI21 17 11 5 11 1 45

 RAFAEL FERNANDES TEOFILO 01 4 0 4 2 0 10

 RAFAEL SOARES PIMENTEL ALBERTO 
RAFAEL SOARES 

PIMENTEL AL-
BERTO19

11 14 2 2 0 29

 REGINA DANIELLI ARAÚJO GUIMARÃES 
REGINA DA-

NIELLI ARAÚJO 
GUIMARÃES25

84 51 51 43 0 229

 RENATO FONSECA RENATO FONSE-
CA14 31 18 15 15 0 79

 ROSELI RODRIGUES BARBOSA 05 0 1 5 2 0 8

 WALDNEY JOSÉ BIZ WALDNEY JOSÉ 
BIZ18 9 6 4 9 1 29

 ZILDA LUZ LISBOA ZILDA LUZ LIS-
BOA13 8 3 1 1 0 13

 VOTOS VÁLIDOS 501 360 310 309 10 1490

 VOTOS BRANCOS 3 0 1 0 0 4

 VOTOS NULOS 6 2 10 3 0 21

 TOTAL DE VOTOS BRANCOS E NULOS 9 2 11 3 0 25

 TOTAL GERAL DE VOTOS 510 362 321 312 10 1515

 

PROCESSO DE ESCOLHA DOS CONSELHEIROS TUTELARES - GESTÃO 2016-2020 ZONA ELEITORAL 379ª. EMEF/EJA PROF. SYLVIA SIMÕES MAGRO - AV. HOMERO VASCONCELOS, 1/
Nº. - JD. IPAUSSURAMA. 
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NÚMERO DE 
CÉDULAS NA 

URNA
275 457 306 247 7 1292

NOME DO CANDIDATO Nº CANDIDATO URNA 1 URNA 2 URNA 3 URNA 4 URNA EXCLU-
SIVA

TOTAL DE 
VOTOS

 AIRTON PEREIRA JUNIOR 08 5 8 7 6 0 26

 ALEX PEREIRA BAHIA ALEX PEREIRA 
BAHIA23 2 3 4 2 0 11

 ANGELA MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 06 7 2 9 4 0 22

 ANTÔNIO CARLOS CREMASCO 
ANTÔNIO CAR-
LOS CREMAS-

CO30
1 3 6 3 0 13

 ANTÔNIO CARLOS LANA RIBEIRO 
ANTÔNIO 

CARLOS LANA 
RIBEIRO11

2 2 4 0 0 8

 BEATRIZ OCTAVIANO INHAUSER RÓTOLI 
BEATRIZ OCTA-
VIANO INHAU-
SER RÓTOLI27

0 1 1 1 0 3

 CARLEIDES PESSOA COSTA CARLEIDES PES-
SOA COSTA20 34 47 33 38 0 152

 CLEUSA DE FATIMA VIZELLI DONI 
CLEUSA DE 

FATIMA VIZELLI 
DONI12

1 2 1 0 1 5

CRISTINA MARIA NASCIMENTO ALMEIDA
CLEUSA DE 

FATIMA VIZELLI 
DONI28

6 17 5 5 0 33

 DALILA LAMONTAGNA MOURO 07 2 7 2 2 0 13

 DEBORA DE ANDRADE PALERMO 
DEBORA DE 

ANDRADE PA-
LERMO24

3 6 6 7 0 22

 ELIANA RODRIGUES PEREIRA ELIANA RODRI-
GUES PEREIRA29 4 11 3 5 0 23

 EULIN MARK ARLINDO 09 5 6 3 5 1 20

 GIULLIANE DE ALMEIDA BRANDÃO 
GIULLIANE DE 

ALMEIDA BRAN-
DÃO22

2 2 3 0 1 8

 JULIA OLIVETTI MATTIELLO 03 1 4 4 0 0 9

 LUIZ ANDRE DA SILVA NETO LUIZ ANDRE DA 
SILVA NETO10 2 10 4 4 0 20

 LUZIA DAS GRAÇAS ASSIS LUZIA DAS GRA-
ÇAS ASSIS17 5 9 4 3 0 21

 MARCOS ROBERTO DO ROSÁRIO 02 1 3 8 5 0 17

 MARGARETE LILIAN PINHEIRO AGUILAR 
MARGARETE 

LILIAN PINHEIRO 
AGUILAR31

2 7 2 1 0 12

 MARIA STELLA DE OLIVEIRA MIRANDA 
MARIA STELLA 
DE OLIVEIRA 
MIRANDA26

51 78 54 30 1 214

 MÁRIO JORGE BARBOSA DA SILVA JUNIOR 04 19 25 21 16 0 81

 MIRIAN LOPES DE SOUZA MIRIAN LOPES 
DE SOUZA15 18 30 10 16 0 74

 MOISES SESION DA COSTA MOISES SESION 
DA COSTA32 10 16 16 17 0 59

 MONELI PEDRO DOS SANTOS MONELI PEDRO 
DOS SANTOS16 0 0 0 0 0 0

 NATAN CYRINO VOLPINI NATAN CYRINO 
VOLPINI21 10 11 2 9 0 32

 RAFAEL FERNANDES TEOFILO 01 2 3 4 0 0 9

 RAFAEL SOARES PIMENTEL ALBERTO 
RAFAEL SOARES 

PIMENTEL AL-
BERTO19

9 13 6 13 0 41

 REGINA DANIELLI ARAÚJO GUIMARÃES 
REGINA DA-

NIELLI ARAÚJO 
GUIMARÃES25

35 58 49 26 1 169

 RENATO FONSECA RENATO FONSE-
CA14 10 24 3 8 2 47

 ROSELI RODRIGUES BARBOSA 05 2 6 2 0 0 10

 WALDNEY JOSÉ BIZ WALDNEY JOSÉ 
BIZ18 16 21 20 14 0 71

 ZILDA LUZ LISBOA ZILDA LUZ LIS-
BOA13 6 17 8 6 0 37

 VOTOS VÁLIDOS 273 452 304 246 7 1282

 VOTOS BRANCOS 1 1 1 0 0 3

 VOTOS NULOS 1 4 1 1 0 7

 TOTAL DE VOTOS BRANCOS E NULOS 2 5 2 1 0 10

 TOTAL GERAL DE VOTOS 275 457 306 247 7 1292

PROCESSO DE ESCOLHA DOS CONSELHEIROS TUTELARES - GESTÃO 2016-2020 ZONA ELEITORAL 380ª. - EMEI CÔNEGO MANOEL GARCIA. RUA PADRE CAMARGO LACERDA, 297 - 
BONFIM. 

NÚMERO DE 
CÉDULAS NA 

URNA
211 259 102 195 8 775
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NOME DO CANDIDATO Nº CANDIDATO URNA 1 URNA 2 URNA 3 URNA 4 URNA EXCLUSIVA TOTAL DE 
VOTOS

 AIRTON PEREIRA JUNIOR 08 43 43 17 33 0 136

 ALEX PEREIRA BAHIA ALEX PEREIRA 
BAHIA23 6 3 1 1 0 11

 ANGELA MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 06 4 2 3 4 0 13

 ANTÔNIO CARLOS CREMASCO 
ANTÔNIO CAR-
LOS CREMAS-

CO30
5 6 1 8 0 20

 ANTÔNIO CARLOS LANA RIBEIRO 
ANTÔNIO 

CARLOS LANA 
RIBEIRO11

3 3 1 2 0 9

 BEATRIZ OCTAVIANO INHAUSER RÓTOLI 
BEATRIZ OCTA-
VIANO INHAU-
SER RÓTOLI27

3 6 2 3 0 14

 CARLEIDES PESSOA COSTA CARLEIDES PES-
SOA COSTA20 5 9 3 9 1 27

 CLEUSA DE FATIMA VIZELLI DONI 
CLEUSA DE 

FATIMA VIZELLI 
DONI12

8 15 8 11 0 42

CRISTINA MARIA NASCIMENTO ALMEIDA
CLEUSA DE 

FATIMA VIZELLI 
DONI28

17 27 5 13 0 62

 DALILA LAMONTAGNA MOURO 07 3 5 2 2 0 12

 DEBORA DE ANDRADE PALERMO 
DEBORA DE 
ANDRADE 

PALERMO24
6 10 1 3 0 20

 ELIANA RODRIGUES PEREIRA ELIANA RODRI-
GUES PEREIRA29 4 5 1 1 0 11

 EULIN MARK ARLINDO 09 7 3 3 5 0 18

 GIULLIANE DE ALMEIDA BRANDÃO 
GIULLIANE DE 

ALMEIDA BRAN-
DÃO22

5 4 0 6 0 15

 JULIA OLIVETTI MATTIELLO 03 1 1 3 0 1 6

 LUIZ ANDRE DA SILVA NETO LUIZ ANDRE DA 
SILVA NETO10 5 5 1 3 0 14

 LUZIA DAS GRAÇAS ASSIS LUZIA DAS GRA-
ÇAS ASSIS17 4 1 1 2 1 9

 MARCOS ROBERTO DO ROSÁRIO 02 4 2 0 5 0 11

 MARGARETE LILIAN PINHEIRO AGUILAR 
MARGARETE LI-
LIAN PINHEIRO 

AGUILAR31
2 1 1 3 1 8

 MARIA STELLA DE OLIVEIRA MIRANDA 
MARIA STELLA 
DE OLIVEIRA 
MIRANDA26

25 23 17 19 1 85

 MÁRIO JORGE BARBOSA DA SILVA JUNIOR 04 7 6 1 2 1 17

 MIRIAN LOPES DE SOUZA MIRIAN LOPES 
DE SOUZA15 0 3 2 2 0 7

 MOISES SESION DA COSTA MOISES SESION 
DA COSTA32 9 20 3 16 0 48

 MONELI PEDRO DOS SANTOS MONELI PEDRO 
DOS SANTOS16 0 0 0 1 0 1

 NATAN CYRINO VOLPINI NATAN CYRINO 
VOLPINI21 4 7 8 6 0 25

 RAFAEL FERNANDES TEOFILO 01 3 4 0 3 0 10

 RAFAEL SOARES PIMENTEL ALBERTO 
RAFAEL SOARES 

PIMENTEL 
ALBERTO19

10 12 5 17 1 45

 REGINA DANIELLI ARAÚJO GUIMARÃES 
REGINA DA-

NIELLI ARAÚJO 
GUIMARÃES25

5 9 8 2 1 25

 RENATO FONSECA RENATO FONSE-
CA14 0 2 1 4 0 7

 ROSELI RODRIGUES BARBOSA 05 1 2 1 2 0 6

 WALDNEY JOSÉ BIZ WALDNEY JOSÉ 
BIZ18 3 13 1 3 0 20

 ZILDA LUZ LISBOA ZILDA LUZ 
LISBOA13 7 3 1 2 0 13

 VOTOS VÁLIDOS 209 255 102 193 8 767

 VOTOS BRANCOS 0 0 0 0 0 0

 VOTOS NULOS 2 4 0 2 0 8

 TOTAL DE VOTOS BRANCOS E NULOS 2 4 0 2 0 8

 TOTAL GERAL DE VOTOS 211 259 102 195 8 775

  O presente comunicado publicado no Diário Ofi cial do Município (DOM) de Campinas será afi xado na sede da Casa dos Conselhos de Campinas, situado na Rua Ferreira 
Penteado, 1331, Centro - Campinas-SP.
 

 Campinas, 29 de dezembro de 2015 
 MARIA JOSÉ GEREMIAS 

 Presidente do CMDCA 
   

 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
 ATOS DO CONSELHO 

 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Campinas/SP, no uso de sua competência atribuída pela Lei Municipal nº 6.574 de 19 de outubro de 1991 
e alterada pelas Leis 8.484/95 e 14.697/13, atendendo ao disposto na Lei Federal nº 8.069 de 13 de julho de 1990, Lei Municipal nº. 13.510 de 22 de dezembro de 2008, com 
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as alterações trazidas pela Lei Municipal nº 14.461 de 26 de outubro de 2012, e da 
Resolução CONANDA nº 170, de 10 de dezembro de 2014, através da Comissão 
Eleitoral do Processo de Eleição dos Conselhos Tutelares gestão 2016/2020 no uso de 
sua competência, atribuída pelo Edital 01/2015 e seguintes,  proclama  os Conselheiros 
Tutelares, titulares e suplentes, eleitos no pleito de 29 de novembro de 2015, para a 
gestão 2016-2020, conforme segue:

NOME SITUA-
ÇÃO

TOTAL 
DE 

VOTOS

NOTA FINAL 
DA PROVA 
ESCRITA

CLASSIFI-
CAÇÃO

MARIA STELLA DE OLIVEIRA MIRANDA TITULAR 684 70 1

REGINA DANIELLI ARAÚJO GUIMARÃES TITULAR 535 72,5 2

MOISES SESION DA COSTA TITULAR 427 70,5 3

MÁRIO JORGE BARBOSA DA SILVA JUNIOR TITULAR 346 73,5 4

CRISTINA MARIA NASCIMENTO ALMEIDA 
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 1027803-

65.2015.8.26.0114
TITULAR 317 70,5 5

NATAN CYRINO VOLPINI TITULAR 299 83,5 6

AIRTON PEREIRA JUNIOR TITULAR 277 70,5 7

LUIZ ANDRE DA SILVA NETO TITULAR 244 75 8

RAFAEL SOARES PIMENTEL ALBERTO TITULAR 226 77,5 9

CARLEIDES PESSOA COSTA TITULAR 226 72 10

RENATO FONSECA TITULAR 221 80,5 11

ELIANA RODRIGUES PEREIRA TITULAR 202 70 12

WALDNEY JOSÉ BIZ TITULAR 200 74 13

DEBORA DE ANDRADE PALERMO TITULAR 188 80,5 14

MARCOS ROBERTO DO ROSÁRIO TITULAR 180 75 15

RAFAEL FERNANDES TEOFILO TITULAR 175 72 16

ANTÔNIO CARLOS CREMASCO TITULAR 175 70 17

MARGARETE LILIAN PINHEIRO AGUILAR TITULAR 168 76,5 18

LUZIA DAS GRAÇAS ASSIS TITULAR 168 71,5 19

ANGELA MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA TITULAR 162 70 20

ALEX PEREIRA BAHIA TITULAR 161 70 21

GIULLIANE DE ALMEIDA BRANDÃO TITULAR 139 71,5 22

MIRIAN LOPES DE SOUZA TITULAR 136 71 23

EULIN MARK ARLINDO TITULAR 115 79 24

ANTÔNIO CARLOS LANA RIBEIRO TITULAR 108 73 25

ROSELI RODRIGUES BARBOSA SUPLEN-
TE 102 70 26

ZILDA LUZ LISBOA SUPLEN-
TE 94 70 27

JULIA OLIVETTI MATTIELLO SUPLEN-
TE 84 76 28

BEATRIZ OCTAVIANO INHAUSER RÓTOLI SUPLEN-
TE 83 70,5 29

DALILA LAMONTAGNA MOURO SUPLEN-
TE 74 83,5 30

CLEUSA DE FATIMA VIZELLI DONI SUPLEN-
TE 74 70 31

MONELI PEDRO DOS SANTOS SUPLEN-
TE 63 73 32

  Os Conselheiros Tutelares  titulares  serão diplomados pelo Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA Campinas-SP, no  dia   06   de   janei-
ro   de 20  16  ,   quarta  -feira,  às   8h00   horas , na Casa dos Conselhos, sito Rua Ferreira 
Penteado, nº 1331, Centro, Campinas- SP. Conforme previsto pelo artigo 82 da Lei 
Municipal 13.510 de 22 de dezembro de 2008, os Conselheiros Tutelares,  titulares e 
suplentes , deverão participar da Formação inicial que será oferecida pelo CMDCA. 
Ressalta-se que a participação na Formação inicial, é requisito imprescindível à posse, 
conforme Lei 13.510/2008 art. 82. A formação será conduzida pelo NECA - Associa-
ção dos Pesquisadores de Núcleos de Estudos e Pesquisas sobre a Criança e o Adoles-
cente, e ocorrerá conforme dias, horários e locais que seguem:

DIA HORÁRIO LOCAL

06/01/2016 9:00 ÀS 17:00 H CASA DOS CONSELHOS, SITO RUA FERREIRA PENTEADO, Nº 
1331, CENTRO

07/01/2016 8:00 ÀS 17:00 H CASA DOS CONSELHOS, SITO RUA FERREIRA PENTEADO, Nº 
1331, CENTRO

08/01/2016 8:00 ÀS 13:00 H CASA DOS CONSELHOS, SITO RUA FERREIRA PENTEADO, Nº 
1331, CENTRO

  Os Conselheiros Tutelares titulares serão empossados por ato do Prefeito Municipal, 
no  dia 10 de   janeiro   de 20  15  , domingo,  horário e local a serem defi nidos e posterior-
mente comunicados.
 

 Campinas, 29 de dezembro de 2015 
 MARIA JOSÉ GEREMIAS 

 Presidente do CMDCA 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE 

 RESOLUÇÃO nº 061/2015 
  O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Campinas 
(CMDCA) , no uso de suas atribuições, que lhe foram conferidas pela Lei Municipal 
nº 6.574/91, alterada pela Lei nº 8.484/95, pela Lei Municipal nº 14.697/13 e o dis-

posto na Lei nº 8.069/90, 
 Considerando  o Art. 227 da Constituição Federal, que estabelece:  "É dever da fa-
mília, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta 
prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profi ssio-
nalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e 
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, 
exploração, violência, crueldade e opressão" ;
 Considerando  o Art. 4 da Lei Federal 8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescen-
te, que dispõe:  "  É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do poder 
público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à 
vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profi ssionalização, à 
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária  ". 
 Considerando  o disposto nos inciso II, §§ 2º, 3º e 4º, do art. 3º; art. 7º e art. 8º, da Lei 
12.594, de 18 de janeiro de 2012; e
 Considerando  a Resolução nº 160, de 18 de novembro de 2013, do CONANDA que 
aprova o Plano Nacional de Atendimento Socioeducativoque prevê ações articuladas, 
para os próximos 10 anos, nas áreas de educação, saúde, assistência social, cultura, 
capacitação para o trabalho e esporte para os adolescentes que encontram-se em cum-
primento de medidas socioeducativas, e apresenta as diretrizes e o modelo de gestão 
do atendimento socioeducativo.
 Considerando  ainda, a Resolução do CMDCA nº 11 de 13 de fevereiro de 2015, 
que aprova o Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo - Plano Decenal 
(2014/2024).
 Considerando  a aprovação pelo colegiado CMDCA, da criação do Comitê Gestor do 
Plano de Atendimento Socioeducativo, em 14/07/2015.
 RESOLVE: 
 Artigo 1º -  Fica instituído o Comitê Gestor do Plano Municipal de Atendimento So-
cieducativo para ser responsável pelo acompanhamento e monitoramento das ações 
do Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo, ao qual caberá as seguintes atri-
buições:
 I - Acompanhar e monitorar a elaboração e implementação, no Município, do Plano 
Municipal de Atendimento Socioeducativo;
 II-  Propor mecanismos de permanente participação dos diversos atores envolvidos 
direta e indiretamente nas diversas fases e eixos do Plano;  
 Artigo 2º -  O Comitê Gestor do Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo será 
composto por representantes dos seguintes segmentos:
 I -  Secretaria Municipal da Cidadania, Assistência e Inclusão Social 
 Maria Aparecida Giani Oliva Modenesi Barbosa - CPF. 088.777.988-31 
 II -  Secretaria Municipal da Saúde 
 Tânia Maria de Cássia Marcucci Oliveira - CPF . 100940108-46 
 III -  Secretaria Municipal da Educação 
 Flávia Martins Guimarães Fung - CPF. 561.166.326-53 
 IV -  Fundação Casa 
 Adriana Zoccal Arvati - CPF. 077.945.298 -96
 V-  Entidades de Sociedade Civil Organizada representativa dos direitos da 
Criança e do Adolescente  
 Adilaine Juliana Scarano Vedovello - CPF. 180.773.948-17
 Artigo 3º  Poderão compor o Comitê Gestor, mediante convite, representantes dos 
órgãos a seguir indicados:
 I - Poder Judiciário do Estado de São Paulo;
 II - Defensoria Pública do Estado de São Paulo;
 III - Ministério Público do Estado de São Paulo;
 Art. 4º  O Comitê Gestor será coordenado por um conselheiro do Conselho da Criança 
e do Adolescente, designado por este órgão.   
 Art. 5º  As funções de membro do Comitê Gestor não serão remuneradas, mas consi-
deradas como serviço público relevante.
 Art. 6º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 

 Campinas, 28 de dezembro de 2015 
 MARIA JOSÉ GEREMIAS 

 Presidente do CMDCA 

 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 COMUNICADO SME Nº 190/2015   
 O Secretário Municipal de Educação, no uso das atribuições de seu cargo, comunica 
que em 19 de novembro de 2015 foi realizado pela Secretaria Municipal de Edu-
cação, no CEFORTEPE (Centro de Formação, Tecnologia e Pesquisa Educacional 
"Prof. Milton de Almeida Santos", Rua Dr. João Alves dos Santos, 860 - Jardim das 
Paineiras), o  VI Simpósio de Práticas Pedagógicas do Programa Linguagens e 
Educação e PNAIC .
 Os participantes do VI Simpósio de Práticas Pedagógicas do Programa Linguagens e 
Educação receberão certifi cado emitido pela SME referente ao período e modalidade 
(ouvinte/comunicador/palestrante) do qual participaram.
 

 Campinas, 28 de dezembro de 2015 
 MAURILEI PEREIRA 

 Diretor do Departamento de Apoio à Escola - Respondendo pela Secretaria Municipal de Edu-
cação 

   

 PORTARIA NAED NOROESTE N° 10/2015   
 A Representante Regional da Secretaria Municipal de Educação/Núcleo de Ação Edu-
cativa Descentralizada Noroeste, fundamentada Resolução SME/FUMEC nº 04/2007 
de 18 de julho de 2007, art. 3º, Inciso III, na Resolução SME nº 03/2015 de 12 de 
fevereiro de 2015, art. 8º, expede a seguinte Portaria:
 Art. 1°  Fica homologado o Projeto Pedagógico da Unidade Educacional CEI "Rubem 
Alves".
 Art. 2°  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a maio de 2015.
 

 Campinas, 29 de dezembro de 2015 
 LILLIAN APARECIDA CORREIA DE MELO 

 Representante Regional da Secretaria Municipal de Campinas 
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 CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO FUNDEB   

 Ata da reunião do FUNDEB realizada aos vinte e dois dias do mês de dezembro de dois mil e quinze, às nove horas, na Prefeitura Municipal de Campinas, Secretaria Munici-
pal de Educação, 9º andar, sala de reuniões com a seguinte pauta: 1- Análise da prestação de contas do mês de novembro/2015; 2 - Verifi cação, esclarecimento e assinatura da 
Folha de Pagamento dos Profi ssionais da Educação. Estiveram presentes os seguintes conselheiros: Walter Luís Lot Pontes, representante titular do Poder Executivo Municipal 
- Secretaria Municipal de Educação; Antonio Sertório, representante titular do Conselho Municipal de Educação; Angela Maria Abdalla Campos Fetter, representante titular do 
Poder Executivo Municipal; Aivoni Cezar Geraldes, representante titular dos professores da Educação Básica Pública. O Presidente do Conselho, professor Antonio Sertório deu 
início à reunião, passando a palavra ao conselheiro Walter Luís que apresentou o Demonstrativo dos Recursos Vinculados ao FUNDEB até novembro de dois mil e quinze, que 
será anexado a esta ata. Todos aprovaram. Apresentou também a cópia da Folha de Pagamento dos profi ssionais da Educação do mês de novembro de dois mil e quinze. Todos 
concordaram, rubricaram e assinaram todas as folhas. A próxima reunião será no dia dezenove de janeiro de dois mil e dezesseis, podendo ser transferida para vinte e seis caso 
exista atraso no encerramento contábil do Exercício de 2015. Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a reunião e eu, Sueli Ferreira Leal, secretária, lavrei a presenta 
ata. Campinas, vinte e dois de dezembro de dois mil e quinze.
 

 Campinas, 29 de dezembro de 2015 
 CONSELHO DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDEB 
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 FUNDAÇÃO MUNICIPAL PARA EDUCAÇÃO COMUNITÁRIA 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15/10/57.716 
 INTERESSADA: Fundação Municipal para Educação Comunitária - FU-
MEC ASSUNTO: CONVITE 01/2015 OBJETO: Contratação de empresa 

especializada para elaboração de projeto executivo de arquitetura e proje-
tos executivos complementares para reforma e ampliação da nova sede da 

FUMEC no Município de Campinas-SP. 
 TERMO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO

 Reuniu-se, nesta data, aos 29 de dezembro de 2015, às 10 horas, a Comissão de Lici-
tações da FUMEC, nomeada pela Presidente da FUMEC, através da Portaria FUMEC 
nº 117/2015, composta por Julio Katsuhiko Yoshino, Amanda Acioli Miguel e Lucas 
Gimenez Pavanello. Contou-se com a presença do engenheiro civil da FUMEC, sr. 
Bruno Aramaki, que auxiliou a Comissão na análise da documentação referente à qua-
lifi cação técnica das licitantes. A Comissão Permanente de Licitações, com base na 
análise da qualifi cação técnica e da regularidade fi scal, jurídica e trabalhista (fl s. 769 à 
785) das licitantes que participam do certame em epígrafe, decide por: 
 I) HABILITAR as empresas: DIAS & CARDOZO ENGENHARIA LTDA - EPP, 
EXATA ENGENHARIA E COMERCIO LTDA, SA ENGENHARIA E ARQUITE-
TURA LTDA - ME, CEC CARMELLO PROJETOS EIRELI - EPP, SANDRA CHE-
CHTER ARQUITETURA LTDA - EPP.
 II) INABILITAR as seguintes empresas: 
 - S2 ENGENHARIA DE SÃO PEDRO LTDA - EPP, por apresentar prova de regu-
laridade com a Fazenda Federal e prova de regularidade relativa à Seguridade Social 
- INSS, emitida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional vencida, incorrendo no 
subitem 7.1.1 da Carta Convite;
 - PAM ARQUITETURA E URBANISMO EIRELI - EPP, por deixar de apresentar 
Atestado de Capacidade Técnica emitido em seu nome e devidamente registrado no 
respectivo Conselho que comprove a execução de projeto arquitetônico ou de enge-
nharia em desacordo com o subitem 6.5.2 da Carta Convite, e por apresentar Atestado 
de Visita ao local de execução dos serviços sem assinatura do responsável pela licitan-
te, incorrendo no subitem 7.1.1 da Carta Convite;
 - MURILO MARCON CASSIRIMO EIRELI ME, por deixar de apresentar declara-
ção assinada por sócio da empresa ou por seu representante legal, em cumprimento 
do disposto no Inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal, em desacordo ao 
subitem 6.6 e incorrendo no subitem 7.1.1 da Carta Convite.
 III) FIXAR prazo de 02 (dois) dias úteis para interposição de recursos, nos termos do 
artigo 109, inciso I, alínea "a" e parágrafo 6º da Lei Federal nº 8.666/93.
 IV) COMUNICAR que, caso não haja interposição de recurso, a sessão pública para 
abertura dos envelopes propostas das empresas habilitadas será realizada às 09h30min 
do dia 11/01/2016, na sala de reuniões da FUMEC, situada na Rua Dr. Quirino, 1562 
- 2º andar - Edifício Aquarius - Centro - Campinas/SP.
 Os autos do processo estão com vista franqueada aos interessados na Área de Gestão 
Administrativa e Financeira da FUMEC, situada na Rua Dr. Quirino, 1562 - 2º andar, 
Edifício Aquarius, Centro, Campinas/SP, no horário das 08h30min às 12h00min e das 
14h00min às 17h00min. Nada mais havendo a tratar, foi encerrado o presente termo 
que lido e achado conforme, vai assinado por todos os presentes.
 

 Campinas, 29 de dezembro de 2015 
 COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DA FUMEC   

   SECRETARIA DE FINANÇAS 
  SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 GABINETE DO SECRETÁRIO 

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO DE 
FINANÇAS   

  Protocolo nº 2013/03/3821
 Interessado: RASEN - LOCAÇÃO DE SALÃO PARA EVENTOS LTDA
 Assunto: ISSQN - AIIM 000961/2013 - MULTA ACESSÓRIA 
 DECISÃO 
Preenchidos os pressupostos de admissibilidade e estando acompanhado do compro-
vante do pagamento integral do crédito tributário decorrente da obrigação principal 
(AIIM 002333/2013),  conheço do pedido de exoneração do auto de obrigação 
acessória (AIIM 000961/2013) .
Aplicam-se a hipótese as disposições trazidas pela Lei Complementar nº 127, de 22 
de dezembro de 2015.
Assim, nos termos do parágrafo único, do art. 3º, da referida Lei Complementar,  aco-
lho o pedido  formulado pela contribuinte,  exonerando-a integralmente  do paga-
mento do AIIM 000961/2013.
Ao DCCA/SMF para cumprimento e providências, após a SMAJ para cancelamento e 
baixa da ação de execução ajuizada em função do crédito ora exonerado.
Publique-se.
 

 Campinas, 28 de dezembro de 2015 
 HAMILTON BERNARDES JÚNIOR 
 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 DEPARTAMENTO DE COBRANÇA E CONTROLE DE ARRECADAÇÃO 

 DEPARTAMENTO DE COBRANÇA E CONTROLE DE 
ARRECADAÇÃO DCCA / SMF 

 Expediente despachado pelo Sr. Diretor 
  EDITAL 20/2015 - DECISÃO ADMINISTRATIVA - DCCA 
 O Diretor do Departamento de Cobrança e Controle de Arrecadação no uso de suas 
atribuições, em decorrência do não cumprimento da notifi cação efetuada nos moldes 
do artigo 21 da Lei Municipal nº 13.104/2007, por meio do edital nº 18/2015, publi-
cado no Diário Ofi cial do Município de 27/10/2015, e, diante dos elementos apre-
sentados e manifestação da Coordenadoria de Atendimento, Controle e Programação 
Tributária, nos termos dos artigos 3º, 66 e 70 da Lei Municipal 13.104/2007,  DEIXA 
DE CONHECER  os protocolos abaixo relacionados, fi cando os interessados notifi -
cados da presente decisão e do direito ao pedido de reconsideração, à mesma autori-
dade julgadora e que verse exclusivamente sobre os motivos e fundamentos do não 
conhecimento, no prazo de 30(trinta) dias, contados da data da notifi cação da decisão, 
conforme o § único do artigo 83 da mesma lei municipal.

PROTOCOLO NOME 

2014/03/26658 GUARANI FUTEBOL CLUBE

2015/03/10562 EDSON AUGUSTO

 EDITAL 21/2015 - NOTIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - DCCA/SMF 
 O Diretor do Departamento de Cobrança e Controle de Arrecadação no uso de suas 
atribuições, nos termos do inciso IV do artigo 21 da Lei Municipal nº 13.104/2007, 
NOTIFICA os interessados abaixo elencados, da necessidade de juntada de cópia sim-
ples dos documentos descritos na planilha a seguir, para continuidade da análise dos 
respectivos protocolos. Para protocolar os documentos solicitados o interessado deve-
rá dirigir-se ao Porta Aberta, situado na Av. Anchieta nº 200, Centro - Térreo, no prazo 
de 15 (quinze) dias, contados a partir do terceiro dia da data da publicação. O não 
cumprimento desta notifi cação no prazo estipulado implicará no não conhecimento e 
posterior arquivamento do protocolo, nos moldes do § 2º do artigo 63 e incisos II e III 
do artigo 83 da mesma lei municipal.
PROTOCO-

LOS REQUERENTE DOCUMENTOS A APRESENTAR

2015/03/26872 COOPERATIVA MISTA 
TRAB. MOTORISTAS TAXI

JUNTAR AOS AUTOS DO PRESENTE PROTOCOLO, TODOS 
DEPÓSITOS JUDICIAIS EVENTUALMENTE EFETIVA-

DOS, PARA QUE SE POSSA ANOTAR A SUSPENSÃO DA 
EXIGIBILIDADE DAQUELES EM QUE HOUVER A EFETIVA 
COMPROVAÇÃO, CONFORME SOLICITADO PELO PROCU-

RADOR MUNICIPAL.

2014/03/27721 RAQUEL BAPTISTA DA 
SILVA

CÓPIA DAS PRIMEIRAS DECLARAÇÕES PRESTADAS NO 
INVENTÁRIO, EXTRAÍDAS DO PROCESSO JUDICIAL OU 

CERTIDÃO DE INVENTÁRIO EM NOME DA REQUERENTE, 
CONFORME DETERMINADO NO ARTIGO 25-A DO DECRE-

TO Nº 16.274/2008.

2014/03/23987 MARIA I. M. PICOLOT-
TO – ME

CÓPIA DO CONTRATO SOCIAL, CÓPIA DO CPF E RG DO 
SÓCIO.

2015/03/15045 JOÃO SEBASTIÃO CAVAL-
CANTE

PROCURAÇÃO COM FIRMA RECONHECIDA DO PROPRIE-
TÁRIO DO LOTE 17 (3434.51.51.0585.00000), AUTORIZAN-
DO A UTILIZAÇÃO DO VALOR PAGO NO DOCUMENTO 
124.276.543 PARA ABATIMENTO DO VALOR DEVIDO NO 

IMÓVEL 3434.51.51.0567.00000

2015/03/22907 GENTIL FIRMINO GON-
ÇALVES PROCURAÇÃO EM NOME DO REQUERENTE.

2015/03/22933 ANDRÉA CRISTINA SILVA 
FIGUEIRA PROCURAÇÃO EM NOME DO REQUERENTE.

2015/10/56982 COOPERATIVA MISTA 
TRAB. MOTORISTAS 

JUNTAR AOS AUTOS DO PRESENTE PROTOCOLO, TODOS 
DEPÓSITOS JUDICIAIS EVENTUALMENTE EFETIVA-

DOS, PARA QUE SE POSSA ANOTAR A SUSPENSÃO DA 
EXIGIBILIDADE DAQUELES EM QUE HOUVER A EFETIVA 
COMPROVAÇÃO, ANTE A IMPOSSIBILIDADE DE ACESSO 

AO PROCESSO JUDICIAL, CONFORME SOLICITADOS 
PELO PROCURADOR MUNICIPAL.

2015/03/28774 K2 SERVICE LTDA. PROCURAÇÃO EM NOME DO REQUERENTE.

2015/03/28856FÁTIMA MARIA MATHEUS 
BERTONI

CÓPIA DE UM DOCUMENTO ONDE A ASSINATURA CONFI-
RA COM A DO REQUERIMENTO.

2015/03/28860UNITAC EMPREENDIMEN-
TOS E PARTICIPAÇÕES

PROCURAÇÃO DO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL (CÓDIGO 
3252.42.83.0143.05011).

2015/03/28987 FLÁVIA FERREIRA DA 
SILVA

CÓPIA DAS PRIMEIRAS DECLARAÇÕES PRESTADAS NO 
INVENTÁRIO, EXTRAÍDAS DO PROCESSO JUDICIAL OU 

CERTIDÃO DE INVENTÁRIO EM NOME DA REQUERENTE, 
CONFORME DETERMINADO NO ARTIGO 25-A DO DECRE-

TO Nº 16.274/2008.

2015/03/22911 ISABEL CASTELLANI 
BENTO

PROCURAÇÃO DO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL (CÓDIGO 
4311.24.31.0547.00000).

2015/03/31288 SÉRGIO SHIGUERO 
TUSTUMI

PROCURAÇÃO DO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL (CÓDIGO 
3422.12.75.7059.01059).

2015/11/17433
STILOMÓVEIS COMÉRCIO 
DE MÓVEIS E SUPRIMEN-

TOS PARA ESCRITÓRIO 
LTDA-EPP.

CÓPIA DO CONTRATO SOCIAL, CÓPIA DO CPF E RG DO 
SÓCIO.

 

 Campinas, 29 de dezembro de 2015 
 MARCOS ALEXIO PASSOS DE ALMEIDA 

 Diretor DCCA 
   

 DEPARTAMENTO DE COBRANÇA E CONTROLE DE 
ARRECADAÇÃO DCCA / SMF 

 Expediente despachado pelo Sr. Coordenador 
  Protocolo: 2014/03/16892 
 Interessado: Silmara Barion Silva 
 Atendendo ao disposto nos artigos 3º, 66 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007 e Ins-
trução Normativa nº 001/2014-DCCA/SMF e ainda, com base na instrução do Setor 
de Controle desta Coordenadoria e, nos documentos constantes nos autos, Decido que 
a repetição do indébito tributário no valor de 240,0000 UFICs - referente ao recolhi-
mento indevido do ISSQN 2014, relativo à inscrição municipal n° 223929-9, reconhe-
cido nos termos da decisão do DRM (folha 14), publicada no D.O.M. de 16/09/2015, 
será processada pela forma de compensação, nos moldes dos artigos 44 a 54 da preci-
tada Lei Municipal n° 13.104/2007. Fica autorizada a CSACPT/DCCA a encaminhar 
o processo para restituição, nos moldes do art. 42 da Lei n° 13.104/2007, caso, após o 
procedimento de compensação, seja apurado crédito residual e não haja outros débitos 
exigíveis em nome do contribuinte.

 Protocolo: 2014/03/17929 
 Interessado: Sérgio Costa Pereira 
 Atendendo ao disposto nos artigos 3º, 66 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007 e 
Instrução Normativa nº 001/2014-DCCA/SMF e ainda, com base na instrução do Se-
tor de Controle desta Coordenadoria e, nos documentos constantes nos autos,  Decido 
que a repetição do indébito tributário no valor de 489,4052 UFICs  - referente ao 
recolhimento a maior da parcela 08/11 do IPTU/Taxas exercício 2014, reconhecido 
nos termos da decisão do DRI (folha 08), publicada no D.O.M. de 20/07/2015,  será 
processada pela forma de compensação,  nos moldes dos artigos 44 a 54 da precitada 
Lei Municipal n° 13.104/2007. Fica autorizada a CSACPT/DCCA a encaminhar o 
processo para restituição, nos moldes do art. 42 da Lei n° 13.104/2007, caso, após o 
procedimento de compensação, seja apurado crédito residual e não haja outros débitos 
exigíveis em nome do contribuinte.

 Protocolo: 2014/03/20348 
 Interessado: Márcia Cristina Breitkrei 
 Atendendo ao disposto nos artigos 3º, 66 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007 e 
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Instrução Normativa nº 001/2014-DCCA/SMF e ainda, com base na instrução do Se-
tor de Controle desta Coordenadoria e, nos documentos constantes nos autos, Deci-
do que a repetição do indébito tributário no valor de 200,0000 UFICs - referente ao 
recolhimento indevido do ISSQN 2014, relativo à inscrição municipal n° 288695-2, 
reconhecido nos termos da decisão do DRM (folhas 13), publicada no D.O.M. de 
07/07/2015, será processada pela forma de restituição, nos moldes do artigo 45, da Lei 
Municipal nº 13.104/2007 ou pela forma de compensação caso, no momento de efe-
tivar o pagamento da restituição, constem débitos exigíveis em nome do contribuinte, 
nos moldes do artigo 43 e 45 da Lei Municipal 13.104/2007 e Instrução Normativa 
SMF nº 001/2012.

 Protocolo: 2014/03/29682 
 Interessado: Sueli da Silva Ivanow 
 Atendendo ao disposto nos art. 66 e 70 c.c. art. 3º e 45, da Lei Municipal 13.104/2007, 
Instrução Normativa nº 001/2014-DCCA/SMF e ainda, com base na instrução do Se-
tor de Controle desta Coordenadoria e, nos documentos constantes nos autos,  foi apu-
rado  crédito tributário pago indevidamente,  no valor de 59,90   UFICs,  referente ao 
recolhimento  em duplicidade  das parcelas 10 e 11/11 do IPTU/Taxas 2013, relativo 
ao imóvel cadastrado sob o  nº 3432.5154.0129.06017,  nos moldes do parágrafo único 
do artigo 44 da Lei Municipal 13.104/2007.  Decido que a repetição do referido 
indébito tributário será processada pela forma de restituição , nos moldes do pa-
rágrafo 1º do artigo 45, da Lei Municipal 13.104/2007 ou pela forma de compensação 
caso no momento de efetivar o pagamento da restituição constem débitos exigíveis em 
nome do contribuinte, nos moldes do artigo 43 e 45 da Lei Municipal 13.104/2007 e 
Instrução Normativa SMF nº 001/2012.

 Protocolo: 2014/03/29685 
 Interessado: Octavio Bonas Neto 
 Atendendo ao disposto nos art. 66 e 70 c.c. art. 3º e 45, da Lei Municipal 13.104/2007, 
Instrução Normativa nº 001/2014-DCCA/SMF e ainda, com base na instrução do Se-
tor de Controle desta Coordenadoria e, nos documentos constantes nos autos,  foi apu-
rado  crédito tributário pago indevidamente,  no valor de 21,2353   UFICs,  referente 
ao recolhimento  em duplicidade  da parcela 04/11 do IPTU/Taxas 2014, relativo ao 
imóvel cadastrado sob o  nº 3422.11.67.0368.01001,  nos moldes do parágrafo único do 
artigo 44 da Lei Municipal 13.104/2007.  Decido que a repetição do referido indé-
bito tributário será processada pela forma de restituição , nos moldes do parágrafo 
1º do artigo 45, da Lei Municipal 13.104/2007 ou pela forma de compensação caso no 
momento de efetivar o pagamento da restituição constem débitos exigíveis em nome 
do contribuinte, nos moldes do artigo 43 e 45 da Lei Municipal 13.104/2007 e Instru-
ção Normativa SMF nº 001/2012.

 Protocolo: 2015/03/13158 
 Interessado: Vicente Florencio Garcia 
 Atendendo ao disposto nos art. 66 e 70 c.c. art. 3º e 45, da Lei Municipal 13.104/2007, 
Instrução Normativa nº 001/2014-DCCA/SMF e ainda, com base na instrução do Se-
tor de Controle desta Coordenadoria e, nos documentos constantes nos autos,  foi apu-
rado  crédito tributário pago indevidamente,  no valor de 24,3728   UFICs,  referente 
ao recolhimento  em duplicidade  da Cota única do IPTU/Taxas de 2015, relativo ao 
imóvel cadastrado sob o  nº 3421.3339.0001.03020,  nos moldes do parágrafo único do 
artigo 44 da Lei Municipal 13.104/2007.  Decido que a repetição do referido indé-
bito tributário será processada pela forma de restituição , nos moldes do parágrafo 
1º do artigo 45, da Lei Municipal 13.104/2007 ou pela forma de compensação caso no 
momento de efetivar o pagamento da restituição constem débitos exigíveis em nome 
do contribuinte, nos moldes do artigo 43 e 45 da Lei Municipal 13.104/2007 e Instru-
ção Normativa SMF nº 001/2012.

 Protocolo: 2015/03/13159 
 Interessado: Vicente Florencio Garcia 
 Atendendo ao disposto nos art. 66 e 70 c.c. art. 3º e 45, da Lei Municipal 13.104/2007, 
Instrução Normativa nº 001/2014-DCCA/SMF e ainda, com base na instrução do Se-
tor de Controle desta Coordenadoria e, nos documentos constantes nos autos,  foi apu-
rado  crédito tributário pago indevidamente,  no valor de 40,2098   UFICs,  referente 
ao recolhimento  em duplicidade  da Cota única do IPTU/Taxas de 2015, relativo ao 
imóvel cadastrado sob o  nº 3421.3339.0001.03016,  nos moldes do parágrafo único do 
artigo 44 da Lei Municipal 13.104/2007.  Decido que a repetição do referido indé-
bito tributário será processada pela forma de restituição , nos moldes do parágrafo 
1º do artigo 45, da Lei Municipal 13.104/2007 ou pela forma de compensação caso no 
momento de efetivar o pagamento da restituição constem débitos exigíveis em nome 
do contribuinte, nos moldes do artigo 43 e 45 da Lei Municipal 13.104/2007 e Instru-
ção Normativa SMF nº 001/2012.

 Protocolo: 2015/03/13388 
 Interessado: Eunice dos Santos Oliveira 
 Atendendo ao disposto nos art. 66 e 70 c.c. art. 3º e 45, da Lei Municipal 13.104/2007, 
Instrução Normativa nº 001/2014-DCCA/SMF e ainda, com base na instrução do Se-
tor de Controle desta Coordenadoria e, nos documentos constantes nos autos,  foi apu-
rado  crédito tributário pago indevidamente,  no valor de 25,2389   UFICs,  referente 
ao recolhimento da parcela 02/02 do IPTU/Taxas de 2015, relativo ao imóvel cadas-
trado sob o  nº 3423.1143.0279.01034,  nos moldes do parágrafo único do artigo 44 da 
Lei Municipal 13.104/2007.  Decido que a repetição do referido indébito tributário 
será processada pela forma de restituição , nos moldes do parágrafo 1º do artigo 45, 
da Lei Municipal 13.104/2007 ou pela forma de compensação caso no momento de 
efetivar o pagamento da restituição constem débitos exigíveis em nome do contribuin-
te, nos moldes do artigo 43 e 45 da Lei Municipal 13.104/2007 e Instrução Normativa 
SMF nº 001/2012.

 Protocolo: 2015/03/13473 
 Interessado: Maria de Lourdes Cassiano Prada 
 Atendendo ao disposto nos art. 3º, 66 e 70, da Lei Municipal 13.104/2007, e Instrução 
Normativa nº 001/2014-DCCA/SMF e ainda, com base na instrução do Setor de Con-
trole desta Coordenadoria e, nos documentos constantes nos autos , foi apurado cré-
dito tributário pago indevidamente, no valor de 261,6048 UFICs,  reconhecido no 
lançamento de recálculo de IPTU/Taxas do exercício 2015, em 04/2015, tendo em vis-
ta a decisão do protocolo de Isenção de IPTU, nº 14/03/14913,  lançado para o imóvel 
  3261.53.41.0537.02087 , nos moldes artigos 42 a 54 da Lei Municipal 13.104/2007.  
Decido que a repetição do referido indébito tributário será processada pela forma 
de restituição,  nos moldes do artigo 45 da Lei Municipal 13.104/2007. Caso no mo-
mento de efetivar o pagamento da restituição constem débitos exigíveis em nome do 
contribuinte, fi ca autorizada a C.S.A.C.P.T./D.C.C.A. a providenciar a compensação 
do crédito reconhecido, nos moldes do artigo 43 e 45 da Lei Municipal 13.104/2007 e 
Instrução Normativa SMF nº 001/2012.

 Protocolo: 2015/03/13923 
 Interessado: Edna Maria Petito 
 Atendendo ao disposto nos art. 66 e 70 c.c. art. 3º e 45, da Lei Municipal 13.104/2007, 
Instrução Normativa nº 001/2014-DCCA/SMF e ainda, com base na instrução do Se-
tor de Controle desta Coordenadoria e, nos documentos constantes nos autos,  foi apu-
rado  crédito tributário pago indevidamente,  no valor de 8,1243   UFICs,  referente 
ao recolhimento em duplicidade dos emolumentos relativos ao lançamento de IPTU/
Taxa Lixo 2001, lançamento este, pago através do Acordo 132112/2006, referente ao 
imóvel cadastrado sob o nº3261.3185.0134.01001 ,  nos moldes do parágrafo único do 
artigo 44 da Lei Municipal 13.104/2007.  Decido que a repetição do referido indé-
bito tributário será processada pela forma de restituição , nos moldes do parágrafo 
1º do artigo 45, da Lei Municipal 13.104/2007 ou pela forma de compensação caso no 
momento de efetivar o pagamento da restituição constem débitos exigíveis em nome 
do contribuinte, nos moldes do artigo 43 e 45 da Lei Municipal 13.104/2007 e Instru-
ção Normativa SMF nº 001/2012.

 Protocolo: 2015/03/15023 
 Interessado: Sofia Helena D'Agostino 
 Atendendo ao disposto nos art. 66 e 70 c.c. art. 3º e 45, da Lei Municipal 13.104/2007, 
Instrução Normativa nº 001/2014-DCCA/SMF e ainda, com base na instrução do Se-
tor de Controle desta Coordenadoria e, nos documentos constantes nos autos,  foi apu-
rado  crédito tributário pago indevidamente,  no valor de 28,8751   UFICs,  referente 
ao recolhimento da parcela 03/11 do IPTU/Taxas de 2015, relativo ao imóvel cadas-
trado sob o  nº 3414.21.89.0046.01025,  nos moldes do parágrafo único do artigo 44 da 
Lei Municipal 13.104/2007.  Decido que a repetição do referido indébito tributário 
será processada pela forma de restituição , nos moldes do parágrafo 1º do artigo 45, 
da Lei Municipal 13.104/2007 ou pela forma de compensação caso no momento de 
efetivar o pagamento da restituição constem débitos exigíveis em nome do contribuin-
te, nos moldes do artigo 43 e 45 da Lei Municipal 13.104/2007 e Instrução Normativa 
SMF nº 001/2012.

 Protocolo: 2015/03/15024 
 Interessado: Sofia Helena D'Agostino 
 Atendendo ao disposto nos art. 66 e 70 c.c. art. 3º e 45, da Lei Municipal 13.104/2007, 
Instrução Normativa nº 001/2014-DCCA/SMF e ainda, com base na instrução do Se-
tor de Controle desta Coordenadoria e, nos documentos constantes nos autos,  foi apu-
rado  crédito tributário pago indevidamente,  no valor de 25,89   UFICs,  referente ao 
recolhimento da Cota Única do IPTU/Taxas de 2015, relativo ao imóvel cadastrado 
sob o  nº 3423.14.94.0027.01215,  nos moldes do parágrafo único do artigo 44 da Lei 
Municipal 13.104/2007.  Decido que a repetição do referido indébito tributário 
será processada pela forma de restituição , nos moldes do parágrafo 1º do artigo 45, 
da Lei Municipal 13.104/2007 ou pela forma de compensação caso no momento de 
efetivar o pagamento da restituição constem débitos exigíveis em nome do contribuin-
te, nos moldes do artigo 43 e 45 da Lei Municipal 13.104/2007 e Instrução Normativa 
SMF nº 001/2012.

 Protocolo: 2015/03/19029 
 Interessado: Ivan Mattar de Magalhães 
 Atendendo ao disposto nos art. 66 e 70 c.c. art. 3º e 45, da Lei Municipal 13.104/2007, 
Instrução Normativa nº 001/2014-DCCA/SMF e ainda, com base na instrução do Se-
tor de Controle desta Coordenadoria e, nos documentos constantes nos autos,  foi apu-
rado  crédito tributário pago indevidamente,  no valor de 9,6633   UFICs,  referente 
ao recolhimento  a maior  na parcela 36/36 do carnê IPTU/Taxas 2012 - retroativo, 
relativo ao imóvel cadastrado sob o código cartográfi co nº 3261.5345.1496.01016, 
nos moldes do parágrafo único do artigo 44 da Lei Municipal 13.104/2007.  Decido 
que a repetição do referido indébito tributário será processada pela forma de res-
tituição , nos moldes do parágrafo 1º do artigo 45, da Lei Municipal 13.104/2007 ou 
pela forma de compensação caso no momento de efetivar o pagamento da restituição 
constem débitos exigíveis em nome do contribuinte, nos moldes do artigo 43 e 45 da 
Lei Municipal 13.104/2007 e Instrução Normativa SMF nº 001/2012.

 Protocolo: 2015/03/19209 
 Interessado: Claudio Jose Bernardes 
 Atendendo ao disposto nos art. 66 e 70 c.c. art. 3º e 45, da Lei Municipal 13.104/2007, 
Instrução Normativa nº 001/2014-DCCA/SMF e, ainda, com base na instrução do 
Setor de Controle desta Coordenadoria e, nos documentos constantes nos autos,  foi 
apurado  crédito tributário pago indevidamente,  no valor de 23,7572   UFICs  , refe-
rente ao recolhimento em duplicidade da parcela 03/06 do IPTU/Taxas 2015, relativo 
ao imóvel 3414.64.22.0091.01046, nos moldes do parágrafo único do artigo 44 da 
Lei Municipal 13.104/2007.  Decido que a repetição do referido indébito tributário 
será processada pela forma de compensação , nos moldes do parágrafo 1º do artigo 
45, da Lei Municipal 13.104/2007 ou por restituição, caso após, efetivado o procedi-
mento de compensação, restar crédito em nome do contribuinte e, não houver débitos 
exigíveis em seu nome, nos moldes do artigo 43 e 45 da Lei Municipal 13.104/2007 e 
Instrução Normativa SMF nº 001/2012.

 Protocolo: 2015/03/19294 
 Interessado: Udelmar Omael Trevisan 
 Atendendo ao disposto nos art. 66 e 70 c.c. art. 3º e 45, da Lei Municipal 13.104/2007, 
Instrução Normativa nº 001/2014-DCCA/SMF e, ainda, com base na instrução do Se-
tor de Controle desta Coordenadoria e, nos documentos constantes nos autos,  foi apu-
rado  crédito tributário pago indevidamente,  no valor de 79,8645   UFICs  , referente 
ao recolhimento em duplicidade da parcela 10/24 do Acordo 391860/2013, relativo ao 
imóvel cadastrado sob o nº  3432.14.97.0159.01001 , nos moldes do parágrafo único 
do artigo 44 da Lei Municipal 13.104/2007.  Decido que a repetição do referido 
indébito tributário será processada pela forma de compensação , nos moldes do 
parágrafo 1º do artigo 45, da Lei Municipal 13.104/2007 ou por restituição, caso após, 
efetivado o procedimento de compensação, restar crédito em nome do contribuinte 
e, não houver débitos exigíveis em seu nome, nos moldes do artigo 43 e 45 da Lei 
Municipal 13.104/2007 e Instrução Normativa SMF nº 001/2012.

 Protocolo: 2015/03/20542 
 Interessado: João Luiz de Assis 
 Atendendo ao disposto nos art. 66 e 70 c.c. art. 3º e 45, da Lei Municipal 13.104/2007, 
Instrução Normativa nº 001/2014-DCCA/SMF e, ainda, com base na instrução do 
Setor de Controle desta Coordenadoria e, nos documentos constantes nos autos,  foi 
apurado  crédito tributário pago indevidamente,  no valor de 133,5743   UFICs, 
 referente ao recolhimento da Cota Única do IPTU/Taxas 2015, relativo ao imóvel 
3434.41.92.0001.17009, nos moldes do parágrafo único do artigo 44 da Lei Municipal 
13.104/2007.  Decido que a repetição do referido indébito tributário será proces-
sada pela forma de compensação , nos moldes do parágrafo 1º do artigo 45, da Lei 
Municipal 13.104/2007 ou por restituição, caso após, efetivado o procedimento de 
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compensação, restar crédito em nome do contribuinte e, não houver débitos exigíveis 
em seu nome, nos moldes do artigo 43 e 45 da Lei Municipal 13.104/2007 e Instrução 
Normativa SMF nº 001/2012.

 Protocolo: 2015/03/23305 
 Interessado: Jorge Moraes Soares Filho 
 Atendendo ao disposto nos art. 66 e 70 c.c. art. 3º e 45, da Lei Municipal 13.104/2007, 
Instrução Normativa nº 001/2014-DCCA/SMF e, ainda, com base na instrução do 
Setor de Controle desta Coordenadoria e, nos documentos constantes nos autos,  foi 
apurado  crédito tributário pago indevidamente,  no valor de 229,2956   UFICs , re-
ferente ao recolhimento em duplicidade nas parcelas 06 e 07/11 do carnê IPTU/Taxa 
2014, relativos ao imóvel cadastrado sob o nº3214.14.65.0259.01005, nos moldes do 
parágrafo único do artigo 44 da Lei Municipal 13.104/2007.  Decido que a repetição 
do referido indébito tributário será processada pela forma de compensação , nos 
moldes do parágrafo 1º do artigo 45, da Lei Municipal 13.104/2007 ou por restituição, 
caso após, efetivado o procedimento de compensação, restar crédito em nome do con-
tribuinte e, não houver débitos exigíveis em seu nome, nos moldes do artigo 43 e 45 da 
Lei Municipal 13.104/2007 e Instrução Normativa SMF nº 001/2012.

 Protocolo: 2015/03/23481 
 Interessado: Edgard Augusto Machado 
 Atendendo ao disposto nos art. 66 e 70 c.c. art. 3º e 45, da Lei Municipal 13.104/2007, 
Instrução Normativa nº 001/2014-DCCA/SMF e ainda, com base na instrução do Se-
tor de Controle desta Coordenadoria e, nos documentos constantes nos autos,  foi apu-
rado  crédito tributário pago indevidamente,  no valor de 88,7871   UFICs,  referente 
ao recolhimento das parcelas 01 a 04/10 do IPTU/Taxas 2015, relativo ao imóvel 
cadastrado sob o  nº 3411.44.08.0080.00000,  nos moldes do parágrafo único do artigo 
44 da Lei Municipal 13.104/2007.  Decido que a repetição do referido indébito tri-
butário será processada pela forma de restituição , nos moldes do parágrafo 1º do 
artigo 45, da Lei Municipal 13.104/2007 ou pela forma de compensação caso no mo-
mento de efetivar o pagamento da restituição constem débitos exigíveis em nome do 
contribuinte, nos moldes do artigo 43 e 45 da Lei Municipal 13.104/2007 e Instrução 
Normativa SMF nº 001/2012.

 Protocolo: 2015/03/25669 
 Interessado: Paulo Roberto Rodrigues 
 Atendendo ao disposto nos art. 66 e 70 c.c. art. 3º e 45, da Lei Municipal 13.104/2007, 
Instrução Normativa nº 001/2014-DCCA/SMF e ainda, com base na instrução do Se-
tor de Controle desta Coordenadoria e, nos documentos constantes nos autos,  foi apu-
rado  crédito tributário pago indevidamente,  no valor de 20,8403   UFICs,  referente 
ao recolhimento em duplicidade na parcela 07/09 do IPTU/Taxas 2015, relativo ao 
imóvel cadastrado sob o nº  3263.6217.0016.01001,  nos moldes do parágrafo único do 
artigo 44 da Lei Municipal 13.104/2007.  Decido que a repetição do referido indé-
bito tributário será processada pela forma de restituição , nos moldes do parágrafo 
1º do artigo 45, da Lei Municipal 13.104/2007 ou pela forma de compensação caso no 
momento de efetivar o pagamento da restituição constem débitos exigíveis em nome 
do contribuinte, nos moldes do artigo 43 e 45 da Lei Municipal 13.104/2007 e Instru-
ção Normativa SMF nº 001/2012.

 Protocolo: 2015/07/943 
 Interessado: Vera Lúcia Gomes Coque 
 Atendendo ao disposto nos art. 66 e 70 c.c. art. 3º e 45, da Lei Municipal 13.104/2007 
e Instrução Normativa nº 001/2014-DCCA/SMF e ainda, com base na instrução do 
Setor de Controle desta Coordenadoria e nos documentos constantes nos autos, DE-
CIDO que a repetição do indébito tributário no valor de 206,1346 UFIC - referente 
ao recolhimento indevido da taxa de fi scalização sanitária para renovação de licença 
de funcionamento, reconhecido nos termos da decisão do Departamento de Vigilância 
em Saúde - DEVISA (folha 11), publicada no DOM de 04/09/2015 será processada 
pela forma de restituição nos moldes dos artigos 44 ao 54 da precitada Lei Munici-
pal 13.104/2007. Caso no momento de efetivar o pagamento da restituição constem 
débitos exigíveis em nome do contribuinte, fi ca autorizada a CSACPT/DCCA a pro-
videnciar a compensação do crédito reconhecido, nos moldes do artigo 43 e 45 da Lei 
Municipal 13.104/2007 e Instrução Normativa SMF nº 001/2012.

 Protocolo: 2015/11/8465 e anexo 15/11/11574 
 Interessado: Casa da Criança Paralítica de Campinas 
 Atendendo ao disposto nos art. 66 e 70 c.c. art. 3º e 45, da Lei Municipal 13.104/2007, 
Instrução Normativa nº 001/2014-DCCA/SMF e ainda, com base na instrução do Se-
tor de Controle desta Coordenadoria e, nos documentos constantes nos autos,  foi apu-
rado  crédito tributário pago indevidamente,  no valor de 120   UFICs,  referente ao 
recolhimento da taxa de Licença, relativa ao I.D.  135959 , nos moldes do parágrafo 
único do artigo 44 da Lei Municipal 13.104/2007.  Decido que a repetição do refe-
rido indébito tributário será processada pela forma de restituição , nos moldes 
do parágrafo 1º do artigo 45, da Lei Municipal 13.104/2007 ou pela forma de com-
pensação caso no momento de efetivar o pagamento da restituição constem débitos 
exigíveis em nome do contribuinte, nos moldes do artigo 43 e 45 da Lei Municipal 
13.104/2007 e Instrução Normativa SMF nº 001/2012.
 

 Campinas, 29 de dezembro de 2015 
 LUCAS SILVA CUNHA 

 COORDENADOR 

 DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS 

DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS
 RELATÓRIO DE DECISÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO-

-TRIBUTÁRIO 
 
 Protocolo nº 2015/10/60926 
 Requerente: MR Ferreira Martins Participações Eireli - ME  
 Assunto: Certidão de Processo Administrativo 
 Com base nas disposições do Decreto Municipal nº 18.050/13,  defiro  o pedido de 
certidão do processo protocolizado sob nº 2007/10/24924. 
O  prazo máximo para disponibilização da certidão é de 15 (quinze) dias  corridos e 
a mesma deverá ser retirada pela requerente, no 4º andar do  Paço Municipal - Expe-
diente do Gabinete, no prazo de 30 (trinta) dias após a  solicitação. 

 Protocolo nº 2015/10/61218 
 Requerente: Companhia Paulista de Força e Luz, CPFL  
 Assunto: Certidão de Processo Administrativo 
 Com base nas disposições do Decreto Municipal nº 18.050/13,  defiro  o pedido de 
certidão do processo protocolizado sob nº 2001/00/3556. 
O   prazo máximo para disponibilização da certidão é de 15 (quinze) dias   corridos e 

a mesma deverá ser retirada pela requerente, no 4º andar do   Paço Municipal - Expe-
diente do Gabinete, no prazo de 30 (trinta) dias  após a  solicitação. 

 Protocolo nº 2015/10/61219 
 Requerente: Companhia Paulista de Força e Luz, CPFL  
 Assunto: Certidão de Processo Administrativo 
 Com base nas disposições do Decreto Municipal nº 18.050/13,  defiro  o pedido de 
certidão do processo protocolizado sob nº 2001/00/3552. 
O    prazo máximo para disponibilização da certidão é de 15 (quinze) dias    corridos e 
a mesma deverá ser retirada pela requerente, no 4º andar do    Paço Municipal - Expe-
diente do Gabinete, no prazo de 30 (trinta) dias   após a  solicitação. 
 

 Campinas, 28 de dezembro de 2015 
 JOSÉ LUIZ HOLTZ JÚNIOR  

 AFTM Matrícula 45.556-3 Diretor DRI/SMF 
   

 DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS 
 RELATÓRIO DE DECISÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO-

-TRIBUTÁRIO 
  Protocolo nº 2015/10/60704 
 Interessado: SPE 28 Campinas Empreendimentos Imobiliários S/A 
 Requerente:   Juliana Alves Ramos 
 Assunto: Certidão de Processo Administrativo 
 Com base nas disposições do Decreto Municipal nº 18.050/13,  defiro  o presente pe-
dido para conceder certidão do processo protocolizado sob nº 1983/00/31675,  com 
exclusão das folhas 97; 98; 108; 175 e 253  ,  as quais se referem a documentos pes-
soais de terceiros. 
O  prazo máximo para disponibilização da certidão é de 15 (quinze) dias  corridos e 
a mesma deverá ser retirada pela requerente, no 4º andar do  Paço Municipal - Expe-
diente do Gabinete, no prazo de 30 dias após a  solicitação. 
O requerente poderá interpor recurso do deferimento  parcial, ao Secretário Municipal 
de Finanças, no prazo de até 10 dias,  contados da publicação da decisão, nos termos 
do art. 7º do referido  Decreto. 
 

 Campinas, 23 de dezembro de 2015 
 FERNANDO JOSÉ SANTOS DE OLIVEIRA  

 Supervisor Departamental - Secretaria Municipal de Finanças 

 NOTIFICAÇÃO 
 Apresentação de Documento 

  Protocolo: 2015/03/4588 
 Interessado(a): MARIA ZENILDA VIDAL DE MATOS 
 Código Cartográfico: 3343.33.19.0057.00000 
 Assunto: IPTU - Isenção para Aposentado/Pensionista 
 O(a) Interessado(a) fi ca notifi cado(a) nos termos dos arts. 13, 21 a 23 e 63, parágrafo 
1°, da Lei Municipal n° 13.104/2007, a apresentar no prazo de  15 (quinze) dias , me-
diante protocolo junto a esta Prefeitura Municipal, na Av. Anchieta, 200, Campinas-
-SP, via Protocolo Geral - Térreo, Guichê 1, solicitando juntada ao protocolado acima 
para prosseguimento, o que segue:  cópia simples de I) Certidão de Nascimento 
do(a) Interessado(a); e II) Comprovante de Endereço válido (contas de consumo 
de água, energia elétrica ou telefonia) em nome do(a) Interessado(a) e atualiza-
do (máximo do mês anterior ao do atendimento da presente notificação) . O não 
cumprimento desta notifi cação no prazo estipulado, sem justifi cativa ou contestação 
formalizada, implicará no INDEFERIMENTO e posterior arquivamento do processo, 
nos termos do art. 13 da Lei Municipal n° 13.104/2007. A legislação citada poderá ser 
consultada em www.campinas.sp.gov.br.
 

 Campinas, 29 de dezembro de 2015 
 EDUARDO GUEDES DAGUANI 

 AFT - Coordenadoria Setorial de Atendimento/DRI/SMF 

 DEPARTAMENTO DE RECEITAS MOBILIÁRIAS 

 COORDENADORIA SETORIAL DE FISCALIZAÇÃO 
MOBILIÁRIA   

  NOTIFICAÇÃO Nº 023/2015/LAS (ODF) 
 Contribuinte/Responsável: A+ PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA. 
 CNPJ: 13.710.956/0001-29 
 Endereço:Av. Barão de Paranapanema, 499 - Bosque - Campinas - SP
 Inscrição Municipal nº 195.076-2
 Em concordância com o disposto nos  Arts. 17, 20 a 23, da Lei Municipal nº 
13.104/2007 (PPAT),c.c. o art. 106 do Decreto nº 15.356/05,  fi ca o contribuinte/
responsável notifi cado de que no dia 15 do mês de Dezembro de 2015, às 12:00h, dei 
início à fi scalização do Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISSQN, relati-
vo ao  período de   01  /  2011   a   11  /2015 , excluindo nesta data a espontaneidade de acordo 
com disposto no  art. 106, §1º, Inc. III, e §6º do respectivo Decreto.
 Fica o contribuinte intimado sob as penas da lei, a apresentar à Fiscalização do ISSQN 
os documentos relacionados abaixo, no horário das 09:15h, do  dia 11/01/2016 , na 
avenida Anchieta, 200, Centro - Térreo - Porta Aberta Empresarial -  Tels. (19) 98173-
9771 , aos cuidados do Auditor Fiscal Tributário infra-assinado, com fundamento nos 
 Arts. 173 e 197 da Lei Federal nº 5.172/66 (CTN), 8º, inc. VII, da Lei Municipal 
nº 13.104/07 (PPAT), combinado com os Arts. 43 e 45, Inc. I, da Lei Municipal 
nº 12.392/05. 
 Esta Notifi cação é medida preparatória para a constituição do crédito tributário con-
forme  Artigo 173, Parágrafo único, da Lei Federal nº 5.172/66 - CTN. 
 Documentos requisitados (todos relativos ao período de  01/2011 a 11/2015 ):
Documento de Informação Cadastral - DIC e alterações;
Contrato Social e alterações;
Notas Fiscais de Serviços Prestados e/ou Recibos emitidos;
Notas Fiscais de Serviços e/ou Recibos recebidos;
Contratos de Prestação de Serviços fi rmados - serviços prestados e tomados;
Guias de Recolhimento do ISSQN - próprio e substituto;
Eventuais acordos de parcelamento fi rmados relativo ao ISSQN;
Livro Diário/Caixa e Livro Razão Analítico;
Declaração IRPJ - Ano Calendário 2011 a 2014;
Relatórios auxiliares utilizados para controle das operações realizadas;
 Nota 01: Indicar o nome do funcionário responsável pelas emissões dos relatórios e 
demais informações, data e assinatura.
 Nota 02: Caso o contribuinte/responsável não possua alguns dos documentos so-
licitados nos itens acima, apresentar uma declaração por escrito justifi cando a não 
apresentação.
 Nota 03: Os documentos apresentados poderão ser entregues em arquivo digital/mag-
nético. Caso necessário, será solicitado o documento original.
 Obs.: 1  ) A não apresentação dos documentos solicitados caracteriza infração à Legis-
laçãoTributária Municipal, que acarretará multa para cada documento não apresenta-
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docom lavratura de Auto de Infração e Imposição de Multa (AIIM), nos termos daLegislação Municipal.
 Obs.: 2 ) Esta publicação motivou-se pelo fato do contribuinte não estar mais estabelecido no endereço cadastrado nesta prefeitura.
 Obs.:3)  Em caso de dúvida, entrar em contato pelo e-mail  lourenco.santos@campinas.sp.gov.br  .  

 Campinas, 29 de dezembro de 2015 
 LOURENÇO ANTONIO DOS SANTOS 

 Auditor Fiscal Tributário - CSFM-DRM-SMF 
   

 COORDENADORIA SETORIAL DE FISCALIZAÇÃO MOBILIÁRIA   
  Errata 
 COORDENADORIA SETORIAL DE FISCALIZAÇÃO MOBILIÁRIA
 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO ISSQN CONSTRUÇÃO CIVIL
 (Publicado no Diário Ofi cial do Município de 23/12/2015)
 ONDE SE LÊ: 
 FATO GERADOR 40417

INSCRI-
ÇÃO MOBI-

LIÁRIA
NÚMERO DA 

GUIA
NÚMERO DO 
PROTOCOLO CÓDIGO CARTOGRÁFICO SUJEITO 

PASSIVO
TIPO 
LOGR

ENDEREÇO DA 
OBRA Nº SERVIÇO ÁREA TRIBU-

TADA
FATO GERA-

DOR
 VALORES 

EM R$ 

3229114 023997/2015 1958/0/9703 3234.53.27.0060.01001
ANTONIA 
CATARINA 

BONIN
RUA

ANGELO VICENTIN 586
AMPLIA-

ÇÃO 88,12 40417 2563,581162ARRUAMENTO 
LUIZ VICENTIN

13084060

 LEIA-SE: 
 FATO GERADOR 27/08/2010
 

 Campinas, 29 de dezembro de 2015 
 MAX VICTOR TADEU CUNHA RAMM 

 COORDENADOR DA CSFM - DRM-SMF 
   

 COORDENADORIA SETORIAL DE FISCALIZAÇÃO MOBILIÁRIA 
 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 Fica NOTIFICADO o Sujeito Passivo, na condição de Responsável Tributário, do lançamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza -ISSQN, incidente sobre os 
Serviços de Construção Civil e congêneres, apurado a partir do protocolo abaixo identifi  cado, com fundamento na Legislação Tributária Municipal pertinente e suas alterações, 
especialmente o art. 2º- subitens 7.02,7.04 e 7.05 - da Lista de Serviços, art.14 - incisos II e V, art. 22, art.27 - inciso III, todos da Lei Municipal n.º 12.392/05, e a Resolução 
SMF n.º 001/08.Pode o Responsável Tributário efetuar o pagamento, o parcelamento, ou apresentar impugnação, nos termo s da legislação tributária municipal, especialmente o 
art. 30 da Lei Municipal n.º 12.392/05 e art.34 da Lei Municipal n.º 13104/07, no prazo de 30(trinta) dias a contar da data em que se considera efetuada a notifi cação conforme 
art.22,III da Lei Municipal n.º 13.104/07.

INSCRI-
ÇÃO MO-
BILIÁRIA

NÚMERO 
DA GUIA

NÚMERO DO 
PROTOCOLO

CÓDIGO CARTO-
GRÁFICO SUJEITO PASSIVO TIPO 

LOGR
ENDEREÇO DA 

OBRA Nº SERVIÇO ÁREA TRI-
BUTADA

FATO GE-
RADOR

 VALORES 
EM R$ 

024000/2015 1953/0/26525 3441.33.16.0015.01001 PEDRO MARIO DIAS 
ROSA AVENIDA ANTÔNIO CARLOS 

DE SALLES JÚNIOR 548 AMPLIAÇÃO  218,93 20/08/2010  R$ 5.172,43 

JARDIM PROENÇA I

13100410

024001/2015 2015/03/26440 3342.54.12.0085.01001 DIONICE DE SOUSA 
PINTO RUA DOUTOR DANTE 

ERBOLATO 1119 CONSTRUÇÃO 
NOVA  66,02 31/12/2010  R$ 1.492,27 

CIDADE SATÉLITE 
ÍRIS

13059646

024002/2015 2015/03/26440 3342.54.12.0075.01001
MARIA CONCEICAO 

SANTOS MAGA-
LHAES

RUA DOUTOR DANTE 
ERBOLATO 1119 CONSTRUÇÃO 

NOVA  121,18 31/12/2010  R$ 3.525,36 

A

CIDADE SATÉLITE 
ÍRIS

13059646

024003/2015 2014/10/55172 3422.43.51.0024.01001 CELSO FANTINI RUA
MARINA VIEIRA 
DE CARVALHO 

MESQUITA
111 CONSTRUÇÃO 

NOVA  510,13 05/05/2010  R$ 15.631,72 

VILA BRANDINA

13092506
 

 Campinas, 29 de dezembro de 2015 
 MAX VICTOR TADEU CUNHA RAMM 

 COORDENADOR DA CSFM - DRM-SMF 
   

 COORDENADORIA SETORIAL DE PROGRAMAÇÃO FISCAL E ADMINISTRAÇÃO 
  

  Protocolo nº: 2015/03/32977 
 Interessado: NIPPON EXPRESS DO BRASIL TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA 
 IM nº: 102822-7 
 Assunto: Substituição de NFSe 
 Pelo que consta do protocolo em pauta,  DEFIRO O PEDIDO DE SUBSTITUIÇÃO DA NFSe nº 11479 , emitidas em 16/11/2015, em virtude de ter sido emitida com CNAE 
errado ocasionado recolhimento do ISSQN com alíquota menor, devendo portanto alterar o CNAE de 749010406 para 749010401.
 

 JAMIL JANGE NETO 
 Auditor Fiscal - Respondendo pela CSPFA/DRM 

   

 COORDENADORIA SETORIAL DE FISCALIZAÇÃO MOBILIÁRIA 
 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 Fica NOTIFICADO o Sujeito Passivo, na condição de Responsável Tributário, do lançamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza -ISSQN, incidente sobre os 
Serviços de Construção Civil e congêneres, apurado a partir do protocolo abaixo identifi  cado, com fundamento na Legislação Tributária Municipal pertinente e suas alterações, 
especialmente o art. 2º- subitens 7.02,7.04 e 7.05 - da Lista de Serviços, art.14 - incisos II e V, art. 22, art.27 - inciso III, todos da Lei Municipal n.º 12.392/05, e a Resolução 
SMF n.º 001/08.Pode o Responsável Tributário efetuar o pagamento, o parcelamento, ou apresentar impugnação, nos termo s da legislação tributária municipal, especialmente o 
art. 30 da Lei Municipal n.º 12.392/05 e art.34 da Lei Municipal n.º 13104/07, no prazo de 30(trinta) dias a contar da data em que se considera efetuada a notifi cação conforme 
art.22,III da Lei Municipal n.º 13.104/07.

INSCRI-
ÇÃO 

MOBILIÁ-
RIA

NÚMERO DA 
GUIA

NÚMERO DO 
PROTOCOLO

CÓDIGO CARTOGRÁ-
FICO SUJEITO PASSIVO TIPO 

LOGR ENDEREÇO DA OBRA Nº SERVIÇO
ÁREA 

TRIBUTA-
DA

FATO GE-
RADOR

 VALORES 
EM R$ 

024004/2015 2011/03/03352 3424.43.22.0141.01001 MEIRE NONATO MARQUES 
BARBOSA RUA SERRA DO IMERI 150 AMPLIA-

ÇÃO  34,31 7/30/2010  R$ 775,52 

JARDIM SÃO FERNANDO

13100365
 

 Campinas, 29 de dezembro de 2015 
 MAX VICTOR TADEU CUNHA RAMM 

 COORDENADOR DA CSFM - DRM-SMF 
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  SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
  SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO URBANO 

 CONVOCAÇÃO   
 Compareçam os interessados abaixo relacionados, no 18º andar, no horário das 09:00 
às 16:30, para ciência das informações contidas nos referidos protocolados, no prazo 
de  15  (quinze) dias , sob pena de arquivamento, conforme Ordem de Serviço 05/2013 
de 07 de junho de 2013.

 DEPARTAMENTO DE INFORMAÇÃO, DOCUMENTAÇÃO E CADASTRO 

 Prot. 1967/00/12720 - José Waldomiro Boverio
 Prot. 2015/11/10485 - Bruno Toselho de Oliveira
 Prot. 2015/10/55363 - Danilo Albuquerque Osman
 

 Campinas, 29 de dezembro de 2015 
 ROVER JOSÉ RONDINELLI RIBEIRO 

 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INFORMAÇÃO, DOCUMENTAÇÃO E CADASTRO 
   

 CONVOCAÇÃO   
 Compareçam os interessados abaixo relacionados, no 18º andar, no horário das 09:00 
às 16:30, para ciência das informações contidas nos referidos protocolados, no prazo 
de  30 (trinta) dias , sob pena de arquivamento, conforme Ordem de Serviço 05/2013 
de 07 de junho de 2013.

 DEPARTAMENTO DE INFORMAÇÃO, DOCUMENTAÇÃO E CADASTRO 

 Prot. 2015/10/60228 - Rosenildo Adriano da Silva
 Prot. 2015/10/60945 - Synesio Pereira da Cunha Jr.
 

 Campinas, 29 de dezembro de 2015 
 ROVER JOSÉ RONDINELLI RIBEIRO 

 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INFORMAÇÃO, DOCUMENTAÇÃO E CADASTRO 

  SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 
  SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS 

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS. 

 Com base nas informações e demais elementos que instruem os protocolos, 
defi ro 30 (trinta) dias de licença - prêmio aos requerentes relacionados 

abaixo, para que sejam usufruídas a partir das datas consignadas: 
NOME MATRÍCULA PROTOCOLO DATA INÍ-

CIO

ADRIANA BUCHERONI 99205-4 2009/10/36734 01-DEZ-15

APARECIDA GERTRUDES MANSANO 98411-6 1998/00/01955 01-DEZ-15

CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS 83559-5 2001/00/75595 14-DEZ-15

CRISTIANE CORRÊA DA CRUZ 107009-6 2007/70/02832 18-NOV-15

EDSON ANTÔNIO DE SOUZA 103530-4 2005/50/02210 21-DEZ-15

FRANCISCO CARLOS DOS REIS 96732-7 2000/00/64589 13-OUT-15

ISAC CORRÊA 94125-5 1997/50/00653 07-DEZ-15

JOÃO CLAUDENIR ANTUNES 95265-6 2000/70/02149 21-DEZ-15

KAREN DOS REIS 38749-5 2003/10/48726 01-DEZ-15

LILAINE DALMOLIN AFFONSO 65647-0 1997/00/49352 30-DEZ-15

MIRIAM CRISTINA IVO 28903-5 2006/60/00427 07-DEZ-15

SHEILA CRISTIANE FERNANDES 101973-2 2005/70/03037 09-DEZ-15

TÂNIA MARIA PIRES 108801-7 2008/10/05791 18-DEZ-15

VALDIMIR RAVANELLI 108810-6 2008/30/00007 01-DEZ-15
 

 Campinas, 29 de dezembro de 2015 
 MARIONALDO FERNANDES MACIEL 

 Secretário Municipal de Recursos Humanos 

 PORTARIA ASSINADA PELO SENHOR PREFEITO 
  

 PORTARIA N.°85598/2015 

  O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições 
de seu cargo e, pela presente,

 RESOLVE 
  Exonerar a partir de 30/12/2015, o sr. DJALMA FERNANDO DOS SANTOS, ma-
trícula nº 127350-7, do cargo em comissão de Assessor Setorial nível IX, junto à Se-
cretaria Municipal de Esportes e Lazer.

  Nomear, a partir de 30/12/2015, o sr. ANTONIO CARLOS ALVES, RG 17.940.518, 
para exercer o cargo em comissão de Assessor Setorial nível IX, junto à Secretaria 
Municipal de Esportes e Lazer.

  Nomear, a partir de 30/12/2015, o sr. MARCELO DA SILVA MORAES, RG 
44.317.782-X, para exercer o cargo em comissão de Assessor Departamental nível VI, 
junto à Secretaria Municipal de Serviços Públicos.

  Revogar, a partir de 17/12/2015, o item da portaria n° 80714/2013, que nomeou sra. 
RENATA CRISTINA FERREIRA, matrícula nº 118227-7, para exercer o cargo em 
comissão de Assessor Departamental nível VI, junto à Secretaria Municipal de Chefi a 
de Gabinete do Prefeito.

  Nomear, a partir de 17/12/2015, sra. RENATA CRISTINA FERREIRA, matrícula 
nº 118227-7, para exercer o cargo em comissão de Assessor Departamental nível IX, 
junto à Secretaria Municipal Serviços Públicos.

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS. 

 Com base nas informações e demais elementos que instruem os protocolos, 
defi ro 30 (trinta) dias de licença - prêmio aos requerentes relacionados 

abaixo, para que sejam usufruídas a partir das datas consignadas: 
NOME PRONTUÁRIO PROTOCOLO DATA INÍCIO

ADAO BATISTA MOREIRA 62947-2 4001630/2001 18-JAN-16

ADEMAR MARQUES DE JESUS 88998-9 0064176/2000 04-JAN-16

ADHEMAR  FERNANDES JUNIOR 88287-9 0064654/2000 11-JAN-16

ADRIANA PAULA FORT FONTES 29052-1 0037800/2002 05-JAN-16

ADRIANA VERRI MACIEL 38298-1 1051477/2004 07-JAN-16

ADRIANA YASUCO DE F ALMEIDA 25702-8 6000645/2002 04-JAN-16

ADRIANA YOSHIDA 120882-9 6001177/2015 04-JAN-16

ADYR DO CARMO 109614-1 1025333/2008 02-JAN-16

AGENOR JOSE BARDALHO 93436-4 5000617/1997 04-JAN-16

ALAN LESLIE SCHLOSSMAN 102541-4 1041737/2005 17-JAN-16

ALESSANDRA MARCIA V DE L C SIL 58821-0 4001354/2001 04-JAN-16

ALEXANDRA SONSIN DE ALMEIDA 34985-2 7002054/2003 04-JAN-16

ALEXANDRE PORTO DE SOUZA 37604-3 1007653/2005 04-JAN-16

ALEXSANDER NUNES DE BARROS 34327-7 1031030/2003 01-JAN-16

ALFREDO FIGUEIREDO DA F FILHO 98037-4 0062925/1997 04-JAN-16

ALINE FERNANDA S RODRIGUES 37336-2 1010444/2004 05-JAN-16

AMAURI BARRETO VICENTE 108094-6 1042485/2007 01-JAN-16

ANA LAURA TOSI Z BORTOLLI 106327-8 7008099/2006 04-JAN-16

ANA LUIZA COSTA MAGALHAES 108844-0 1000889/2008 04-JAN-16

ANA PAULA RIGOBELO FARRES 108963-3 1008433/2008 04-JAN-16

ANA SILVANA NAZARIO CAPELUPPI 102163-0 3000680/2005 04-JAN-16

ANDERSON ORTOLAN 36826-1 1050445/2003 04-JAN-16

ANDERSON PIRES DO NASCIMENTO 108511-5 1040789/2010 04-JAN-16

ANDRE FONSECA VELOSO 67534-2 0057082/1997 04-JAN-16

ANDRE LUIS PIMENTEL LUDERS 106408-8 1032725/2007 04-JAN-16

ANDRE RICARDO BERTHO SILVA 106054-6 1049321/2006 01-JAN-16

ANDREA CRISTINA COELHO 28505-6 6001817/2002 07-JAN-16

ANDREIA MARCELINO N RIBEIRO 57167-9 3000089/2006 11-JAN-16

ANDREIA MARIA F C STEVANATTO 108819-0 1029142/2008 18-JAN-16

ANDRESA RIBEIRO CUNHA 36423-1 0106354/2004 04-JAN-16

ANDREZZA J. SOARES DE OLIVEIRA 37780-5 1044837/2003 04-JAN-16

ANGELA BERTELLI DE CASTRO 43812-0 030139 /2004 04-JAN-16

ANISIO FRANCABANDIERA 91414-2 6000202/1998 20-JAN-16

ANTONIA APARECIDA DE LIMA 36286-7 1040490/2003 03-JAN-16

ANTONIO CARLOS MENDES FONTES 92258-7 0002079/1998 07-JAN-16

ANTONIO FERNANDO DA SILVEIRA 84361-0 0062591/1996 07-JAN-16

ANTONIO MARCOS DE SOUZA 37556-0 6001520/2003 04-JAN-16

ANTONIO ROBERTO RAMALHO 88142-2 0063391/2000 04-JAN-16

ANTONIO ROMUALDO DE SOUZA 98790-5 6001450/2000 04-JAN-16

APARECIDA NALOTO PAGLIUSO 66874-5 61890  /2000 12-JAN-16

APARECIDO DA COSTA RIBEIRO 91415-0 0000407/2002 04-JAN-16

ARIOVALDO FERREIRA 97323-8 0051538/2002 04-JAN-16

ARNALDO SIMOES FORTUNA JUNIOR 67170-3 7000955/1998 04-JAN-16
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ATAIDE FRANCELINO MONTEIRO 67563-6 0023143/2002 18-JAN-16

BENEDITO ROSARIO DOS SANTOS 62098-0 3000219/2000 02-JAN-16

CARLA DAS VIRGENS CAIADO 98760-3 0022439/2002 04-JAN-16

CARMEN LUCIA DA S ROQUE 63069-1 0062644/1997 06-JAN-16

CASSIO ARRUDA SOARES 36259-0 3000495/2003 05-JAN-16

CECILIA QUEIROZ G G DE SOUZA 36058-9 705085 /2003 04-JAN-16

CELSO BENEDITO GALVAO 96248-1 0045253/2000 04-JAN-16

CELSO FERNANDO GOUVEIA 88006-0 0042275/1997 18-JAN-16

CIBELE DOS REIS 36298-0 1050242/2003 20-JAN-16

CLAUDIA BOTELHO ZABOTTO 63522-7 0063182/2000 04-JAN-16

CLAUDIA MARIA M SAMPAIO 54618-6 1024418/2003 04-JAN-16

CLAUDIO LUIS BAIOCHI 62877-8 0002115/1997 04-JAN-16

CLAUDIO LUIZ PAULELLA 94626-5 0023495/2000 04-JAN-16

CLAUDIO ROBERTO PIRES 89150-9 0060852/2001 04-JAN-16

CLAUDIO ROGERIO S DA CRUZ 37507-1 1047312/2003 04-JAN-16

CLEITON INACIO MARQUES 86785-3 4000803/1997 04-JAN-16

CLELIA DELFINO P DE OLIVEIRA 108397-0 1046897/2007 04-JAN-16

CORNELIO DE FARIA 93348-1 4000591/1998 04-JAN-16

CRISTINA AP BUENO ALBUQUERQUE 103480-4 4002413/2006 04-JAN-16

DAGMAR ALVES XAVIER 43606-2 1054287/2003 04-JAN-16

DAMIANA RODRIGUES DOS SANTOS 96072-1 0060252/2000 04-JAN-16

DANI TSUI 102692-5 1042468/2005 03-JAN-16

DANIEL GOULART RIGOTTI 25240-9 5000963/2002 07-JAN-16

DANIELA DE TOLEDO GIRIO 120083-6 1036900/2014 29-JAN-16

DANIELA VEIGA DA S DE OLIVEIRA 103807-9 4000763/2006 04-JAN-16

DEBORA OLIVEIRA DE PADUA 107789-9 1032106/2007 04-JAN-16

DEISE CAMPOS SOUSA 38256-6 1045771/2003 04-JAN-16

DJALMA REAL JUNIOR 93683-9 5001230/2000 04-JAN-16

DONIZETTI ANTONIO DE MORAIS 93729-0 0013045/2002 07-JAN-16

EDINALVA R DOS S NASCIMENTO 109280-4 1010596/2008 04-JAN-16

EDMUR DE TOLEDO PIZA FILHO 37209-9 1044379/2003 07-JAN-16

EDNEIA DA SILVA PINHEIRO 65684-4 0056761/2000 04-JAN-16

EDNILCE FERNANDES J DOS SANTOS 29697-0 7003176/2001 04-JAN-16

EDUARDO VALENCA BAREL 38230-2 1050982/2004 06-JAN-16

EDUARDO VIEIRA 95170-6 0023078/2001 04-JAN-16

EDVALDO DE OLIVEIRA 98518-0 0041521/2000 04-JAN-16

ELAINE AP. DE A GARIBALDE 65191-5 0017318/1998 04-JAN-16

ELAINE CRISTINA S PRUDENCIO 100938-9 5001774/2005 18-JAN-16

ELIANA ARAUJO MARTINS MOTA 90637-9 0012628/1998 04-JAN-16

ELIANA EPIPHANIO WOLF 35639-5 3000379/2003 04-JAN-16

ELIANA REIS 65092-7 0005935/1998 04-JAN-16

ELIANE APARECIDA B M SILVA 116266-7 1009013/2013 01-JAN-16

ELIANE REGINA ZAMPIERI DE LIMA 27616-2 7001794/2002 04-JAN-16

ELIANE SALVADEGO ANICHIARICO 104664-0 4003798/2006 18-JAN-16

ELIAS DANIEL DA SILVA 95985-5 4001901/2002 04-JAN-16

ELIETE FEDERICO ADAO 109872-1 502033 /2008 04-JAN-16

ELISEU EMILIANO DA SILVA 111312-7 1025454/2009 01-JAN-16

ELIZETE AREDES MARTIN 99352-2 6000187/1998 07-JAN-16

ESTELA MARIA DE A S E MELLO 29260-5 0006755/2002 29-JAN-16

EUNICE FERREIRA M SCANACAPRA 98106-0 0010089/1998 04-JAN-16

EUNICE JOSE PEREIRA DE SOUZA 104634-9 0071809/2000 25-JAN-16

EVALDO HIRASHIMA 54706-9 0025733/2001 04-JAN-16

EVERTON SOEIRO 98774-3 0008674/2001 04-JAN-16

FABIANA ANDRADE DE SOUZA 107695-7 1024205/2007 04-JAN-16

FABIANA PAVANI DA SILVA 104790-6 3000266/2006 07-JAN-16

FERNANDA ABBUD GREGORIO 28067-4 4001167/2002 04-JAN-16

FERNANDA MAURO M REYNALDO 103471-5 6001625/2009 04-JAN-16

FERNANDA VALENTE C FERREIRA 36368-5 1042258/2003 07-JAN-16

FERNANDO CRUZ DE CARVALHO 98179-6 1007265/2003 04-JAN-16

FOSTER MOZ 67609-8 5000680/1998 04-JAN-16

FRANCISCO FELIX DA COSTA 37564-0 71266  /2000 04-JAN-16

FRANCISCO FRANCISMAR FERREIRA 90592-5 5000094/2004 18-JAN-16

GENY BOSA GOMES 37655-8 1044304/2003 04-JAN-16

GERRI ALBERTO DE ANDRADE 107636-1 1023740/2007 07-JAN-16

GES FACINA 110028-9 502146 /2008 04-JAN-16

GILBERTO DE LELIS RIBEIRO 28793-8 3000524/2002 04-JAN-16

GILBERTO LUIZ SCARAZATTI 62123-4 501365 /2009 04-JAN-16

GILSON MOMENTI 63067-5 0050126/1997 04-JAN-16

GINAUDA ESPINDOLA 95824-7 4000246/1998 18-JAN-16

GISELE RUBIAN BARBOSA DO CARMO 37330-3 3000639/2003 04-JAN-16

GRACE SILVA DE BARROS 111864-1 1036380/2009 06-JAN-16

GUIOMAR APARECIDA S DE LIMA 97569-9 0020516/1997 04-JAN-16

HELCIO DE ABREU JR 34081-2 0079692/2000 05-JAN-16

HELOISA MARIA CARNEIRO LEAO 99303-4 0068852/2000 04-JAN-16

HELOISA MARIA LELIS DE CASTRO 98960-6 0060375/1997 18-JAN-16

HERMELINDO DAVANZO JUNIOR 108865-3 1004228/2008 02-JAN-16

HILDA SERAFIM 88186-4 0059147/2000 04-JAN-16

IGNACIO LEITE DA COSTA 99896-6 0020887/2001 25-JAN-16

ILARIO FRANCISCO ROMANATTI 65025-0 0057946/1997 04-JAN-16

INES DE JESUS R CUSSOLIM 107765-1 1028761/2007 04-JAN-16

IRACEMA ROSA SALGADO 92495-4 1038303/2005 04-JAN-16

IRMA RIUL SIGOLO TAMIOSSO 103779-0 1014876/2006 04-JAN-16

IVANIR FERREIRA 56616-0 3000682/2002 04-JAN-16

IVO NICODEMOS DA SILVA 96146-9 0059173/1997 18-JAN-16

JAILSON CARLOS DA SILVA LIMA 37271-4 1045319/2003 04-JAN-16

JAIR CLEMENTINO GIROLLI 90068-0 4000405/2004 04-JAN-16

JAIR PEREIRA 91932-2 0063676/1997 04-JAN-16

JANICY GOMES DOS SANTOS 104617-9 5000571/2006 04-JAN-16

JARACAI RODRIGUES NEVES 111301-1 1002493/2010 04-JAN-16

JAREDE GONCALVES MINIUSSI 68128-8 0071351/2000 04-JAN-16

JEFFERSON ROCCO 89565-2 0041333/2000 04-JAN-16

JOAO BATISTA COSTA OLIVEIRA 90749-9 0054804/2001 04-JAN-16

JOAO CLAUDIO GIROLLA 91059-7 4002482/1997 25-JAN-16

JOAO GAMA GODOY 36417-7 1040008/2003 04-JAN-16
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JOAO MENEGAZZO DA ROCHA 63864-1 0068617/1997 18-JAN-16

JOAO VITOR DIAS DA SILVA 34397-8 1035229/2003 01-JAN-16

JORGE ROBERTO C DE MIRANDA 88264-0 0007407/2002 04-JAN-16

JOSE ALVES COUTINHO 93298-1 1009254/2002 04-JAN-16

JOSE DALCY SOUZA DOS SANTOS 37340-0 1064457/2003 04-JAN-16

JOSE FRANCISCO SILVA FERREIRA 99080-9 0060894/1997 11-JAN-16

JOSE PAULO SCURATTO ABDAL 54790-5 7001359/2001 06-JAN-16

JOSE PLINIO BRAND 43749-2 1063956/2003 04-JAN-16

JOSE RICARDO A DE A TEIXEIRA 108729-0 1054422/2007 04-JAN-16

JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA 93658-8 0051751/1997 04-JAN-16

JOSE RUBENS SIMOES CARVALHEIRA 64972-4 7000222/1998 04-JAN-16

JOSEFA LIMA DE ALMEIDA GOMES 110233-8 1004896/2009 04-JAN-16

JOSUE OLAVO COSTA 36295-6 1057687/2003 04-JAN-16

JULIANA CHAVES MOLINA 117843-1 501363 /2013 11-JAN-16

JULIANA DE CASSIA LOPES MIORIN 109753-9 1030280/2008 04-JAN-16

JULIANA MARIA DE SIQUEIRA 108301-5 1045521/2007 21-JAN-16

JULIANO PORT 29377-6 1020191/2002 04-JAN-16

JULIO CESAR LABIGALINI 91662-5 0062157/1997 04-JAN-16

KARINA CYRINEU VALE 29239-7 4000748/2002 04-JAN-16

KATIA CILENE RUELLA 38110-1 1063916/2003 04-JAN-16

LAERCIO APARECIDO BRUSCO 95929-4 34165  /2001 04-JAN-16

LAIZE MEDEIROS NUNES MANCUSO 28486-6 4001511/2002 04-JAN-16

LARA GARCIA JOSE 107794-5 5001388/2010 04-JAN-16

LEILA MARCIA GIANNECCHINI 56816-3 0053773/1998 07-JAN-16

LENIL APARECIDA DE LIMA 108870-0 4000707/2008 04-JAN-16

LEONARDO HENRIQUE M DE CASTRO 29125-0 1017994/2002 04-JAN-16

LEONARDO ROMANO 66078-7 0020211/1998 04-JAN-16

LEVI FREIRE LOPES DA SILVA 37394-0 703440 /2003 18-JAN-16

LIEGE TOLEDO GIRIO FELICE 36215-8 3000493/2003 20-JAN-16

LUANA RIBEIRO BORGES 121370-9 5001821/2015 04-JAN-16

LUCIA HELENA DUARTE 102088-9 1029840/2005 04-JAN-16

LUCIANO FALLEIROS NUNES 108657-0 1052031/2007 04-JAN-16

LUCIMAR APARECIDA S LOPES 36865-2 6002564/1999 04-JAN-16

LUIZ CARLOS DA SILVA 97949-0 1017658/2011 04-JAN-16

LUIZ HENRIQUE MARTINELLI RAMOS 29281-8 4002324/2002 04-JAN-16

LUZIA BARBOSA DE SOUZA 67958-5 42357  /2002 15-JAN-16

LUZIA RAMOS RUIZ 36337-5 1047326/2003 04-JAN-16

MAGDA RAIMUNDO 92135-1 0033896/2001 08-JAN-16

MANOEL ANTONIO DE PAULA NETO 96754-8 1024812/2004 04-JAN-16

MANOEL BENTO DA SILVA FILHO 97624-5 0001599/1998 04-JAN-16

MARCELA REGINA PICOLO CURTI 37066-5 050580 /2003 04-JAN-16

MARCELO DOS REIS BELTRAMI 29105-6 0047141/2002 16-JAN-16

MARCELO GUIMARAES DE SOUZA 111314-3 1025008/2009 04-JAN-16

MARCELO RIBEIRO 43775-1 1062808/2003 04-JAN-16

MARCELO YASUHIKO YAGINUMA 45835-0 1022644/2004 04-JAN-16

MARCIA APARECIDA B PRIGIOLI 90825-8 5001679/2002 14-JAN-16

MARCIA HELENA LIMA JARDIM 64826-4 6000133/1998 06-JAN-16

MARCIA TONATO 93573-5 0016180/1998 04-JAN-16

MARCIO JUNQUEIRA PORTO 94346-0 0026043/1997 02-JAN-16

MARCIO LUIS GESUELI 93822-0 0002080/1998 04-JAN-16

MARCO ANTONIO CAETANO DA CRUZ 96176-0 0062716/2001 04-JAN-16

MARCO AURELIO GIANEZZI 65804-9 3000361/2003 25-JAN-16

MARCO BENICIUS DE ARRUDA PRATA 111990-7 1001490/2010 01-JAN-16

MARCOS HENRIQUE 34586-5 1010850/2004 01-JAN-16

MARIA APARECIDA R DE MORAES 91200-0 5000214/1998 04-JAN-16

MARIA CECILIA ALVES RODRIGUES 109809-8 6001921/2008 04-JAN-16

MARIA CECILIA BOMBICINO KIMURA 110262-1 1016433/2009 04-JAN-16

MARIA CLELIA DE S C VALE 105204-7 1025757/2006 04-JAN-16

MARIA DA PENHA JANUARIO 65136-2 0059991/1997 04-JAN-16

MARIA DA PIEDADE MARIA M GRAMA 95983-9 0035491/2001 04-JAN-16

MARIA DO CARMO CASSANIGA 94395-9 0006263/1998 04-JAN-16

MARIA DO CARMO FERREIRA 43830-8 1021643/2004 04-JAN-16

MARIA HELENA G DE PAULA 48241-2 7004328/2003 04-JAN-16

MARIA IMACULADA DE O C MULLER 99208-9 0016041/1997 04-JAN-16

MARIA JOSE BATISTA MATURANA 106125-9 1045853/2006 04-JAN-16

MARIA JOSE DE PAULA 65360-8 0059870/1997 04-JAN-16

MARIA LUCIA DA SILVA 28697-4 7004514/2002 04-JAN-16

MARIA LUISA F DE MIRANDA 36181-0 7005025/2003 29-JAN-16

MARIA LUIZA A DE O ALMEIDA 102084-6 5001128/2005 04-JAN-16

MARIA REGINA GAMBARO BALIERO 58176-3 0040839/2001 07-JAN-16

MARIA RODRIGUES NAVES 97838-8 0001368/1997 04-JAN-16

MARIA SILVIA B DE M JACOBUCCI 111898-6 5001953/2009 05-JAN-16

MARIA VALERIA S HERNANDEZ 108915-3 1003147/2008 06-JAN-16

MARISA ANTONIO FALECO GUERRA 65501-5 28228  /2001 04-JAN-16

MARLENE APARECIDA DOS SANTOS 105930-0 1041610/2006 04-JAN-16

MARLENE FELICIANO O ALMEIDA 65569-4 1053355/2011 04-JAN-16

MARTA APARECIDA DA COSTA 28411-4 6000996/2002 04-JAN-16

MARTA ARDITO MASSAIOLI 87730-1 4002014/2000 05-JAN-16

MARTIMIANO FERREIRA GOMES 93395-3 0061622/1997 04-JAN-16

MATILDE DE SOUZA 93734-7 0055290/2000 04-JAN-16

MAUREEN TASSINARI 107334-6 7002059/2007 04-JAN-16

MAURO MORENO CHRISTENSON 72003-8 0024610/1998 04-JAN-16

MELISSA PINEZ FELTRIN 106461-4 1005611/2007 04-JAN-16

MOACIR DE OLIVEIRA 103763-3 3000079/2006 04-JAN-16

NACLE NABAK PURCINO 98975-4 0001367/1997 04-JAN-16

NATANAEL LIMA DA SILVA 106146-1 1051795/2006 04-JAN-16

NAZILDA MENDES DOS S MARTINS 65912-6 0005878/1998 04-JAN-16

NEURA MARIA FERREIRA 108510-7 1049360/2007 04-JAN-16

NOEMIA RODRIGUES DE OLIVEIRA 96702-5 5000464/1997 04-JAN-16

ODETE ROSARIO LIMA 92105-0 0059094/1997 04-JAN-16

ODILON MARCHINI G DE CARVALHO 63006-3 4000186/1998 04-JAN-16

ORLANDO APARECIDO BERENGUEL 78196-7 0001433/1997 04-JAN-16

OSMILDO SALES MENDES 97485-4 0017167/1997 04-JAN-16

OSVALDO BARBOZA DA CUNHA 38540-9 1049391/2003 04-JAN-16
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PAOLA RIZZA DE OLIVEIRA 108724-0 1024388/2008 04-JAN-16

PATRICIA GONCALVES DE SANTANA 103025-6 5001761/2005 04-JAN-16

PATRICIA JACOB OLIVEIRA CORTE 66040-0 0016238/1998 29-JAN-16

PATRICIA RAMALHO FILIER 98173-7 0015414/2002 05-JAN-16

PATRICIA SILVA DA C BALTHAR 105871-1 1046930/2006 01-JAN-16

PAULO HENRIQUE CREDEDIO 63044-6 1038864/2005 04-JAN-16

PAULO ROBERTO DESTITO 63366-6 0009923/1997 04-JAN-16

PEDRO CESAR DE MORAES 37215-3 5001202/2003 07-JAN-16

PRISCILA MOREIRA S CASTIGLIERI 63011-0 0039261/1997 04-JAN-16

PRISCILA PINEZ FELTRIN 36258-1 1014731/2004 07-JAN-16

RAQUEL GIMENEZ RODRIGUES 110493-4 1005480/2009 04-JAN-16

RAQUEL NEAIME DE ALMEIDA GRANT 120941-8 7001846/2015 14-JAN-16

RAQUEL RODRIGUES CANDIDO 65123-0 4000325/2012 04-JAN-16

REGINA APARECIDA BARROS SIMOES 66079-5 7002477/2000 04-JAN-16

REGINA STELLA DE A FERNANDES 109868-3 0705315/2008 04-JAN-16

RENE RAUL DE PAULA JUNIOR 64730-6 1025794/2003 02-JAN-16

RENZO MORISHITA 58120-8 1032610/2003 04-JAN-16

ROBERTO MARTINS GRANJA 107751-1 1032211/2007 11-JAN-16

RONALDO MEDEIROS 86974-0 6000538/2002 02-JAN-16

ROSA SELMA DA SILVA 100519-7 1014465/2005 04-JAN-16

ROSANGELA DE OLIVEIRA LISBOA 27678-2 7000641/2002 15-JAN-16

ROSELI SIMPLICIO MAGALHAES 109731-8 1024706/2008 01-JAN-16

ROSEMARY ROMERO 95507-8 0056396/2000 04-JAN-16

RUYRILO JOSE BROLEZZI 96255-4 7002153/2002 04-JAN-16

SALVADOR AFFONSO F PINHEIRO 55522-3 0062811/2000 18-JAN-16

SAMUEL FERREIRA JUNIOR 95137-4 0036051/1997 04-JAN-16

SANDRA AP CANDIDO DOS SANTOS 35035-4 4000864/2003 02-JAN-16

SANDRA LUCIA DOS SANTOS GOMES 65051-0 0005933/1998 04-JAN-16

SEBASTIAO GOMES 96015-2 6000383/1998 18-JAN-16

SERGIO ALBERTO DA COSTA 103784-6 1064435/2005 16-JAN-16

SERGIO DA COSTA AMADO 96220-1 5001158/1997 05-JAN-16

SERGIO DONIZETI HENRIQUE 28261-8 1002238/2007 04-JAN-16

SERGIO EDUARDO POZZEBON 109880-2 1042794/2008 07-JAN-16

SERGIO LUIZ CHECCHIA MASSON 63088-8 0037801/2002 04-JAN-16

SERGIO SOUZA DE SOUZA 97390-4 0036238/1998 13-JAN-16

SILVANA DA SILVA SANTOS 25289-1 6003454/2004 07-JAN-16

SILVANA QUEIROZ P ZORZETTO 28748-2 3000630/2000 07-JAN-16

SILVIA ANGELICA D DE ANDRADE 28753-9 0039529/2002 04-JAN-16

SILZIA MARIA VICENTE 36934-9 5000906/2003 04-JAN-16

SOLANGE APARECIDA CARPINEDO 87483-3 0060891/2000 11-JAN-16

SONIA AP DOS SANTOS NOBRE 111031-4 1002066/2009 04-JAN-16

SONIA SAVIO 111583-9 6002201/2008 07-JAN-16

SUZI RIBEIRO DOS SANTOS 34302-1 4003287/2003 04-JAN-16

TANIA LOPES TAKEJAME 25676-5 1053609/2004 05-JAN-16

TANIA MARIA ROCHA OPPERMANN 111253-8 5001215/2009 11-JAN-16

THAIS HELENA BRAGA STRABELLO 37122-0 1042633/2003 07-JAN-16

THANIA RUANO RIBEIRO 118476-8 4000327/2017 04-JAN-16

THAY LYSE SALZANO DE ANDRADE 117716-8 30947  /2013 02-JAN-16

URSULA MARIA ELENA B SCOLARI 54883-9 0073081/2000 06-JAN-16

VALDEMIR PANUNTO 37269-2 1043454/2003 04-JAN-16

VALERIA APARECIDA REIS 108875-0 1015464/2008 04-JAN-16

VALERIA CORREIA DE ALMEIDA 36192-5 4001660/2003 04-JAN-16

VALMIR BARBOSA DE SOUZA 102164-8 1016800/2006 04-JAN-16

VANDERLEI APARECIDO CAMARGO 91397-9 0031937/2000 04-JAN-16

VANESSA HENRIQUES CARVALHO 108150-0 1045471/2007 02-JAN-16

VANI ESMERIO 111587-1 5000572/2010 04-JAN-16

VANILDA NUNES AVELAR CUNHA 109889-6 7005842/2008 04-JAN-16

VERA LUCIA VERDU DE OLIVEIRA 98957-6 6000845/2002 07-JAN-16

VERA RITA DE FREITAS 87463-9 0036047/1997 04-JAN-16

VINICIUS PAZZOTO 110492-6 1028340/2009 04-JAN-16

VIVIANE CARLA FANTINI 37930-1 6001845/2003 04-JAN-16

WILLIAM HYPPOLITO FERREIRA 36017-1 5000361/2002 04-JAN-16

WILSON CANDIDO DOS SANTOS 90753-7 0023062/2002 04-JAN-16

WILSON DE OLIVEIRA VIANNA JR 62922-7 0016205/2002 11-JAN-16

WILSON RODRIGUES MILAGRES 37614-0 023144 /2002 04-JAN-16

ZILA MATILDES COSTA DA SILVA 106179-8 1066748/2006 02-JAN-16

ZULEICA DE FATIMA CABEDIO 95434-9 0021462/1998 04-JAN-16
 

 Campinas, 28 de dezembro de 2015 
 MARIONALDO FERNANDES MACIEL 

 Secretário Municipal de Recursos Humanos 
   

 CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 
 Decreto 18.050 de 01 agosto de 2013 

 De acordo com o artigo 4° do Decreto 18.050, de 01 de agosto de 2013,  DEFIRO 
 as cópias de INTEIRO TEOR solicitada através do protocolado n°  2015/10/62893.  
O(a) requerente deverá retirar no prazo máximo de 30 dias após a data da solicitação, 
as cópias requisitadas do protocolado nº.  2015/10/62069  na Coordenadoria Setorial 
de Expediente do Gabinete do Prefeito (4° andar), conforme art. 11 e 12 do Decreto 
supracitado.
 

 Campinas, 29 de dezembro de 2015 
 VANDERLEI DE LIMA LAGES 

 RESPONDENDO PELA DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS 

 SECRETARIA DE SAÚDE 
  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE EM 29 DE 

DEZEMBRO DE 2015 
    Processo Administrativo nº 15/10/32.730 - Interessado: Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS - Pregão Eletrônico nº 369/2015 - Objeto: Contratação de empresa 

para fornecimento de AUTOCLAVES para a Rede Municipal de Saúde. 
  
 AUTORIZAÇÃO DE DESPESA 
  
 Diante dos elementos constantes no presente processo administrativos e do dis-
posto no art. 8º inciso V do Decreto Municipal nº 18.099/13, AUTORIZO, a des-
pesa total de R$ 1.017.000,00 ( um milhão e dezessete mil reais ) a favor da em-
presa abaixo relacionada:  
  
 BAUMER S.A., no valor total de R$ 1.017.000,00 ( Um milhão e dezessete mil 
reais), para contratação de empresa para o fornecimento de Autoclaves para a 
Rede Municipal de Saúde.  
 

 Campinas, 29 de dezembro de 2015 
 DR CARMINO ANTONIO DE SOUZA 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
  SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PAVIMENTAÇÃO DO 
PASSEIO 

 COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE TERRENOS - COFIT 
 A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições torna pública 
a presente notifi cação de seus proprietários/possuidores de terrenos localizados neste 
município e abaixo relacionados, vem através do presente edital para notifi cá-los da 
obrigação constituida na Lei Complementar nº 09/03, estabelecendo que devam exe-
cutar a pavimentação do passeio no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação. 
O não atendimento da presente notifi cação ensejará a imposição de multa e a adoção 
das medidas previstas nos citados diplomas legais.

COMPRO-
MISSÁRIO

“CÓD. CARTOGRÁ-
FICO”

NOTIFICA-
ÇÃO BAIRRO LOTE PROTOCOLO
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“AGOSTINHO 
RENOLDI” 3234.33.41.0135.01001 29580

“CIDADE UNI-
VERSITARIA 
CAMPINEI-

RA”
10 2015/156/5558

 

 Campinas, 22 de dezembro de 2015 
 ERNESTO DIMAS PAULELLA 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
   

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DESOBSTRUÇÃO DE 
PASSEIO 

 COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE TERRENOS - COFIT 
 A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições torna pública 
a presente notifi cação de seus proprietários/possuidores abaixo relacionados, referente 
aos terrenos descritos e localizados neste município, para notifi cá-los na forma da Lei 
Complementar 09/03, estabelecendo que devam providenciar a desobstrução e ou lim-
peza e ou remoção do entulho do passeio, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 
publicação. O não atendimento da presente notifi cação ensejará a imposição de multa 
e a adoção das medidas previstas no citado diploma legal.

COMPRO-
MISSÁRIO

“CÓD. CARTOGRÁ-
FICO”

NOTIFICA-
ÇÃO BAIRRO LOTE PROTOCOLO

“ABILIO 
LEITE DA 

SILVA”
3431.31.43.0251 29889 “JD CAMPOS 

ELISEOS” 1-SUB 2015/156/6025

 

 Campinas, 22 de dezembro de 2015 
 ERNESTO DIMAS PAULELLA 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
   

 EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA 
(REINCIDENTE) CONSTRUÇÃO DE MURO OU 

ALAMBRADO 
 COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE TERRENOS 

 A Secretaria Municipal de Serviços Públicos no uso de suas atribuições e tendo cons-
tatado que os proprietários/possuidores de terrenos localizados neste município não 
atenderam as notifi cações para a construção de muro ou alambrado nos terrenos abai-
xo relacionados, nos respectivos prazos legais, vem por meio deste Edital notifi cá-
-los dos Autos de Infração e Multa lavrados conforme Lei 11.455/02. É facultado aos 
proprietários a interposição de defesa, por escrito, no prazo máximo de 08 (oito) dias a 
contar da presente data sob pena do lançamento do valor não quitado em Dívida Ativa 
e posterior cobrança judicial.

COMPRO-
MISSÁRIO

“CÓD. CARTOGRÁ-
FICO” AIM BAIRRO LOTE PROTOCOLO

“ESPOLIO DE 
JORGE  AB-

DEL MASSIH”
3423.31.58.0322.00000 13703

“JARDIM 
CARLOS 
GOMES”

2 2015/156/3212

“ESPOLIO DE 
PAULO MAU-
RICIO GOMES 

FILHO”
3453.21.60.0001 13810

“PARQUE 
SÃ?Â?O 
PAULO”

11-UNI 2015/156/1100

 

 Campinas, 22 de dezembro de 2015 
 ERNESTO DIMAS PAULELLA 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
   

 EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA LIMPEZA DE 
TERRENO 

 COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE TERRENOS - COFIT 
 A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições e tendo cons-
tatado que os proprietários/possuidores de terrenos localizados neste município, não 
atenderam as notifi cações para a execução da limpeza dos terrenos abaixo relaciona-
dos nos respectivos prazos legais, vem pelo presente Edital notifi cá-los dos Autos de 
Infração e Multa lavrados conforme Lei 11.455/02. É facultada aos proprietários a 
interposição de defesa, por escrito, no prazo máximo de 08 (oito) dias a contar da pre-
sente data, sob pena do lançamento do valor não quitado em Dívida Ativa e posterior 
cobrança judicial.

COMPRO-
MISSÁRIO

“CÓD. CARTOGRÁ-
FICO” AIM BAIRRO LOTE PROTOCOLO

“CANDIDA 
PASSOS” 3234.54.39.0229.01001 13149

“SUBDIVISAO 
DE HELENA 
ROTUOLO”

2 2015/156/1052

“ELHADI 
AHMED 

KHALIFA”
3233.61.91.0024.01001 12941 “REAL PAR-

QUE”
“4 

MOD” 2015/156/4322

“ESPOLIO 
DE JACY 

CASSAVIA DA 
CRUZ”

3442.44.29.0415.00000 13790 “JARDIM SAO 
PEDRO” 28 2015/156/1685

“VERA LUCIA 
PEREIRA DE 
AZEVEDO 

SILVA”
3234.24.04.0038.00000 12985

“CIDADE UNI-
VERSITARIA 
CAMPINEI-

RA”
3-SUB 2015/156/2030

“VERA LUCIA 
PEREIRA DE 
AZEVEDO 

SILVA”
3234.24.04.0048.00000 12987

“CIDADE UNI-
VERSITARIA 
CAMPINEI-

RA”
3-A 2015/156/2032

 

 Campinas, 22 de dezembro de 2015 
 ERNESTO DIMAS PAULELLA 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
   

 EDITAL DE AUTO INFRAÇÃO E MULTA REINCIDENTE - 
LIMPEZA DE TERRENO 

 COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE TERRENOS - COFIT 
 A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições e tendo cons-
tatado que os proprietários/possuidores de terrenos localizados neste município não 
atenderam as notifi cações para execução de limpeza nos terrenos abaixo relacionados 
dentro dos prazos legais, vem pelo presente edital notifi cá-los dos Autos de Infração e 
Multa lavrados conforme Lei 11.455/02. É facultado aos proprietários a interposição 
de defesa, por escrito, no prazo máximo de 08 (oito) dias a contar da presente publica-
ção sob pena de lançamento do valor não quitado em Dívida Ativa.

COMPRO-
MISSÁRIO

“CÓD. CARTOGRÁ-
FICO” AIM BAIRRO LOTE PROTOCOLO

“AMAGO 
ENGENHARIA 

LTDA”
3262.42.79.0001 13830 “JD. ECO 

VILLAGE” 1 2015/156/4044

“LUIZ 
ANDRADE 

VILLAS 
BOAS”

3263.64.39.0604.00000 12850 “VILA NO-
GUEIRA” 22 2015/156/1962

 

 Campinas, 22 de dezembro de 2015 
 ERNESTO DIMAS PAULELLA 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
   

 EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA - LIMPEZA 
DE PASSEIO 

 COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE TERRENOS - COFIT 
 A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições e tendo cons-
tatado que os proprietários/possuidores de terrenos localizados neste município, não 
atenderam as notifi cações para limpeza do passeio dos imóveis abaixo relacionados 
nos respectivos prazos legais, vem pelo presente edital notifi cá-los dos Autos de In-
fração e Multa lavrados conforme Lei Complementar 09/03. É facultado aos proprie-
tários a interposição de defesa, por escrito, no prazo máximo de 15 (quinze) dias a 
contar da presente data, sob pena do lançamento do valor não quitado em Dívida Ativa 
e posterior cobrança judicial.

COMPRO-
MISSÁRIO

“CÓD. CARTOGRÁ-
FICO” AIM BAIRRO LOTE PROTOCOLO

“CANDIDA 
PASSOS” 3234.54.39.0229.01001 13247

“SUBDIVISAO 
DE HELENA 
ROTUOLO”

2 2015/156/1052

“ESPOLIO DE 
FRANCISCO 

LOVATO”
3412.43.16.0290 13781

“JARDIM IV 
CENTENA-

RIO”
26-MOD 2015/156/1934

 

 Campinas, 22 de dezembro de 2015 
 ERNESTO DIMAS PAULELLA 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
   

 EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA PAVIMENTAR 
O PASSEIO 

 COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE TERRENOS - COFIT 
 A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições e tendo cons-
tatado que os proprietários/possuidores de terrenos localizados neste município, não 
atenderam as notifi cações para pavimentação do passeio nos terrenos abaixo relacio-
nados, nos respectivos prazos legais, vem pelo presente Edital, notifi cá-los dos Autos 
de Infração e Multa lavrados conforme Lei Complementar 09/03. É facultada aos pro-
prietários a interposição de defesa, por escrito, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
a contar da presente data , sob pena do lançamento do valor não quitado em Dívida 
Ativa e posterior cobrança judicial.

COMPRO-
MISSÁRIO

“CÓD. CARTOGRÁ-
FICO” AIM BAIRRO LOTE PROTOCOLO

“VBTU 
TRANSPORTE 

URBANO 
LTDA”

3451.51.44.0284.00000 13710
“VILA AE-

ROPORTO - 2 
GLEBA”

20 2015/156/4130

 

 Campinas, 22 de dezembro de 2015 
 ERNESTO DIMAS PAULELLA 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
   

 GABINETE DO SENHOR SECRETÁRIO 
 TERMO DE VERIFICAÇÃO E RECEBIMENTO 

 PROTOCOLO Nº 2009/11/11500.
INTERESSADO: EM AGROPECUÁRIA LTDA.
LOCAL: LOTEAMENTO ALPHAVILLE D PEDRO 2.
CIDADE: CAMPINAS, SP.
APROVAÇÃO: Decreto Municipal nº 18117 de 07 de outubro de 2013, artigo 4º item 
X. 
 Pelo presente TERMO DE VERIFICAÇÃO E RECEBIMENTO, o Departamento 
de Parques e Jardins da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, atesta a execução 
do Projeto de Arborização dos Sistemas de Lazer e dos Passeios Públicos realizado 
no loteamento acima citado, cujo plantio de árvores foi realizado de acordo com os 
padrões técnicos defi nidos pela Lei Municipal nº 11.571/03, portanto acusa o recebi-
mento do mesmo.
 

 Campinas, 26 de novembro de 2015 
 ENGº AGRÔNOMO PRIMO ANGELO FALZONI NETO 

  Departamento Parques E Jardins 
  TÉCNICO AGRÍCOLA CLARISVALDO C. DOMENE JUNIOR 

  Coordenador Setorial - Departamento Parques E Jardins 
 ENGº AGRÔNOMO LUÍS CLÁUDIO NOGUEIRA MOLLO 

 Diretor do Departamento de Paques e Jardins 
   

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 AUTORIZAÇÃO DE DESPESA 
  EM 29 DE DEZEMBRO DE 2015 
 Processo Administrativo n.º 2015/10/22.532 - Interessado.: SMSP - Ref.: Pregão 
Eletrônico n.º 165/2015 - Objeto: Registro de Preços de  Pó de Pedra, Pedras Bri-
tadas, Pedrisco Preto, Rachão e Pedra tipo bica corrida 
 Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, Decreto 
Municipal nº 18.099/2013,  AUTORIZO , a despesa no valor total de  R$   176.500  ,00 
 (cento e setenta e seis mil e quinhentos reais) a favor das empresa-  BASALTO PE-
DREIRA E PAV. LTDA , para fornecimento do material referente ao item 06 da Ata 
nº 299/2015;
 

 ERNESTO DIMAS PAULLELA 
 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

   

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 AUTORIZAÇÃO DE DESPESA 
  EM 29 DE DEZEMBRO DE 2015 
 Processo Administrativo nº   2014/10/48.253   Interessado:   Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos   Referente:   Pregão Eletrônico nº 010/2015   Objeto:   Registro de 
Preços de serviços de recapeamento. 
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, e nos termos 
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do Decreto Municipal nº 18.099/13,  AUTORIZO , com fulcro na Ata de Registro de 
Preços nº 114/2015, a despesa no valor total de  R$   1.479  .000,00  (um milhão, quatro-
centos e setenta e nove mil reais) a favor da empresa  GALVANI ENGENHARIA 
LTDA.  

 ERNESTO DIMAS PAULLELA 
 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 SECRETARIA DE URBANISMO 
  SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

 DEPARTAMENTO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO   
  EMITIDO O ALVARÁ DE EXECUÇÃO PELA LC Nº110/15 - ARI 
PROT.15/11/21018 IGREJA CRISTÃ MARANATA
 DEFERIDOS ON-LINE
 PROT.15/99/186 CARLOS EDUARDO SOARES LEME 
DEFERIDOS 
PROT.15/10/60068 SPE 20 GLOBAL A20 BARÃO DO CAPIVARI - 
PROT.15/11/19733 POLUX ADM E PARTICIPAÇÃO LTDA - PROT.15/11/13744 
MARIA DIAS SANCHEZ - PROT.15/11/9881 APARECIDA DOMINGOS ABRAN-
TES - PROT.15/11/16487 FABIO ANTONIO RENZO - PROT.15/11/12402 LÁZA-
RO APARECIDO BARBOSA - PROT.15/11/7943 LUIS A. BOFFILE LEONI 
- PROT.15/11/9704 ARISTEU OLIVEIRA DE LIMA - PROT.14/11/20105 CLAU-
DEMIRO O. DOS SANTOS
 COMPAREÇAM OS INTERESSADOS 
PROT.12/11/11939 EDUARDO FERRAZ DE CAMARGO - PROT.15/11/14175 IRAY 
LEAL PASSINI - PROT.15/11/20202 LUIZ CARLOS BESSI - PROT.15/11/18093 
DOROTHY M. GONÇALVES - PROT.15/11/8576 SONIA MARIA FERNANDES 
- PROT.15/11/14703 MARIO DE ARRUDA LEITE - PROT.15/11/15193 REGIANE 
AGUILERA DE OLIVEIRA - PROT.15/11/5270 MARCELA A. FERRAZ DO AMA-
RAL - PROT.15/11/560 MOACIR JOSÉ SCACCHETTI - PROT.15/11/7684 GE-
RALDO MEDEIROS ANALHA - PROT.15/11/18318 EVANILDE GONÇALVES 
- PROT.15/11/20693 MATHEUS MASON ADORNO - PROT.14/11/9964 VICTOR 
PEREIRA - PROT.15/11/16169 ALBERTO SOUZA ARAÚJO - PROT.15/10/56022 
ULSON ARQUITETURA - PROT.14/11/13576 JULIANA APARECIDO NECHIO 
- PROT.15/11/521 LAURO PEDRO CONSTANTINO - PROT.12/10/52784 ALMIR 
DE ACACIO FERNANDES - PROT.14/11/560 CENTRO ESPIRITA ALLAN KAR-
DEC - PROT.81/0/37388 SAID ABDALLA S/A - PROT.14/11/12020 CARLOS AL-
BERTO PIRES DE ALMEIDA - PROT.15/11/20338 THOMAZ GUZZO JUNIOR 
- PROT.15/11/10432 SPE26 SANTA ANGELA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁ-
RIOS - PROT.15/11/20875 DEYSE PAIVA DE OLIVEIRA - PROT.15/11/15541 LU-
CIANO CIABOTTI - PROT.15/11/5539 INSTITUTO FEMININO E SERVIÇO SO-
CIAL - PROT.15/11/19249 SOEDIL SOTECO EDIFICAÇÕES - PROT.15/11/20647 
JOÃO TADAKI KITAUCHI - PROT.15/11/18936 IVONE GRANDELLA VILLAL-
VA - PROT.15/11/16163 DANIEL FORNEL - PROT.15/11/20648 JANCRE CAR-
REIRA DA SILVA - PROT.09/11/2505 RONALDO ROBERTO MARTORA-
NO - PROT.13/11/13324 ALEX LUIZ SILVA ASSUNÇÃO - PROT.14/11/7754 
FRANCISCO ANTONIO FERREIRA - PROT.15/11/14900 CARLOS ALBERTO 
GIAN FRANCESCO - PROT.15/10/62465 JERIVA RELA EMPREENDIMENTO 
- PROT.15/11/21493 MARINA CINTRA ZANOTELLO - PROT.15/11/20567 HE-
LENA P. MORAES - PROT.15/11/20252 POLAR TRANSPORTES RODOVIÁ-
RIOS - PROT.15/11/21082 USINESES USINAGENS - PROT.15/11/20921 DENIS 
MARCEL DE OLIVEIRA - PROT.15/11/20858 NEWTON JOSÉ SILVA LIPAY 
- PROT.14/11/17700 MARIA ANUNCIADA CONCEIÇÃO - PROT.14/11/21346 
CAROLINA PAGLIUSI LANGE - PROT.14/11/20938 CAMPINAS LASER SERV. 
DE EXAME - PROT.14/11/79 BANCO BRADESCO - PROT.12/11/10594 MAURI-
CIO DA SILVEIRA BRITO - PROT.12/11/12415 LUIZ HENRIQUE B. DE SOUZA 
- PROT.13/11/3195 MARTA T. CARVALHO - PROT.14/11/3980 NEUSA HELENA 
P. SILVEIRA - PROT.15/11/540 CATARINA MARIA FODRA - PROT.15/11/19742 
MARCOS ZIGGIATTI UCIO 
 CONCEDIDO PRAZO DE 30 DIAS 
PROT.15/11/21041 GERALDO M. ANALHA - PROT.15/11/20914 ELAINE DOS 
SANTOS - PROT.15/11/20786 ILÍDIO SANVIDO CARDOZO - PROT.15/11/20765 
FRANCISCO A. DO AMARAL - PROT.15/11/21043 GERALDO MEDEIROS 
ANALHA
 

 Campinas, 29 de dezembro de 2015 
 ARQTª ANA LUCIA TONON 

  DIRETORA DO DEPTO. DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 
   

 DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO   
  DEFERIDOS 
PROT.14/11/1206 THOMAZ GUZZO JUNIOR
 INDEFERIDOS 
PROT.15/11/17998 BIG ONION COM. IMPOR. E EXPORTAÇÃO - 
PROT.13/11/5802 CLARO S/A - PROT.15/11/4009 CAMILA PEIXOTO DE AL-
MEIDA - PROT.11/11/3422 ALDO FURLANI - PROT.15/11/21293 RITTNER 
E MAROT DESENVOLVIMENTO - PROT.15/11/5023 ANDRÉ GENEROSO 
- PROT.15/11/18536 PRO PESCA COMERCIO E MATERIAIS PARA PESCA - 
PROT.15/11/7914 MILTON SOARES MUCHIUTTE - PROT.15/11/20792 B2 FOR-
MATURAS - PROT.15/11/21485 HOTÉIS ROYAL PALM PLAZA
 COMPAREÇAM OS INTERESSADOS 
PROT.14/11/22406 EXCEL MED ASSESSORIA E CONSULTORIA - 
PROT.15/11/21086 ACTIOLINE TELEMARKETING DO BRASIL - PROT.13/11/2922 
MIELLE COMERCIO CALÇADOS E BOLSAS - PROT.03/10/17553 KRAUSS 
& FREITAS PAPELARIA LTDA - PROT.14/11/18961 WILSON RIBEIRO - 
PROT.14/11/21903 CLINICA SYNERGIA CUIDADOS ODONTOLÓGICOS 
- PROT.15/11/14169 LUCIANO AURÉLIO FALCONI - PROT.14/11/22003 FAR-
MÁCIA CONCEITO E SAÚDE - PROT.13/17/1390 CAT DOG VETERINÁRIA - 
PROT.15/11/20335 ROGÉRIO M. DA SILVA - PROT.15/11/20357 ROGÉRIO M. 
DA SILVA - PROT.15/11/20356 ROGÉRIO M. DA SILVA - PROT.15/11/21485 
HOTÉIS ROYAL PALM PLAZA - PROT.15/11/16226 HOSPEDARIA E MORA-
DIA NINO PABLO - PROT.14/11/20275 R.A. CATERING - PROT.15/10/60398 
AIR COTERING SERV. DE BUFFET - PROT.15/11/21335 SECRETARIA DOS 
DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA - PROT.15/11/21420 FARO EVEN-
TOS - PROT.15/10/62445 SECRETARIA MUN. DE TRABALHO E RENDA - 
PROT.14/11/21038 CAMPHARMA MEDICAMENTOS LTDA - PROT.14/11/21036 
PERIM & BISCARO COM. DE MEDICAMENTOS - PROT.15/11/19011 LUCAS 
VIDAL
 COMPAREÇA O INTERESSADO SITO À AV ANCHIETA Nº200, 2º ANDAR 

GUICHÊ DE ATENDIMENTO TOMAR CIÊNCIA.  
 PRAZO DE 05 DIAS 
PROT.15/11/21261 FERNANDO TEIXEIRA GAZINI - INT Nº3284
 

 Campinas, 29 de dezembro de 2015 
  ENGº CARLOS AUGUSTO SANTORO 

 SECRETARIO MUNICIPAL DE CAMPINAS 
   

 GABINETE DO SECRETÁRIO   
  INDEFIRO 
PROT.15/10/29724 OCIMAR ANGELINO DA SILVA 

 Campinas, 29 de dezembro de 2015 
  ENGº CARLOS AUGUSTO SANTORO 

 SECRETARIO MUNICIPAL DE CAMPINAS 

 SECRETARIA DO VERDE, MEIO AMB. E DESENV. 
SUSTENTÁVEL 

  SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE, MEIO AMBIENTE E DO DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL 

 RESOLUÇÃO Nº 19, 22 DE DEZEMBRO DE 2015 
 REGULAMENTA O CAPÍTULO III DO DECRETO 18.705, DE 17 DE 

ABRIL DE 2015 
 Art. 1º - Esta resolução regulamenta o Capítulo III do Decreto nº 18.705, de 17 de abril 
de 2015, que dispõe sobre os procedimentos, diretrizes básicas e parâmetros de do-
cumentação, laudos e projetos para a avaliação ambiental de empreendimentos, obras 
e atividades de impacto local pela Secretaria Municipal do Verde, Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável de Campinas de que trata a Lei Complementar nº 49 de 
20 de dezembro de 2013, suas modifi cações posteriores e regulamentações, no que 
se refere à obtenção de incentivos fi nanceiros e do Selo de Sustentabilidade - Selo S.

 Parágrafo único. Integra o Anexo Único desta Resolução o Termo de Referência que 
versa sobre o critério de  Utilização de Tecnologias Limpas (produção mais limpa) .

 Art. 2º - Eventuais omissões desta resolução serão solucionadas pela Secretaria Mu-
nicipal do Verde, Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável.

 Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
 

 Campinas, 22 de dezembro de 2015 
 ROGÉRIO MENEZES 

 Secretário Municipal do Verde, Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

 SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA E 
AUTARQUIAS 

 CAMPREV 
  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS 

 NOTIFICAÇÃO   
 Fica o requerente abaixo relacionado notifi cado por meio desta solicitar a Vossa Se-
nhoria que compareça à nossa sede situada na Rua Sacramento, 374, Centro, Campi-
nas-SP, no prazo de  30 (trinta) dias  a contar da publicação desta,  para  tomar ciência 
quanto a limitação dos proventos recebidos ao teto constitucional. 
 A presente NOTIFICAÇÃO representa a salvaguarda dos legítimos direitos do No-
tifi cante.
 Processo Administrativo Nº 1990/9214
 Miguel Monteiro Júnior
 

 Campinas, 28 de dezembro de 2015 
 ALINE PÉCORA 

 DIRETORA PREVIDENCIÁRIA 
   

 NOTIFICAÇÃO   
 Fica o requerente abaixo relacionado notifi cado por meio desta solicitar a Vossa Se-
nhoria que compareça à nossa sede situada na Rua Sacramento, 374, Centro, Campi-
nas-SP, no prazo de  30 (trinta) dias  a contar da publicação desta para  fornecer copias 
dos documentos autenticados. 
 A presente NOTIFICAÇÃO representa a salvaguarda dos legítimos direitos do No-
tifi cante.
 Processo Administrativo Nº 2015/25/3445
 Adelita Batista Cirilo Dutra Silva

  Fica o requerente abaixo relacionado notifi cado por meio desta solicitar a Vossa Se-
nhoria que compareça à nossa sede situada na Rua Sacramento, 374, Centro, Cam-
pinas-SP, no prazo de  30 (trinta) dias  a contar da publicação desta para  fornecer os 
documentos solicitados as fls. 13-v. 
 A presente NOTIFICAÇÃO representa a salvaguarda dos legítimos direitos do No-
tifi cante.
 Processo Administrativo Nº 2015/25/3593
 Pedro Luiz de Carvalho 
 João Batista de Carvalho 
 

 Campinas, 29 de dezembro de 2015 
 ALINE PÉCORA 

 DIRETORA PREVIDENCIÁRIA 
   

 NOTIFICAÇÃO PARA CIÊNCIA   
 Notifi cado: Heitor Eduardo Apolinário Spínola Silveira - Matrícula 111236 
 Para ciência da decisão exarada às fl s. 456 do Protocolo 2008/10/8606:  "ACOLHO o 
pedido exarado pela Procuradoria Jurídica naqueles termos e  indefi ro  o pedido de 
revisão da aposentadoria pleiteada. 
 

 Campinas, 29 de dezembro de 2015 
 JOSÉ FERREIRA DE CAMPOS FILHO 

 DIRETOR PRESIDENTE 
   

 AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA     
Processo Administrativo nº  2015/25/03601
 Interessado:  Instituto de Previdência Social do Município de Campinas - CAMPREV
 Objeto:  Contratação de empresa para prestação de serviços gráfi cos.

 Em face dos elementos constantes no processo administrativo, declaro  FRACASSA-
DO  o Convite nº 10/2015, por não haver licitante habilitada.

 Processo Administrativo nº  2015/25/03995
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 Interessado:  Instituto de Previdência Social do Município de Campinas - CAMPREV
 Objeto:  Contratação de empresa para prestação de serviços de sonorização de am-
biente.

 Em face dos elementos constantes no processo administrativo, declaro  FRACASSA-
DO  o Convite nº 11/2015, por não haver participantes.
 

 Campinas, 29 de dezembro de 2015 
 COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 CAMPREV 

 CEASA 
  CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE CAMPINAS S/A 

 AVISO DE CONTRATAÇÕES/DEMISSÕES DE 
FUNCIONÁRIOS   

 Em consonância com o Decreto nº 16.720 de 03/08/2009, registramos as contratações/
demissões (em decorrência de processo seletivo público e cargos em comissão) ocor-
ridas no mês de Dezembro de 2015. 

ADMISSÕES:  

DATA RE NOME CARGO GRUPO/FAIXA

16/11 1422 DAYANE SANTOS OLIVEIRA ASSESSORA I - SE

21/12 1423 ELTON RODRIGUES POSSIDONIO TÉCNICO DE MERCADO I C - 01

DEMISSÕES: 

DATA RE NOME CARGO GRUPO/FAIXA

08/12 893 WAGNER ANTONIO AGOSTINI STOROLLI 
(FALECIMENTO)

AUXILIAR DE MANU-
TENÇÃO A - 06

 

 MÁRIO DINO GADIOLI 
 DIRETOR PRESIDENTE 

   

 AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO   
  PREGÃO PRESENCIAL N.º  021/2015 -  PROTOCOLO N.º  2015/16/01677 -  OB-
JETO:  Contratação de empresa especializada em serviços de serralheria, incluindo 
a fabricação e instalação de novos portões, bem como a reforma e substituição dos 
 PORTÕES METÁLICOS  existentes, com o fornecimento de mão de obra, materiais 
e equipamentos, para a Ceasa/Campinas.  COMUNICADO:  O Diretor Presidente da 
CEASA Campinas, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto Social,  RESOL-
VE: ADJUDICAR , a empresa:  LGR SERRALHERIA LTDA ME,  pelo valor global 
total de R$ 118.604,70 (cento e dezoito mil, seiscentos e quatro reais e setenta cen-
tavos), para o objeto retro referido, pelo critério de menor valor global e por atender 
todas as exigências do edital.  HOMOLOGAR , a presente licitação considerando os 
elementos constantes nos autos.  
 

 MÁRIO DINO GADIOLI 
 DIRETOR PRESIDENTE 

   

 AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO   
 CONVITE Nº  008/2015 -  PROTOCOLO Nº  2015/16/1016 - OBJETO:  Contrata-
ção de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção corretiva de 
veículo tipo caminhão modelo VW 8-150, ano 2002.  COMUNICADO:  O Diretor 
Presidente da CEASA Campinas, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto 
Social,  RESOLVE: ADJUDICAR , a empresa  PENACHIN & CIA LTDA EPP , pelo 
valor total de R$ 29.900,00 (vinte e nove mil e novecentos reais)para o objeto retro 
referido, pelo critério de menor preço total e por atender todos os critérios e requisitos 
do edital.  HOMOLOGAR , a presente licitação considerando os elementos constantes 
nos autos.
 

 MÁRIO DINO GADIOLI 
 DIRETOR PRESIDENTE 

   

 AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO   
  PREGÃO PRESENCIAL N.º  020/2015 -  PROTOCOLO N.º  2015/16/01763 -  OBJETO:  
Contratação de empresa especializada no fornecimento de 80 (oitenta)  GAIOLAS TIPO 
RACK ARAMADO EMPILHÁVEL E DESMONTÁVEL , nas medidas/dimensões igual 
ou superior a 1200x1000x1390mm, malha igual ou superior a 60x 100 mm, capacidade de 
carga de igual ou superior a 1000 kg/unidade, para o Programa de Alimentação Escolar do 
Município de Campinas, conforme convênio fi rmado entre a PMC e a Ceasa/Campinas, 
para a Ceasa/Campinas.  COMUNICADO:  O Diretor Presidente da CEASA Campinas, no 
uso das atribuições que lhe confere o Estatuto Social,  RESOLVE: ADJUDICAR , a em-
presa  ALLPEMA SERV. E COM. DE FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA ME, 
 pelo menor valor total de  R$ 69.712,00  (sessenta e nove mil, setecentos e doze reais), para 
o objeto retro referido, pelo critério de menor valor global e por atender todas as exigências 
do edital.  HOMOLOGAR , a presente licitação considerando os elementos constantes nos 
autos.
 

 MÁRIO DINO GADIOLI 
 DIRETOR PRESIDENTE 

 COHAB 
  COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE CAMPINAS 

 EXTRATO DE HOMOLOGAÇÂO E ADJUDICAÇÃO 
 PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/15 

    A COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE CAMPINAS, comunica a HOMO-
LOGAÇÃO do PREGÃO PRESENCIAL nº 007/15, que tem por objeto a contratação 
de empresa especializada à prestação de serviços de limpeza e conservação, copa e 
jardinagem nas dependências internas e externas dos prédios e instalações da Cohab/
CP, com fornecimento de mão de obra e equipamentos que serão prestados pela pro-
ponente vencedora de acordo com as especificações, quantidades e condições cons-
tantes do Edital, bem como a sua ADJUDICAÇÃO à proponente vencedora: ULRIK 
CLEAN LTDA-ME., por ter atendido satisfatoriamente as exigências do Edital e ter 
apresentado o Menor Preço Global Mensal de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), 
valor este, que encontra-se abaixo do valor global mensal previamente orçado pela 
COHAB/Campinas. Licitação Adjudicada na Sessão pelo Pregoeiro em 17/12/2015 e 
Homologada em 23/12/2015, pela Sra. Diretora Presidente.  
 

 Campinas, 23 de dezembro de 2015 
 JOÃO LEOPOLDINO RODRIGUES 

 Diretor Comercial, Administrativo e Financeiro 
   

 EXTRATO DE DISTRATO   
  Distrato nº:  2798/15
 1ª Distratante:  Associação dos Mutuários Cantinho do Céu
 2ª Distratante:  Companhia de Habitação Popular de Campinas
 Objeto:  Distrato de contrato particular de prestação de serviços e outras avenças, 
consistentes unicamente na coordenação da cobrança e arrecadação das quantias de-
vidas pelos associados da 1ª Distratante para a compra das glebas de terras descritas 
no contrato ora distratado. 
 Data da Assinatura:  22/12/15
 Protocolado:  3075/15 

 Campinas, 28 de dezembro de 2015 
 JOÃO LEOPOLDINO RODRIGUES 

 Diretor Comercial, Administrativo e Financeiro 

 EMDEC 
  EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A 

 PUBLICAÇÃO ANUAL DE CARGOS E SALÁRIOS   
 A Empresa Municipal de Desenvolvimento de Campinas S/A - Emdec, em atendi-
mento ao disposto no inciso XVII, do artigo 223, da Instrução Normativa 02/2008, do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, TORNA PÚBLICA a relação dos cargos 
e salários do seu quadro de empregados referente a 31.12.2015:

GRUPO APOIO

CARGO NÍVEL SALÁRIO

AGENTE DE SEGURANÇA PATRIMONIAL JÚNIOR     1.565,67 

AGENTE DE SEGURANÇA PATRIMONIAL PLENO     1.910,35 

AGENTE DE SEGURANÇA PATRIMONIAL SÊNIOR     2.330,90 

OFICIAL DE MANUTENÇÃO JÚNIOR     1.754,88 

OFICIAL DE MANUTENÇÃO PLENO     2.141,21 

OFICIAL DE MANUTENÇÃO SÊNIOR     2.612,58 

OFICIAL DE MANUTENÇÃO - ELETRICISTA JÚNIOR     1.840,07 

OFICIAL DE MANUTENÇÃO - ELETRICISTA PLENO     2.245,15 

OFICIAL DE MANUTENÇÃO - ELETRICISTA SÊNIOR     2.739,40 

OFICIAL DE MANUTENÇÃO - SERRALHEIRO JÚNIOR     1.840,07 

OFICIAL DE MANUTENÇÃO - SERRALHEIRO PLENO     2.245,15 

OFICIAL DE MANUTENÇÃO - SERRALHEIRO SÊNIOR     2.739,40 

MOTORISTA JÚNIOR     1.690,93 

MOTORISTA PLENO     2.063,17 

MOTORISTA SÊNIOR     2.517,37 

   

GRUPO OPERACIONAL

CARGO NÍVEL SALÁRIO

AGENTE DA MOBILIDADE URBANA JÚNIOR     2.110,07 

AGENTE DA MOBILIDADE URBANA PLENO     2.574,59 

AGENTE DA MOBILIDADE URBANA SÊNIOR     3.141,37 

INSPETOR DE MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS JÚNIOR     2.110,07 

INSPETOR DE MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS PLENO     2.574,59 

INSPETOR DE MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS SÊNIOR     3.141,37 

   

GRUPO ASSISTENTE

CARGO NÍVEL SALÁRIO

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO I     1.768,44 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO II     1.945,28 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO JÚNIOR     2.110,07 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO PLENO     2.574,59 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO SÊNIOR     3.141,37 

   

GRUPO TÉCNICO

CARGO NÍVEL SALÁRIO

TÉCNICO DE MANUTENÇÃO ELETROELETRÔNICA JÚNIOR     2.801,34 

TÉCNICO DE MANUTENÇÃO ELETROELETRÔNICA PLENO     3.418,04 

TÉCNICO DE MANUTENÇÃO ELETROELETRÔNICA SÊNIOR     4.170,50 

TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO JÚNIOR     2.765,76 

TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO PLENO     3.374,62 

TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO SÊNIOR     4.117,53 

TÉCNICO DE MOBILIDADE URBANA JÚNIOR     2.708,46 

TÉCNICO DE MOBILIDADE URBANA PLENO     3.304,71 

TÉCNICO DE MOBILIDADE URBANA SÊNIOR     4.032,22 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM JÚNIOR     2.644,13 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM PLENO     3.226,22 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM SÊNIOR     3.936,45 

   

GRUPO SUPERIOR

CARGO NÍVEL SALÁRIO

ADVOGADO JÚNIOR     4.389,57 

ADVOGADO PLENO     5.355,91 
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ADVOGADO SÊNIOR     6.534,98 

ANALISTA DE MOBILIDADE URBANA JÚNIOR     5.217,04 

ANALISTA DE MOBILIDADE URBANA PLENO     6.365,54 

ANALISTA DE MOBILIDADE URBANA SÊNIOR     7.766,87 

ANALISTA DE MOBILIDADE URBANA ESPECIALISTA     9.960,00 

ANALISTA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO JÚNIOR     4.987,81 

ANALISTA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO PLENO     6.085,85 

ANALISTA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SÊNIOR     7.425,61 

ANALISTA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO ESPECIALISTA     9.522,38 

ANALISTA DE COMUNICAÇÃO JÚNIOR     4.236,56 

ANALISTA DE COMUNICAÇÃO PLENO     5.169,21 

ANALISTA DE COMUNICAÇÃO SÊNIOR     6.307,18 

ANALISTA ADMINISTRATIVO JÚNIOR     4.236,56 

ANALISTA ADMINISTRATIVO PLENO     5.169,21 

ANALISTA ADMINISTRATIVO SÊNIOR     6.307,18 

ANALISTA FINANCEIRO JÚNIOR     4.236,56 

ANALISTA FINANCEIRO PLENO     5.169,21 

ANALISTA FINANCEIRO SÊNIOR     6.307,18 

ANALISTA CONTÁBIL JÚNIOR     4.236,56 

ANALISTA CONTÁBIL PLENO     5.169,21 

ANALISTA CONTÁBIL SÊNIOR     6.307,18 

ANALISTA DE EDUCAÇÃO JÚNIOR     4.236,56 

ANALISTA DE EDUCAÇÃO PLENO     5.169,21 

ANALISTA DE EDUCAÇÃO SÊNIOR     6.307,18 

ANALISTA DE RECURSOS HUMANOS JÚNIOR     4.236,56 

ANALISTA DE RECURSOS HUMANOS PLENO     5.169,21 

ANALISTA DE RECURSOS HUMANOS SÊNIOR     6.307,18 

ASSISTENTE SOCIAL JÚNIOR     3.373,13 

ASSISTENTE SOCIAL PLENO     4.115,70 

ASSISTENTE SOCIAL SÊNIOR     5.021,74 

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO JÚNIOR     3.212,51 

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO PLENO     3.919,72 

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO SÊNIOR     4.782,62 

MÉDICO DO TRABALHO JÚNIOR     6.738,43 

MÉDICO DO TRABALHO PLENO     8.221,86 

MÉDICO DO TRABALHO SÊNIOR   10.031,84 

SECRETÁRIA DE DIRETORIA JÚNIOR     4.011,97 

SECRETÁRIA DE DIRETORIA PLENO     4.895,18 

SECRETÁRIA DE DIRETORIA SÊNIOR     5.972,82 

SUPERVISOR -     3.711,75 

ENCARREGADO -     3.060,32 

CLASSE EXECUTIVA SALÁRIO 

DIRETOR PRESIDENTE   21.264,30 

DIRETOR   12.967,44 

CHEFE DE GABINETE   12.967,44 

ASSESSOR EXECUTIVO DE PRESIDÊNCIA   12.967,44 

GERENTE   11.662,64 

CHEFE DE DEPARTAMENTO     8.390,96 

ASSESSOR VI   11.662,64 

ASSESSOR V     8.390,96 

ASSESSOR IV     6.839,09 

ASSESSOR III     4.737,46 

ASSESSOR II     4.168,08 

ASSESSOR I     3.227,27 

 Campinas, 29 de Dezembro de 2015
 

  EMDEC S/A    

 HOSPITAL DR. MÁRIO GATTI 
  HOSPITAL MUNICIPAL DR. MÁRIO GATTI 

 DECLARAÇÃO DE ITENS FRACASSADOS, DESERTOS, 
REVOGADOS E HOMOLOGAÇÃO FINAL 

  
  PREGÃO ELETRÔNICO Nº  49/2015 
 PROCESSO   Nº 288/2015 
 OBJETO:  Aquisição de material hospitalar ( indicador biológico, seringa descartá-
vel e outros ), mediante o Sistema de Registro de Preços. 
 Em face dos elementos constantes no presente processo licitatório, e do disposto no 
art. 43, inciso VI da Lei Federal nº. 8.666/93, combinado com o art. 3º, inciso II, do 
Decreto Municipal nº. 14.217/03, resolvo:
 01)  Informar que o pregoeiro declarou  FRACASSADO  os itens  01, 03, 13 e 17  por 
não haver propostas em condições de aceitabilidade, declarou  DESERTO  o item 18 e 
declarou  REVOGADO  os itens 07 e 08 para revisão do descritivo técnico. 
 02) HOMOLOGAR  o  Pregão Eletrônico nº 49/2015 , adjudicando o objeto em epí-
grafe, as empresas abaixo especifi cadas:

 -  Becton Dickinson Indústrias Cirúrgicas Ltda., para os itens 25 (R$0,34), 27 (R$0,38) 
e 29 (R$4,50);
 -  Cirúrgica Fernandes Com. De Mat. Cir. E Hosp. Soc. Ltda.,  para os itens 04 (R$0,32), 
12 (R$0,31), 14 (R$0,27), 15 (R$0,31) e 23 (R$14,50); 
 -  D. Spontan Lopes - ME., para o item 16 (R$0,4761);
 -  De Pauli Com. Importação e Exportação Ltda.,  para o item 28 (R$1,73);
 -  Max Medical Co. de Prods. Médicos e Hospitalares., para o item 22 (R$2,20);
 -  Nacional Comercial Hospitalar Ltda., para o item 21 (R$0,07).
 O Hospital Municipal Dr. Mário Gatti enviará para a licitante vencedora, através de 
correio eletrônico, arquivo contendo a Ata de Registro de Preços para assinatura do 
representante legal da empresa, para posterior devolução em 03 (três) vias assinadas, 
através de sedex no prazo de três dias corridos e pessoalmente no prazo de 05 (cinco) 
dias corridos contados da data do envio do correio eletrônico ( e-mail ), encaminhado 
ao Hospital Municipal Dr. Mário Gatti, na Área de Expediente, localizado no térreo 
do Complexo Administrativo Dr. René Penna Chaves Filho, à Av. Prefeito Faria Lima 
nº 340, Bairro Parque Itália, CEP: 13036-902, Campinas/SP. 
 

 Campinas, 29 de dezembro de 2015 
 DR. MARCOS EURIPEDES PIMENTA  
 Presidente do Hospital Municipal Dr. Mário Gatti 

   

 TERMO DE JULGAMENTO   
  CARTA CONVITE Nº 15/2015 
 PROCESSO Nº 778/2015 
 OBJETO:  Contratação de empresa especializada em instalação e reforma de antenas 
para 120 pontos de televisores com fornecimento de material e mão de obra, incluindo 
ajustes, regulagens e todos os demais serviços necessários ao bom funcionamento 
do sistema, que estejam de acordo com a nova tecnologia digital e que englobem os 
canais abertos e de uso publico aplicado hoje no território nacional.
 Após avaliação da documentação das licitantes do processo licitatório supracitado, a 
Comissão Permanente de Licitações,  decide: 
 1)   DESCLASSIFICAR  a proposta da licitante Emerson Santos Cavalcante ME., por 
apresentar a Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida 
Ativa da União, com prazo de validade vencido, no entanto, conforme artigo 43 da 
Lei Complementar 123/06, alterada pela Lei Complementar 147/14, a licitante poderá 
regularizar a certidão vencida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual 
período a critério da administração pública.
 2) COMUNICAR  que os autos do processo estão com vista franqueada aos interes-
sados, no Hospital Municipal Dr. Mário Gatti, localizado na Avenida Prefeito Faria 
Lima, n° 340 - 2º andar do Complexo Administrativo Procurador René Penna Chaves 
Filho, CEP: 13036-902, Parque Itália, em Campinas/SP, nos horários das 08h00 às 
12h00 e das 13h00 às 16h30.
 

 Campinas, 29 de dezembro de 2015 
 ROGÉRIO FERREIRA DE CARVALHO 
 Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

   

 EXTRATO   
  Protocolo nº:  259/2015. Modalidade: Pregão Eletrônico nº:  30/2015.  Ata de Regis-
tro de Preços. Objeto:  Aquisição de material hospitalar mediante sistema de registro 
de preços.  Empresa:  Cremer S/A.  Valor:  R$3.999,00.  Empresa:  MP -Comércio de 
Materiais Hospitalares.  Valor:  R$392,00.  Prazo:  12 (doze) meses, a contar da data da 
assinatura da Ata -23/12/2015.

 Protocolo nº:  255/2015. Modalidade: Pregão Eletrônico nº:  50/2015.  Ata de Regis-
tro de Preços. Objeto:  Aquisição de material hospitalar mediante sistema de registro 
de preços.  Empresa:  Cotação Com. Representação e Importação e Exportação Ltda. 
 Valor:  R$5.699,40.  Empresa:  Cremer S/A.  Valor:  R$85.755,00.  Empresa:  De Pauli 
Com. Repres. Imp. Exp. Ltda.  Valor:  R$16.846,00.  Empresa:  Johnson & Johnson 
do Brasil Ind. Com. Prod. Para Saúde Ltda.  Valor:  R$56.000,00.  Empresa:  Nacional 
Comercial Hospitalar Ltda.  Valor:  R$38.720,00.  Empresa:  Smith & Nephew Com. 
Prods. Med. Ltda.  Valor:  R$20.994,00.  Prazo:  12 (doze) meses, a contar da data da 
assinatura da Ata -15/12/2015.

 Protocolo nº:  380/2015. Modalidade: Pregão Eletrônico nº:  90/2015.  Ata de Regis-
tro de Preços. Objeto:  Aquisição de medicamentos, mediante sistema de registro de 
preços.  Empresa:  CM Hospitalar.  Valor:  R$130.860,00.  Prazo:  12 (doze) meses, a 
contar da data da assinatura da Ata -02/12/2015.

 Protocolo nº:  634/2015. Modalidade: Pregão Eletrônico nº:  101/2015.  Ata de Re-
gistro de Preços. Objeto:  Aquisição de materiais de microbiologia mediante sistema 
de registro de preços.  Empresa:  RCL Comercial Ltda -EPP.  Valor:  R$3.643,30.  Pra-
zo:  12 (doze) meses, a contar da data da assinatura da Ata -23/12/2015.
 

 Campinas, 29 de dezembro de 2015 
 DR. MARCOS EURIPEDES PIMENTA  
 Presidente do Hospital Municipal Dr. Mário Gatti 

   

 EXTRATO   
  Protocolo   nº:  0767/2013.  Modalidade:  Pregão Presencial nº: 153/2013.  Contrata-
da:  NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR LTDA.  CNPJ  nº:  52.202.744/0001-
92.  Termo de Aditamento.  Objeto do Aditamento:  Prorrogação do prazo contratual 
por 12 (doze) meses, contados a partir de 24/11/2015.  Valor:  R$ 193.331,54.  Assina-
tura:  24/11/2015.
 

 Campinas, 29 de dezembro de 2015 
 DR. MARCOS EURIPEDES PIMENTA  
 Presidente do Hospital Municipal Dr. Mário Gatti 

   

 AVISO DE RATIFICAÇÃO   
  ARTIGO 24, INCISO VIII DA LEI 8.666/93 
 Protocolo Nº.959/2015 
 - Informática de Município Associados S/A - IMA,  para o item 01, no valor total de 
R$398.880,00 (Trezentos e noventa e oito mil, oitocentos e oitenta reais).

 Protocolo Nº.911/2015 
 Ratifi co o ato de inexigibilidade de licitação referente a aquisição de cabos para cap-
nografi a para o equipamento da marca Dixtal, com base no artigo 25, I da lei federal 
nº 8.666/93.
 Gamacamp Prods. Hosp. Ltda.,  no valor total de R$79.796,00 (Setenta e nove mil, 
setecentos e noventa e seis reais).
 

 Campinas, 29 de dezembro de 2015 
 DR. MARCOS EURIPEDES PIMENTA  
 Presidente do Hospital Municipal Dr. Mário Gatti 
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 DECLARAÇÃO DE ITENS FRACASSADOS, DESERTOS E 
HOMOLOGAÇÃO   

  PREGÃO ELETRÔNICO Nº  113/2015 
 PROCESSO   Nº 627/2015 
 OBJETO:  Aquisição de dietas enterais, fórmulas infantis, módulos e suplementos, 
mediante o sistema de Registro de Preço. 
 Em face dos elementos constantes no presente processo licitatório, e do disposto no 
art. 43, inciso VI da Lei Federal nº. 8.666/93, combinado com o art. 3º, inciso II, do 
Decreto Municipal nº. 14.217/03, resolvo:
 01)  Informar que o pregoeiro declarou  FRACASSADO  os itens  03, 07, 08, 12, 19 e 
30, por não haver propostas em condições de aceitabilidade e declarou  DESERTO  o 
item 29, por não haver interessados na apresentação de propostas. 
 02) HOMOLOGAR  o  Pregão Eletrônico nº 113/2015 , adjudicando o objeto em 
epígrafe, as empresas abaixo especifi cadas:
 -  CM Hospitalar Ltda., para os itens 01 (R$25,47), 02 (R$91,49), 04 (R$23,96), 10 
(R$65,67), 14 (R$39,00), 15 (R$31,20), 27 (R$4,40) e 40 (R$1,21); 
 - Support Produtos Nutricionais Ltda., para os itens 05 (R$19,35), 06 (R$32,00), 13 
(R$64,11), 16 (R$95,00), 17 (R$106,75), 21 (R$0,018), 22 (R$9,00) e 23 (R$7,20); 
 -  Humana Alimentar Distr. de Medicamentos e Prods. Nutricionais Ltda.,  para os itens 
09 (R$40,94), 26 (R$15,50), 41 (R$0,61), 42 (R$0,352) e 44 (R$0,40);
 -  Samapi Produtos Hospitalares Ltda., para os itens 11 (R$48,09) e 28 (R$7,59);
 -  Nutrimed Industrial Ltda.,  para os itens 18 (R$0,0138), 20 (R$53,51), 25 (R$40,00), 
37 (R$18,20), 38 (R$45,83) e 43 (R$22,84);
 -  Nestlé Brasil Ltda., para o item 24 (R$13,50);
 - Empório Hospitalar Com. de Prods. Cirúrgicos Hospitalares Ltda., para os itens 31 
(R$140,00), 32 (R$7,83), 33 (R$8,18), 34 (R$15,00), 35 (R$21,36) e 36 (R$20,00);
 - A.P. Tortelli Com. de Prods. Médicos Hospitalares Ltda., para o item 39 (R$47,97).
 O Hospital Municipal Dr. Mário Gatti enviará para a licitante vencedora, através de 
correio eletrônico, arquivo contendo a Ata de Registro de Preços para assinatura do 
representante legal da empresa, para posterior devolução em 03 (três) vias assinadas, 
através de sedex no prazo de três dias corridos e pessoalmente no prazo de 05 (cinco) 
dias corridos contados da data do envio do correio eletrônico ( e-mail ), encaminhado 
ao Hospital Municipal Dr. Mário Gatti, na Área de Expediente, localizado no térreo 
do Complexo Administrativo Dr. René Penna Chaves Filho, à Av. Prefeito Faria Lima 
nº 340, Bairro Parque Itália, CEP: 13036-902, Campinas/SP. 
 

 Campinas, 29 de dezembro de 2015 
 DR. MARCOS EURIPEDES PIMENTA  
 Presidente do Hospital Municipal Dr. Mário Gatti 

   

 HOMOLOGAÇÃO   
  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 98/2015  
 PROCESSO   Nº 862/2015 
 OBJETO:  Aquisição de material hospitalar ( extensor para transferência e infusão 
de contraste e seringa descartável ), mediante o Sistema de Registro de Preço. 
 Em face dos elementos constantes no presente processo licitatório, e do disposto no 
art. 43, inciso VI da Lei Federal nº. 8.666/93, combinado com o art. 3º, inciso II, do 
Decreto Municipal nº. 14.217/03, e nas observações feitas pelo Sr. Pregoeiro, resolvo:
 HOMOLOGAR  o  Pregão Eletrônico nº 98/2015 , adjudicando o objeto em epígrafe, 
a empresa abaixo especifi cada:
 -  Alko do Brasil Indústria e Comércio  Ltda., para os itens 01 (R$35,54), 02 (R$13,50) 
e 03 (R$61,60). 
 O Hospital Municipal Dr. Mário Gatti enviará para a licitante vencedora, através de 
correio eletrônico, arquivo contendo a Ata de Registro de Preços para assinatura do 
representante legal da empresa, para posterior devolução em 03 (três) vias assinadas, 
através de sedex no prazo de três dias corridos e pessoalmente no prazo de 05 (cinco) 
dias corridos contados da data do envio do correio eletrônico ( e-mail ), encaminhado 
ao Hospital Municipal Dr. Mário Gatti, na Área de Expediente, localizado no térreo 
do Complexo Administrativo Dr. René Penna Chaves Filho, à Av. Prefeito Faria Lima 
nº 340, Bairro Parque Itália, CEP: 13036-902, Campinas/SP. 
 

 Campinas, 29 de dezembro de 2015 
 DR. MARCOS EURIPEDES PIMENTA  
 Presidente do Hospital Municipal Dr. Mário Gatti 

   

 HOMOLOGAÇÃO E AUTORIZAÇÃO DE DESPESA   
  PREGÃO PRESENCIAL Nº 46/2015 
 PROCESSO Nº 865/2015 
 OBJETO:  Contratação de empresa especializada para fornecimento parcelado de 
produto consistente de refeições completas tipo almoço, jantar e ceia em embalagem 
descartável tipo marmitex com divisória para acompanhantes e funcionários que serão 
servidas no refeitório, e cardápio completo para pacientes contendo almoço e jan-
tar em embalagem descartável com divisória que serão servidas nas dependências 
do Hospital Municipal Dr. Mário Gatti. As refeições completas prontas e embaladas 
individualmente deverão ser transportadas para esta instituição de segunda a domingo, 
incluindo feriados que serão distribuídas pela própria instituição. 
 Em face dos elementos constantes no presente processo licitatório, e do disposto no 
art. 43, inciso VI da Lei Federal nº. 8.666/93, combinado com o art. 3º, inciso II, do 
Decreto Municipal nº. 14.217/03, resolvo:
 HOMOLOGAR  o  Pregão Presencial nº 46/2015 , bem como adjudicar e autorizar a 
despesa a favor da empresa:
 -  Ômega Alimentação e Serviços Especializados Ltda.,  no valor total de R$4.078.908,00 
(Quatro milhões e setenta e oito mil e novecentos e oito reais). 
 

 Campinas, 29 de dezembro de 2015 
 DR. MARCOS EURIPEDES PIMENTA  
 Presidente do Hospital Municipal Dr. Mário Gatti 

 IMA 
  INFORMÁTICA DE MUNICÍPIOS ASSOCIADOS S/A 

 RESUMO DO CONTRATO Nº 034/2015 
 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 055/2015- INEXIGIBILIDADE Nº 011/2015 
 OBJETO: contratação de empresa especializada para prestação de serviços de suporte 
técnico ao sistema NW. CONTRATADA:  NW SOFTWARE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO LTDA . CNPJ nº 13.693.708/0001-17. VALOR CONTRATUAL: 
R$ 32.953,80 (trinta e dois mil, novecentos e cinquenta e três reais e oitenta centavos). 
Vigência: 12 (doze) meses, contatos a partir do dia 19/10/2015.
 

 GERÊNCIA JURÍDICA 
  

 SANASA 
  SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO 

 AVISO DE LICITAÇÃO   
 
 Pregão n. 2015/190 - ELETRÔNICO. Objeto: AQUISIÇÃO DE TABLETS QUE 
SERÃO UTILIZADOS NO PROJETO REÁGUA. Recebimento das propostas até às 
8h do dia 15/1/2016 e início da disputa de preços dia 15/1/2016 às 9h. 

 Pregão n. 2015/208 - ELETRÔNICO. Objeto: FORNECIMENTO DE PEÇAS, 
ACESSÓRIOS E ÓLEOS LUBRIFICANTES ORIGINAIS PARA MANUTENÇÕES 
E REPARAÇÕES EM VEÍCULOS PESADOS DA MARCA FORD DA FROTA DA 
SANASA . Recebimento das propostas até às 8h do dia 19/1/2016 e início da disputa 
de preços dia 19/1/2016 às 9h. 

 Pregão n. 2015/217 - ELETRÔNICO. Objeto: AQUISIÇÃO DE LICENÇAS DO 
SOFTWARE WINDOWS SERVER 2012 E SYMANTEC BKPEXEC, INCLUINDO 
SERVIÇOS DE SUPORTE E ATUALIZAÇÃO, ATRAVÉS DO PROJETO REÁ-
GUA. Recebimento das propostas até às 8h do dia 14/1/2016 e início da disputa de 
preços dia 14/1/2016 às 9h. 

 Pregão n. 2015/219 - ELETRÔNICO. Objeto: FORNECIMENTO DE PEÇAS, 
ACESSÓRIOS E ÓLEOS LUBRIFICANTES ORIGINAIS DESTINADOS À MA-
NUTENÇÃO E REPARAÇÕES EM VEÍCULOS DA MARCA FORD. Recebimento 
das propostas até às 8h do dia 19/1/2016 e início da disputa de preços dia 19/1/2016 
às 9h. As informações dos dados para acesso deve ser feita no site www.licitacoes-e.
com.br. Editais gratuitos disponíveis na Internet (http://www.sanasa.com.br) e das 8h 
às 12h e 13h30min às 17h na Gerência de Compras e Licitações.
 

 GERÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES.   
   

 HOMOLOGAÇÃO   
  Pregão n. 2015/187  - Eletrônico. Objeto: AQUISIÇÃO DE TUBOS DE AÇO CAR-
BONO. Comunicamos a homologação do pregão à empresa PONTO DA HIDRÁU-
LICA LTDA - ME, lote 01, valor total R$ 17.849,92.

 Pregão n. 2015/207  - Eletrônico. Objeto: AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS TONER. 
Comunicamos a homologação do pregão à empresa INFORSHOP SUPRIMENTOS 
LTDA, lote 01, valor total R$ 17.189,85.  

 GERÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES   
   

 AVISO DE LICITAÇÃO   
  Pregão n. 2015/225  - ELETRÔNICO. Objeto:  Aquisição de Peróxido de hidrogênio 
(H202).  Recebimento das propostas até às  8h do dia 14.01.2016  e início da disputa de 
preços  dia 14.01.2016 às 9h.  A informação dos dados para acesso deve ser feita no 
site www.licitacoes-e.com.br. O edital poderá ser obtido nos sites (www.licitacoes-e.
com.br e www.sanasa.com.br) ou na Gerência de Compras e Licitações das 8h às 12h 
e 14h às 17h.
 

 GERÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES   
   

 HOMOLOGAÇÃO   
  Pregão n. 2015/203 - ELETRÔNICO  - Objeto: prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva em sistemas de dosagem de cloro, amônia e cal, com forneci-
mento de peças, para estações de tratamento de água da SANASA. Comunicamos 
a homologação do objeto do pregão à empresa  SADAM COMÉRCIO E MANU-
TENÇÃO LTDA EPP.  Considerando que o valor estimado para consumo de peças 
e acessórios foi fi xado em R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais) e deve 
permanecer como previsão de gastos na fase contratual, fi cando garantido para todos 
os efeitos o percentual de desconto de 36,73% e o valor total para manutenção dos 
sistemas de dosagem foi R$ 159.780,85 (cento e cinquenta e nove mil setecentos e 
oitenta reais e oitenta e cinco centavos), fi ca o valor total a ser homologado de R$ 
609.780,85 pelo período de 12 (doze) meses.
 

 GERÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES    
   

 AVISO   
 A SANASA Campinas, nos termos do artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, justifi ca o 
pagamento no valor de R$ 965.691,96 (novecentos e sessenta e cinco mil, seiscentos 
e noventa e um reais e noventa e seis centavos) em favor da Verocheque Refeições 
Ltda., fora da ordem cronológica, uma vez que os empregados contribuem parcial-
mente.
 

 Campinas, 29 de dezembro de 2015 
 DIRETORIA EXECUTIVA   

   

 AVISO   
 A SANASA Campinas, nos termos do artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, justifi ca 
o pagamento no valor de R$ 393.213,44 (trezentos e noventa e três mil, duzentos e 
treze reais e quarenta e quatro centavos) em favor da Prime Consultoria e Assessoria 
Empresarial Ltda. EPP, fora da ordem cronológica, em decorrência da essencialidade 
do serviço prestado e uma vez que os empregados contribuem parcialmente.
 

 Campinas, 29 de dezembro de 2015 
 DIRETORIA EXECUTIVA   

   

 RE - RATIFICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO   
  Pregão n. 2015/148 - ELETRÔNICO  - Objeto: Prestação de serviço de manutenção 
de aparelhos de ar condicionado nas unidades da SANASA, com fornecimento de 
peças originais. Comunicamos a homologação do objeto do pregão à empresa JULIO-
MAR RHIS DA COSTA - ME. Considerando que o valor estimado para consumo de 
peças foi fi xado em R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) e deve permanecer como pre-
visão de gasto na fase contratual, fi cando garantido para todos os efeitos o percentual 
de desconto de 43,35% e o valor total para manutenção dos transformadores foi R$ 
65.906,74 (sessenta e cinco mil novecentos e seis reais e setenta e quatro centavos), 
fi ca o valor total a ser homologado de R$ 125.906,74 pelo período de 12 (doze) meses.
 

 GERÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES   
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 DIVERSOS 
 ENTIDADES ASSISTENCIAIS E ASSOCIAÇÕES DE BAIRRO 

 ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO DO HOMEM DE AMANHÃ C.N.P.J:46.072.666/0001-56 
ATIVO NOTA            

EXPLICATIVA 2014 2013 PASSIVO NOTA        
EXPLICATIV 2014 2013

CIRCULANTE CIRCULANTE

CAIXA NT 04  3.750  38 EMPRÉSTIMO E FINANCIAMENTO NT 04  98.083  25.000 
BANCOS C/ MOVIMENTO SEM RESTRIÇÃO NT 04  2  3 FORNECEDORES NT 04  36.496  13.536 
BANCOS C/ MOVIMENTO COM RESTRIÇÃO NT 04  27.147  - OBRIGAÇÕES FISCAIS E TRIBUTÁRIAS NT 04  11.409  10.235 
APLICAÇÕES FINANCEIRAS SEM RESTRIÇÃO NT 05  100.106  240.447 OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS NT 04  764.478  628.380 
APLICAÇÕES FINANCEIRAS COM RESTRIÇÃO NT 05  66.945  75.703 CONTAS A PAGAR NT 04  58.239  15.629 
CRÉDITO DE ATIVIDADES SOCIAIS
CLIENTES  237.764  101.497 
CONVÊNIOS,SUBVENÇÕES E PARCERIAS CONVÊNIOS,SUBVENÇÕES E PARCERIAS
FMAS - FUNDO DE ASSIST. SOCIAL MUNICIPAL 170.402  188.762 FMAS - FUNDO DE ASSIST. SOCIAL MUNICIPAL NT.07  28.891  223.228 
FMAS - FUNDO DE ASSIST. SOCIAL ESTADUAL  14.000  - FMAS - FUNDO DE ASSIST. SOCIAL ESTADUAL NT.07  16.336  - 
FUNDAÇÃO FEAC  70.671  58.893 FMDCA - FUNCO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLES. NT.07  21.643  18.296 
CRÉDITO TRIBUTÁRIO SME - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO NT.07  75.419  37.531 
ISS  1.269  1.269 FUNDAÇÃO FEAC NT.07  70.671  73.616 
CRÉDITOS A RECEBER
OUTROS CRÉDITOS A RECEBER  1.127  - 
OUTROS VALORES A RECEBER
ADIANTAMENTO DE SALÁRIO  936  1.516 RECEITA DIFERIDA
ADIANTAMENTO DE FÉRIAS  7.904  17.488 RECEITA DIFERIDA NT.07  1.559  2.266 
ADIANTAMENTO DE FORNECEDOR  810  366 (-) DEPRECIAÇÃO RECEITA DIFERIDA NT.07  (779)  (453)
DESPESAS ANTECIPADAS
PRÊMIO DE SEGURO  4.037  3.759 

TOTAL DO CIRCULANTE 706.871  689.742 TOTAL DO CIRCULANTE  1.182.444  1.047.264 

NÃO CIRCULANTE NÃO CIRCULANTE
DEPÓSITO JUDICIAIS NT 04  28.200  9.450 EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS  110.760 -
INVESTIMENTO NT 04  61.830  80.101 INSS PARCELAMENTO  21.861  57.490 
IMOBILIZADO SEM RESTRIÇÃO NT 04  25.990.665  746.255 RECEITA DIFERIDA NT.07
IMOBILIZADO COM RESTRIÇÃO RESTRIÇÃO NT 04  4.640  10.886 RECEITA DIFERIDA NT.07  3.081  8.620 
( - ) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA NT 04  (139.201)  (124.482)
INTANGIVEL NT 04  -  4.631 PATRIMÔNIO LÍQUIDO
( - ) AMORTIZAÇÃO ACUMULADA NT 04  -  (1.765) PATRIMÔNIO SOCIAL  301.445  (216.470)

AJUSTE DO EXERCÍCIO ANTERIOR  (315.228)  - 
SUPERÁVIT/DÉFICIT DO EXERCÍCIO  25.348.642  517.915 

TOTAL DO NÃO CIRCULANTE  25.946.134  725.076 TOTAL DO PATRIMÔNIO SOCIAL  25.334.859  301.445 

TOTAL ATIVO  26.653.005  1.414.818 TOTAL PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO  26.653.005  1.414.818 

AS NOTAS EXPLICATIVAS SÃO PARTE INTEGRANTE DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

DESCRIÇÃO 2014 2013
1-FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 
 RESULTADO DO EXERCÍCIO (315.228)          517.915             
 DEPRECIAÇÃO E AMORTIZAÇÃO 139.201            65.193               
RESULTADO AJUSTE DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL 25.348.642       -                     
RESULTADO NA VENDA DE ATIVO PERMANENTE -                   222.489             
AUMENTO EM CONTAS A RECEBER (163.562)          (307.050)            
DIMINUIÇÃO DE DESPESAS PAGAS ANTECIPADAMENTE 9.442               (4.979)                
DIMINUÇÃO DAS SUBVENÇÕES, CONVENIOS E PARCERIAS (146.282)          136.314             
AUMENTO/DIMINUIÇÃO EM FORNECEDORES 22.959              11.512               
AUMENTO/DIMINUIÇÃO EM OBRIGAÇÃO FISCAIS E TRIBUTÁRIA 1.174               (4.695)                
AUMENTO EM OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIAS 136.098            66.019               
 AUMENTO/DIMINUIÇÃO DE OUTRAS OBRIGAÇÕES 6.980               (4.285)                

(=) DISPONIBILIDADES LÍQUIDAS GERADAS PELAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 25.039.425       698.433             
2-FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS
AUMENTO DO IMOBILIZADO AJUSTE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL (25.348.642)      -                     
COMPRAS DE IMOBILIZADO (11.139)            (9.347)                
SUBVENÇÕES PARA AQUISIÇÃO DE ATIVO IMOBILIZADO -                   (10.885)              
INVESTIMENTOS 18.272              (70.074)              
(=) DISPONIBILIDADE LÍQUIDA GERADAS PELAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS (25.341.509)      (90.306)              
3-FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES FINANCEIRAS
EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 183.843            (868.001)            
(=) DISPONIBILIDADES LÍQUIDAS GERADAS PELAS ATIVIDADES DE FINACIAMENTO 183.843            (868.001)            
4.  AUMENTO NAS DISPONIBILIDADES (118.241)          (259.874)            
5. DISPONIBILIDADE NO INICIO DO PERIODO 316.191            576.065             
6. DISPONIBILIDADE NO FINAL DO PERIODO 197.950            316.191             

FLUXO DE CAIXA 
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PATRIMÔNIO
SOCIAL OUTRAS RESERVAS

AJUSTE DE 
AVALIAÇÃO

PATRIMONIAL
SUPERÁVIT/DÉFICIT

TOTAL DO 
PATRIMÔNIO

LIQUIDO
SALDOS INICIAIS EM 
01.01.2013 391.197 -                                 -   (607.667) (216.470)

SUPERÁVIT / DÉFICIT 
DO PERÍODO -                                 -   - 517.915 517.915

AJUSTES DE AVALIAÇÃO 
PATRIMONIAL -                                 -   -        - -

TRANSFERÊNCIA DE 
SUPERÁVIT DE 
RECURSOS SEM 
RESTRIÇÃO

(607.667) -                                 -   607.667 -

SALDO FINAIS EM 
31.12.2013 (216.470) -                                 -   517.915 301.445

MOVIMENTO DO 
PERÍODO 2014
SUPERÁVIT / DÉFICIT 
DO PERÍODO -                                 -   - (315.228) (315.228)

AJUSTES DE AVALIAÇÃO 
PATRIMONIAL -                                 -   25.348.642 - 25.348.642

TRANSFERÊNCIA DE 
SUPERÁVIT DE 
RECURSOS SEM 
RESTRIÇÃO

517.915 -                                 -   (517.915) -

SALDOS FINAIS EM 
31.12.2014 301.445 -   25.348.642 (315.228)         25.334.859 

OBSERVAÇÕES :  A EXIGÊNCIA DESTE DOCUMENTO ENCONTRA-SE NO INCISO VIII DO ARTIGO 4. DA RESOLUÇÃO N. 177, DE 10/08/2000,
 PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL EM 15/08/2000.

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

NT. EXPLIC. 2014 2013

RECEITAS TOTAIS 8.611.482           8.073.149     

ASSISTÊNCIA SOCIAL 8.611.482           8.073.149     

SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS 15-24 ANOS 599.582              606.853        

RECEITAS PRÓPRIAS 146.880              189.348        
RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES E DOAÇÕES NT.06 108.279              21.775          
CAPTAÇÃO DE RECURSOS PARA CUSTEIO - 9.248            
FESTAS (47)                      8.471            
RECEITAS COM VOLUNTARIADO 4.350                  -
RECEITAS PATRIMONIAIS 23.101                105.853        
OUTRAS RECEITAS 10.993                43.205          
RECEITAS FINANCEIRAS NT.05 203                     796               

RECEITAS DE SUBVENÇÃO/CO-FINANCIAMENTO/CONVÊNIOS NT.07 365.254              257.952        
FMAS - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL MUNICIPAL 212.966              257.917        
FMAS - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL ESTADUAL 151.664              -
RECEITAS FINANCEIRAS NT.05 625                     35                 

BENEFÍCIO FISCAL USUFRUIDO NT.08 87.448                159.553        
BENEFÍCIO FISCAL USUFRUIDO 87.448                159.553        

ABRIGO INSTITUCIONAL I 1.006.220           987.945        

RECEITAS PRÓPRIAS 115.322              208.246        
RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES E DOAÇÕES NT.06 80.400                22.866          
CAPTAÇÃO DE RECURSOS PARA CUSTEIO - 878               
RECEITAS COM VOLUNTARIADO 4.590                  -
RECEITAS PATRIMONIAIS 23.101                105.853        
OUTRAS RECEITAS 6.168                  78.166          
RECEITAS FINANCEIRAS NT.05 1.063                  483               

RECEITAS DE SUBVENÇÃO/CO-FINANCIAMENTO/CONVÊNIOS NT.07 714.238              670.597        
FMAS - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL MUNICIPAL 713.613              626.903        
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO - 42.755          
RECEITAS FINANCEIRAS NT.05 625                     939               

BENEFÍCIO FISCAL USUFRUIDO NT.08 176.660              109.102        
BENEFÍCIO FISCAL USUFRUIDO 176.660              109.102        

ABRIGO INSTITUCIONAL II 1.055.103           988.926        

RECEITAS PRÓPRIAS 93.715                184.438        
RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES E DOAÇÕES NT.06 58.867                33.591          
CAPTAÇÃO DE RECURSOS PARA CUSTEIO - 931               
RECEITAS COM VOLUNTARIADO 4.350                  -
RECEITAS PATRIMONIAIS 23.101                105.853        
OUTRAS RECEITAS 7.261                  43.205          
RECEITAS FINANCEIRAS NT.05 136                     858               

RECEITAS DE SUBVENÇÃO/CO-FINANCIAMENTO/CONVÊNIOS NT.07 822.284              667.887        
FMAS - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL MUNICIPAL 821.659              624.031        
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO - 42.755          
RECEITAS FINANCEIRAS NT.05 625                     1.101            

BENEFÍCIO FISCAL USUFRUIDO NT.08 139.104              136.601        
BENEFÍCIO FISCAL USUFRUIDO 139.104              136.601        

PROGRAMA DE APADRINHAMENTO AFETIVO ACORDAR 123.217              -

RECEITAS PRÓPRIAS 1.738                  -
RECEITA COM VOLUNTARIADO 1.303                  -
RECEITAS FINANCEIRAS NT.05 435                     -

RECEITAS DE SUBVENÇÃO/CO-FINANCIAMENTO/CONVÊNIOS NT.07 121.479              -
FMDCA 121.479              -

SERVIÇO DE ACOLHIMENTO EM FAMÍLIAS ACOLHEDORAS 622.078              643.741        

RECEITAS PRÓPRIAS 60.799                175.032        
RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES E DOAÇÕES NT.06 26.415                21.848          
CAPTAÇÃO DE RECURSOS PARA CUSTEIO - 803               
RECEITA COM VOLUNTARIADO 4.350                  -
RECEITAS PATRIMONIAIS 23.101                105.853        

OUTRAS RECEITAS 6.168                  45.527          
RECEITAS FINANCEIRAS NT.05 765                     1.001            

RECEITAS DE SUBVENÇÃO/CO-FINANCIAMENTO/CONVÊNIOS NT.07 455.444              368.935        
FMAS - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL MUNICIPAL 331.896              219.051        
FMDCA 122.144              105.553        
FMDCA ATIVO IMOBILIZADO 779                     453               
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO - 42.755          

DEMONSTRAÇÃO DO SUPERÁVIT OU DÉFICIT DO EXERCÍCIO

RECEITAS FINANCEIRAS NT.05 625                     1.122            

BENEFÍCIO FISCAL USUFRUIDO NT.08 105.835              99.774          
BENEFÍCIO FISCAL USUFRUIDO 105.835              99.774          

PROGRAMA APRENDIZAGEM PROFISSIONAL 5.074.955           4.845.684     

RECEITAS PRÓPRIAS 4.088.800           4.052.310     
RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES E DOAÇÕES NT.06 77.312                -
CAPTAÇÃO DE RECURSOS PARA CUSTEIO 3.976.034           4.048.792     
FESTAS (54)                      -
RECEITA COM VOLUNTARIADO 4.350                  -
RECEITAS PATRIMONIAIS 23.101                -
OUTRAS RECEITAS 6.073                  -
RECEITAS FINANCEIRAS NT.05 1.984                  3.518            

PARCERIAS COM ENTIDADES S/ FINS LUCRATIVOS 279.293              190.478        
FUNDAÇÃO FEAC 279.293              190.478        

BENEFÍCIO FISCAL USUFRUIDO NT.08 706.861              602.896        
BENEFÍCIO FISCAL USUFRUIDO 706.861              602.896        

PROGRAMAS COMPLEMENTARES DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 130.328              -

RECEITAS PRÓPRIAS 6.966                  -
RECEITAS COM VOLUNTARIADO 869                     -
OUTRAS RECEITAS 5.978                  -
RECEITAS FINANCEIRAS NT.05 118                     -

RECEITAS DE SUBVENÇÃO/CO-FINANCIAMENTO/CONVÊNIOS NT.07 98.437                -
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 95.954                -
( - ) DEVOLUÇÃO (8)                        -
RECEITAS FINANCEIRAS NT.05 2.491                  -

BENEFÍCIO FISCAL USUFRUIDO NT.08 24.926                -
BENEFÍCIO FISCAL USUFRUIDO 24.926                -

CUSTOS TOTAIS DOS SERVIÇOS EXECUTADOS NT06 8.926.710           7.555.234     

ASSISTÊNCIA SOCIAL 8.926.710           7.555.234     

SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS 15-24 ANOS 825.351              842.136        

RECURSOS PRÓPRIOS 460.096              584.184        
REMUNERAÇÕES ENCAR. SOCIAIS E  BENEFÍCIOS 108.126              332.863        
MATERIAIS E SUPRIMENTOS 121.788              23.407          
MANUTENÇÃO E REPAROS 9.367                  31.842          
SERVIÇOS DE APOIO E ADMINISTRATIVO 19.884                -
OUTRAS DESPESAS DE APOIO ADMINISTRATIVO 108.884              33.815          
IMPOSTOS E TAXAS 2.273                  121               
DESPESAS FINANCEIRAS 2.325                  2.583            
BENEFÍCIO FISCAL USUFRUIDO NT.08 87.448                159.553        

RECURSOS PÚBLICOS 365.254              257.952        
REMUNERAÇÕES ENCAR. SOCIAIS E  BENEFÍCIOS 334.476              246.019        
MATERIAIS E SUPRIMENTOS 24.239                11.933          
MANUTENÇÃO E REPAROS 200                     -
SERVIÇOS DE APOIO E ADMINISTRATIVO 4.889                  -
OUTRAS DESPESAS DE APOIO ADMINISTRATIVO 1.450                  -

ABRIGO INSTITUCIONAL I 1.360.897           1.146.265     

RECURSOS PRÓPRIOS 646.659              475.668        
REMUNERAÇÕES ENCAR. SOCIAIS E  BENEFÍCIOS 296.321              267.176        
MATERIAIS E SUPRIMENTOS 51.903                16.742          
MANUTENÇÃO E REPAROS 5.374                  35.522          
SERVIÇOS DE APOIO E ADMINISTRATIVO 26.300                -
OUTRAS DESPESAS DE APOIO ADMINISTRATIVO 84.849                42.966          
IMPOSTOS E TAXAS 2.273                  121               
DESPESAS FINANCEIRAS 2.981                  4.039            
BENEFÍCIO FISCAL USUFRUIDO NT.08 176.660              109.102        

RECURSOS PÚBLICOS 714.238              670.597        
REMUNERAÇÕES ENCAR. SOCIAIS E  BENEFÍCIOS 526.087              447.556        
MATERIAIS E SUPRIMENTOS 90.542                97.388          
MANUTENÇÃO E REPAROS 4.611                  112.899        
SERVIÇOS DE APOIO E ADMINISTRATIVO 80.399                -
OUTRAS DESPESAS DE APOIO ADMINISTRATIVO 12.599                12.754          

ABRIGO INSTITUCIONAL II 1.226.501           1.147.150     

RECURSOS PRÓPRIOS 404.217              479.263        
REMUNERAÇÕES ENCAR. SOCIAIS E  BENEFÍCIOS 136.438              265.429        
MATERIAIS E SUPRIMENTOS 29.030                4.367            
MANUTENÇÃO E REPAROS 4.059                  10.562          
SERVIÇOS DE APOIO E ADMINISTRATIVO 12.917                58.245          
OUTRAS DESPESAS DE APOIO ADMINISTRATIVO 77.491                -
IMPOSTOS E TAXAS 2.273                  121               
DESPESAS FINANCEIRAS 2.906                  3.938            
BENEFÍCIO FISCAL USUFRUIDO NT.08 139.104              136.601        

RECURSOS PÚBLICOS 822.284              667.887        
REMUNERAÇÕES ENCAR. SOCIAIS E  BENEFÍCIOS 568.332              410.290        
MATERIAIS E SUPRIMENTOS 85.392                115.383        
MANUTENÇÃO E REPAROS 1.860                  87.536          
SERVIÇOS DE APOIO E ADMINISTRATIVO 100.980              -
OUTRAS DESPESAS DE APOIO ADMINISTRATIVO 65.720                54.678          

PROGRAMA DE APADRINHAMENTO AFETIVO ACORDAR 124.164              -

RECURSOS PRÓPRIOS 2.685                  -
REMUNERAÇÕES ENCAR. SOCIAIS E  BENEFÍCIOS 1.206                  -
MATERIAIS E SUPRIMENTOS 12                       -
SERVIÇOS DE APOIO E ADMINISTRATIVO 1.303                  -
DESPESAS FINANCEIRAS 164                     -

RECURSOS PÚBLICOS 121.479              -
REMUNERAÇÕES ENCAR. SOCIAIS E  BENEFÍCIOS 31.289                -
MATERIAIS E SUPRIMENTOS 11.000                -
SERVIÇOS DE APOIO E ADMINISTRATIVO 79.190                -

SERVIÇO DE ACOLHIMENTO EM FAMÍLIAS ACOLHEDORAS 825.442              810.215        

RECURSOS PRÓPRIOS 369.999              441.280        
REMUNERAÇÕES ENCAR. SOCIAIS E  BENEFÍCIOS 166.849              253.052        
MATERIAIS E SUPRIMENTOS 27.977                22.378          
MANUTENÇÃO E REPAROS 1.136                  29.957          
SERVIÇOS DE APOIO E ADMINISTRATIVO 14.706                -
OUTRAS DESPESAS DE APOIO ADMINISTRATIVO 48.151                31.459          
IMPOSTOS E TAXAS 2.273                  121               
DESPESAS FINANCEIRAS 3.072                  4.540            
BENEFÍCIO FISCAL USUFRUIDO NT.08 105.835              99.774          

RECURSOS PÚBLICOS 455.444              368.935        
REMUNERAÇÕES ENCAR. SOCIAIS E  BENEFÍCIOS 268.530              213.050        
MATERIAIS E SUPRIMENTOS 26.408                33.579          
MANUTENÇÃO E REPAROS 3.235                  111.892        
SERVIÇOS DE APOIO E ADMINISTRATIVO 147.526              -
OUTRAS DESPESAS DE APOIO ADMINISTRATIVO 9.745                  10.413          

PROGRAMA APRENDIZAGEM PROFISSIONAL 4.373.812           3.609.467     

RECURSOS PRÓPRIOS 4.197.135           3.609.467     
REMUNERAÇÕES ENCAR. SOCIAIS E  BENEFÍCIOS 3.208.585           2.875.807     
MATERIAIS E SUPRIMENTOS 114.024              14.023          
MANUTENÇÃO E REPAROS 9.983                  63.772          
SERVIÇOS DE APOIO E ADMINISTRATIVO 46.183                
OUTRAS DESPESAS DE APOIO ADMINISTRATIVO 89.845                41.984          
IMPOSTOS E TAXAS 2.273                  2.112            
DESPESAS FINANCEIRAS 19.382                8.872            
BENEFÍCIO FISCAL USUFRUIDO NT.08 706.861              602.896        

PARCERIAS COM ENTIDADES S/ FINS LUCRATIVOS 176.678              -
REMUNERAÇÕES ENCAR. SOCIAIS E  BENEFÍCIOS 176.678              -

PROGRAMAS COMPLEMENTARES DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 190.542              -

RECURSOS PRÓPRIOS 92.098                -
REMUNERAÇÕES ENCAR. SOCIAIS E  BENEFÍCIOS 56.376                -

MATERIAIS E SUPRIMENTOS 2.476                  -
MANUTENÇÃO E REPAROS 6.594                  -
SERVIÇOS DE APOIO E ADMINISTRATIVO 1.114                  -
OUTRAS DESPESAS DE APOIO ADMINISTRATIVO 117                     -
DESPESAS FINANCEIRAS 495                     -
BENEFÍCIO FISCAL USUFRUIDO NT.08 24.926                -

RECURSOS PÚBLICOS 98.444                -
REMUNERAÇÕES ENCAR. SOCIAIS E  BENEFÍCIOS 79.075                -
MATERIAIS E SUPRIMENTOS 15.640                -
MANUTENÇÃO E REPAROS 1.050                  -
SERVIÇOS DE APOIO E ADMINISTRATIVO 2.530                  -
OUTRAS DESPESAS DE APOIO ADMINISTRATIVO 150                     -

SUPERÁVIT / DÉFICIT DO EXERCÍCIO (315.228)             517.915        

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31/12/2014
I. CONTEXTO OPERACIONAL: 
• NOTA 01
A Associação de Educação do Homem de Amanhã, CNPJ - 46.072.666/0001-56 é uma associação civil com fi ns 
não econômicos, de assistência social, educação e cultura, de caráter fi lantrópico, e tem como fi nalidade primordial 
colaborar com o Estado na promoção e incentivo ao desenvolvimento social, inclusivo e sustentável, através da 
promoção, proteção, defesa de direitos prioritariamente de crianças, adolescentes e jovens até vinte e quatro anos 
de idade, com vistas a seu futuro e – caso possível – também de idosos procurando contribuir para lhes serem 
assegurados todos os direitos fundamentais determinados por lei, propondo-se a idealizar e implementar ações 
assistenciais de atendimento, de forma gratuita, continuada e planejada, através de serviços, programas ou projetos 
de proteção social básica e de proteção social especial de alta complexidade para crianças, adolescentes, jovens e 
suas famílias, atendendo-os sem qualquer discriminação, para promover a superação de situações de vulnerabili-
dade ou risco social e pessoal.
• NOTA 02
As demonstrações contábeis e fi nanceiras foram elaboradas em moeda corrente nacional, em unidade de reais, em 
consonância com as práticas contábeis e em conformidade com a Lei nº 11.638/07 e alterações posteriores, bem 
como em conformidade com as normas contábeis vigentes, em especial a Resolução CFC nº 1409/12, que aprovou 
a ITG 2002, norma especifi ca para instituições de caráter social, sem fi ns econômicos.
• Em atendimento à Lei 12.101/2009, em seu art. 33, a escrituração contábil foi segregada por área de 
atuação para efeito de demonstração das receitas, custos e despesas por serviços, programas e projetos por ela 
desempenhados.
• II. RESUMO DAS PRÁTICAS CONTÁBEIS 
• NOTA 03
Os custos, as despesas e as receitas da Instituição foram apropriados em obediência ao regime de competência do 
exercício, e os direitos foram classifi cados em ordem decrescente de realização e exigibilidade respectivamente, 
sendo aqueles vencíveis até o exercício seguinte foram classifi cados no Circulante, enquanto que os que vincendos 
irão após o término do exercício seguinte classifi cados no Longo Prazo.
Os repasses fi nanceiros provenientes de subvenções governamentais, convênios e parcerias com Entidades sem fi ns 
econômicos que estejam sujeitos a prestação de contas, são contabilizados em contas específi cas do Passivo e, após 
as prestações de contas, os recursos utilizados foram reconhecidos como receitas.
As receitas geradas pela prestação de contas dos recursos utilizados foram contabilizadas em grupos específi cos de 
Receitas e Despesas, segregado dos recursos próprios.
• NOTA 04
Os direitos e obrigações da entidade estão em conformidade com seus efetivos valores reais devidamente atualiza-
dos até a data de encerramento das demonstrações contábeis.
A entidade mantém controle analítico do saldo de R$ 25.856.103,99 do seu ativo imobilizado, conforme laudo de 
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Ativo Imobilizado realizado pela empresa “CONSULCAMP AUDITORIA E ASSESSORIA LTDA”. O objetivo 
dos trabalhos realizados pela “CONSULCAMP AUDITORIA E ASSESSORIA LTDA” pautaram-se em revisar o 
controle patrimonial para adequar o balanço patrimonial da entidade à legislação vigente.
A revisão das taxas de vida útil e aplicação do teste de redução ao valor recuperável, asseguram que os bens móveis 
do ativo que não estivessem registrados, contabilmente por um valor superior aquele passível de ser recuperado 
por uso ou venda, atendendo aos padrões de contabilidade apresentados pela lei 11.638/07 que visa adoção de uma 
linguagem contábil global, o incremento de negócios entre nações e melhor qualidade da informação, estando 
hoje incorporada nas normas brasileiras de contabilidade e ao CPC 27 – Ativo Imobilizado e premissas do ICPC 
10 - Interpretação Sobre a Aplicação Inicial ao Ativo Imobilizado e à Propriedade para Investimento dos Pronun-
ciamentos Técnicos CPCs 27, 28, 37 e 43.
A composição do ativo imobilizado está representada na seguinte forma:

IMOBILIZADO
DESCRIÇÃO 2014 2013

IMÓVEIS 2.000.000,00      
 

376.000,00     
 

MÓVEIS E UTENSILIOS 371.830,02         
 

139.421,18     
 

VEÍCULOS 58.000,00           
 

89.803,02       
 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 1.690,00             
 

86.841,89       
 

EDIFICIOS E INSTALAÇÕES
-

                      
 

18.821,28       
 

COMPUTADORES E PERIFÉRICOS 39.144,73           
 

34.566,92       
 

TERRENOS 23.520.000,00    
 -

                  
 

BIBLIOTECA
-

                      
 

600,00            
 

BRINQUEDOS RECREATIVOS
-

                      
 

200,00            
 

TOTAL 25.990.664,75    
 

746.254,29     
 

DEPRECIAÇÃO ACUMULADA (138.421,48)        
 

(124.028,68)    
 

TOTAL IMOBILIZADO 25.852.243,27    
 

622.225,61     
 

BENS ADQUIRIDOS COM SUBVENÇÃO
DESCRIÇÃO 2014 2013

MÓVEIS E UTENSILIOS 1.840,00             
 

3.645,00         
 

COMPUTADORES E PERIFÉRICOS 2.800,00             
 

7.240,49         
 

TOTAL 4.640,00             
 

10.885,49       
 

DEPRECIAÇÃO ACUMULADA (779,28)               
 

(453,15)           
 

TOTAL BENS AD. COM SUBVENÇÃO 3.860,72             
 

10.432,34       
 

INTANGÍVEL
DESCRIÇÃO 2014 2013

SOFTWARE
-

                      
 

4.631,44         
 

AMORTIZAÇÃO ACUMULADA
-

                      
 

(1.764,88)        
 

TOTAL INTANGÍVEL
-

                      
 

2.866,56         
 

TOTAL GERAL 25.856.103,99    
 

635.524,51     
 

• NOTA 05
As aplicações fi nanceiras estão demonstradas pelo valor da aplicação, acrescidas dos rendimentos correspondentes, 
apropriados até a data do o Balanço, com base no regime de competência.
• NOTA 06
A entidade recebe doações de pessoas físicas e/ou jurídicas e, no ano de 2014, recebeu as seguintes doações:
a) Pessoa Física:  R$ 48.773,54
b) Pessoa Jurídica:  R$ 25.134,08
c) Donativo Sanasa  R$ 37.588,58
d) Doação em espécie   R$ 239.777,07
• IV.  DEMONSTRAÇÃO DOS SERVIÇOS, PROGRAMAS E PROJETOS EXECUTADOS 
PELA ENTIDADE E DEMONSTRAÇÃO DAS GRATUIDADES SEGREGADAS POR ÁREA DE ATUAÇÃO.
Atuou na área de Assistência Social, na execução dos seguintes serviços e programas:
a) Serviço de Acolhimento em Famílias Acolhedoras;
b) Serviço de Acolhimento Institucional para Criança e Adolescente – Abrigo Institucional I;
c) Serviço de Acolhimento Institucional para Criança e Adolescente – Abrigo Institucional II;
d) Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) – Adolescentes e Jovens de 15 a 24 anos;
e) Programas Complementares de Educação Especial;
f) Programa de Apadrinhamento Afetivo Acordar;
g) Programa de Aprendizagem Profi ssional.
Área de Atuação: Assistência Social
A entidade fi rmou Termo de Convênio nº 71/14, com a Prefeitura Municipal de Campinas, através da Secretaria 
Municipal de Cidadania, Assistência e Inclusão Social (SMCAIS) – Processo Administrativo n.º 13/10/55606, 
válido até 31/01/2015 – com Objeto de Cofi nanciamento para execução de serviços, programas, projetos socioas-
sistenciais que integram o Sistema Único da Assistência Social (SUAS) do Município.
A entidade desenvolveu as atividades relativas às áreas de atuação, de acordo com os Planos de Ação devidamente 
analisados e aprovados pela Comissão Técnica, em conformidade também com o Plano Municipal de Assistência 
Social e as demais normas jurídicas pertinentes.
Adicionalmente, fi rmou Termo de Convênio nº 01/14, através do Processo Administrativo nº 13/10/58374, com a 
Secretaria Municipal de Educação (SME), tendo como objeto de execução o Programa Complementar de Educação 
Especial, em consonância com as diretrizes da SME, no tocante ao Serviço Proteção Social Especial de Alta Com-
plexidade (Abrigo Institucional I e II e Serviço de Acolhimento em Famílias Acolhedoras). 
Além disso, de acordo com todas as normativas vigentes na assistência social (vide também a Lei Federal nº 
12.868/2013) a AEDHA manteve o Programa de Aprendizagem Profi ssional, custeado com recursos próprios ad-
vindos de “Instrumentos de Convênio para a Promoção do Desenvolvimento Pessoal e Profi ssional de Adolescen-
tes e Jovens através da Aprendizagem Profi ssional” fi rmado com Empresas Parceiras.
Para a execução dos Serviços de Proteção Social Especial de Alta Complexidade e do Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos (Proteção Social Básica), a Entidade recebeu Subvenções Governamentais no valor 
de R$ 2.572.153,80. Os valores aplicados durante o ano geraram uma receita fi nanceira de R$ 4.989,61, também 
aplicada aos serviços de Assistência Social.
A entidade benefi ciou-se da Isenção da Cota Patronal no valor de R$ 1.240.833,33 e utilizou recursos de Entidades 
sem Fins Lucrativos no valor de R$ 176.677,70 e próprios no valor de R$ 4.932.055,29, perfazendo o custo total 
de R$ 8.926.706,73.  

DEMONSTRAÇÃO DAS FONTES E APLICAÇÃO 
DOS RECURSOS

FMAS -
SECRETARIA

DE
ASSISTÊNCI

SOCIAL
MUNICIPA

FMAS -
SECRETARIA

DE
ASSISTÊNCI

SOCIAL
ESTADUAL

FMDC

SME - SEC. MUN. 
EDUCAÇÃO - 
PROGRAMA

COMP.
EDUCAÇÃO 
ESPECIA

ISENÇÃO DA
COT
APATRONAL

TOTA
LRECURSOS 

PÚBLICOS

RECURSOS C/ 
ENTIDADE

SEM FINS 
LUCRATIVOS

RECURSOS 
PRÓPRIO

TOTA
LGERAL

RECEITAS 2.080.133,96
   

151.663,74
   

244.402,52
   

95.953,58
   

-
   

2.572.153,80
   

279.293,40
   

4.509.515,28
   

7.360.962,48
( - ) DEVOLUÇÃO DE RECURSOS -

   
-

   
-

   
(8,00)

   
-

   
(8,00)

   
-

   
-

   
(8,00)

   BENEFÍCIO FISCAL USUFRUIDO -
   

-
   

-
   

-
   

1.240.833,33
   

1.240.833,33
   

-
   

-
   

1.240.833,33
APLICAÇÃO 2.498,85

   
-

   
-

   
2.490,76

   
-

   
4.989,61

   
-

   
4.704,79

   
9.694,40

   REMUNERAÇÕES E ENC. SOCIAIS 1.522.120,09
   

151.663,74
   

54.930,08
   

79.074,84
   

-
   

1.807.788,75
   

176.677,70
   

3.973.899,18
   

5.958.365,63
   MATERIAIS E 213.372,65

   
-

   
24.208,43

   
15.639,50

   
-

   
253.220,58

   
-

   
347.209,81

   
600.430,39

   MANUTENÇÃO E 7.571,47
   

-
   

2.335,10
   

1.050,00
   

-
   

10.956,57
   

-
   

36.512,85
   

47.469,42
   SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO 253.524,28

   
-

   
159.459,43

   
2.530,00

   
-

   
415.513,71

   
-

   
122.407,29

   
537.921,00

   OUTRAS DESPESAS DE APOIO ADMINISTRATIVO 86.044,32
   

-
   

3.469,48
   

150,00
   

-
   

89.663,80
   

-
   

409.338,41
   

499.002,21
   IMPOSTOS E TAXAS -

   
-

   
-

   
-

   
-

   
-

   
-

   
11.363,76

   
11.363,76

   DESPESAS FINANCEIRAS -
   

-
   

-
   

-
   

-
   

-
   

-
   

31.323,99
   

31.323,99
   COTA PATRONAL -

   
-

   
-

   
-

   
1.240.833,33

   
1.240.833,33

   
-

   
-

   
1.240.833,33

   TOTAL DAS DESPESAS 2.082.632,81
   

151.663,74
   

244.402,52
   

98.444,34
   

1.240.833,33
   

3.817.976,74
   

176.677,70
   

4.932.055,29
   

8.926.709,73
SUPERÁVIT / (-) DÉFICIT -

   
-

   
-

   
(8,00)

   
-

   
(8,00)

   
102.615,70

   
(417.835,22)

   
(315.227,52)

   

• V.  DEMONSTRAÇÃO DA GRATUIDADE.
A Entidade atuou na área de Assistência Social e realizou 344 atendimentos gratuitos com o custo total de R$ 
8.926.709,73, com um custo ‘per capita’ em números globais no valor de R$ 25.949,73 por ano se for realizada 
uma divisão direta entre os valores captados e atendimentos realizados, que foram custeados com 57% de recursos 
próprios da Entidade e com recursos de Entidades sem Fins Lucrativos.
Custo Total da Entidade Valor

%

Recursos Públicos 3.817.976,74   
 

43%
Recursos com Entidades sem Fins Lucrativos 176.677,70      

 
2%

Recursos Próprios da Entidade 4.932.055,29   
 

55%
Total 8.926.709,73

 
100%

Entretanto, os custos dos serviços em nível de Proteção Social Básica e em nível de Proteção Social Especial de 
Alta Complexidade são muito distintos, visto que estes últimos incluem oferta de moradia, alimentação, assistência 
médica, educação, transporte, esporte, lazer, cultura entre tantos, exigindo também um contingente de recursos 
humanos mais numeroso.
Para garantir este atendimento gratuito, a Entidade obteve receitas próprias e de Entidades sem Fins Lucrativos, 
que foram aplicadas da seguinte forma:

DEMONSTRAÇÃO DA GRATUIDADE 
RECURSOS PRÓPRIOS
E ENTIDADES SEM FINS

LUCRATIVOS

%

REMUNERAÇÕES E ENC. SOCIAIS                               4.150.576,88 81,24%

MATERIAIS E SUPRIMENTOS                                  347.209,81 6,80%

MANUTENÇÃO E REPAROS                                    36.512,85 0,71%

SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO                                  122.407,29 2,40%

OUTRAS DESPESAS DE APOIO ADMINISTRATIVO                                  409.338,41 8,01%

IMPOSTOS E TAXAS                                    11.363,76 0,22%

DESPESAS FINANCEIRAS                                    31.323,99 0,61%

 TOTAL DAS DESPESAS COM GRATUIDADE                            5.108.732,99 100%

• NOTA 07 – PRESTAÇÃO DE CONTAS DE SUBVENÇÕES GOVERNAMENTAIS
A Entidade prestou contas à Secretaria Municipal de Cidadania, Assistência e Inclusão Social e à Secretaria Mu-
nicipal de Educação dos auxílios, subvenções e contribuições repassados para a Entidade, em conformidade com 
as exigências contidas nas instruções 02/2008 do TCESP – Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, que tem a 
atribuição constitucional de apreciar as prestações de contas.
• NOTA 08 – ISENÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PARA A SEGURIDADE SOCIAL
O valor de isenção de contribuições para a seguridade social usufruída relativa à cota patronal INSS + RAT + TER-
CEIROS perfi zeram, no ano de 2014, o valor de R$ 1.240.833,33, demonstrados abaixo e integralmente aplicados 
na área de Assistência Social.

MATRIZ - CNPJ 46.072.666/0001-56
Competência  BC INSS  % INSS  Valor Isenção 

 JANEIRO  240.235,29 27,80% 66.785,41
 FEVEREIRO 255.065,01 27,80% 70.908,07
 MARÇO 242.624,16 27,80% 67.449,52
 ABRIL 242.674,31 27,80% 67.463,46
 MAIO 241.622,19 27,80% 67.170,97
 JUNHO 252.969,53 27,80% 70.325,53
 JULHO 260.573,57 27,80% 72.439,45
 AGOSTO 317.004,70 27,80% 88.127,31
 SETEMBRO 278.096,41 27,80% 77.310,80
 OUTUBRO 262.116,30 27,80% 72.868,33
 NOVEMBRO 268.683,84 27,80% 74.694,11
 DEZEMBRO 262.339,71 27,80% 72.930,44
13º SALARIO 174.664,25 27,80% 48.556,66
 TOTAIS 3.298.669,27 917.030,06

FILIAL - CNPJ 46.072.666/0002-37
Competência  BC INSS  % INSS  Valor Isenção 

 JANEIRO  10.583,58 26,50% 2.804,65
 FEVEREIRO 9.903,86 26,50% 2.624,52
 MARÇO 10.065,96 26,50% 2.667,48
 ABRIL 10.125,24 26,50% 2.683,19
 MAIO 10.184,52 26,50% 2.698,90
 JUNHO 10.869,98 26,50% 2.880,54
 JULHO 13.984,51 26,50% 3.705,90
 AGOSTO 15.264,38 26,50% 4.045,06
 SETEMBRO 12.022,24 26,50% 3.185,89
 OUTUBRO 11.719,94 26,50% 3.105,78
 NOVEMBRO 12.527,54 26,50% 3.319,80
 DEZEMBRO 11.494,59 26,50% 3.046,07
13º SALÁRIO 11.050,94 26,50% 2.928,50
 TOTAIS 149.797,28 39.696,28

FILIAL - CNPJ 46.072.666/0005-80
Competência  BC INSS  % INSS  Valor Isenção 

 JANEIRO  77.888,95 26,50% 20.640,57
 FEVEREIRO 72.280,43 26,50% 19.154,31
 MARÇO 82.712,61 26,50% 21.918,84
 ABRIL 84.912,24 26,50% 22.501,74
 MAIO 85.832,70 26,50% 22.745,67
 JUNHO 90.544,87 26,50% 23.994,39
 JULHO 84.874,98 26,50% 22.491,87
 AGOSTO 81.746,13 26,50% 21.662,72
 SETEMBRO 83.001,52 26,50% 21.995,40
 OUTUBRO 87.717,37 26,50% 23.245,10
 NOVEMBRO 89.221,54 26,50% 23.643,71
 DEZEMBRO 79.558,12 26,50% 21.082,90
13º SALÁRIO 71.810,45 26,50% 19.029,77
 TOTAIS 1.072.101,91 284.106,99

TOTAIS 4.520.568,46 1.240.833,33

OZÉIAS DE JESUS DOS SANTOS 
PRESIDENTE – AEDHA 

ODAIR BASSI
 TC CRC 1SP043565
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